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MENSAGEM Nº 766 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 3.980, 

de 6 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2018, que 

renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Clube de Birigui Ltda., 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

sonora em onda média, posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Birigui, Estado de São Paulo. 

 

 

Brasília, 7 de julho de 2024. 



 

EM nº 00561/2023 MCOM 
  

Brasília, 6 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.069282/2013-59, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 15264/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00842/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3.980, de 6 de 
agosto de 2018, publicada em 10 de agosto de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA. (CNPJ nº 
45.379.260/0001-58), nos termos da Portaria MVOP nº 492, de 31 de maio de 1948, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Birigui, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/08/2018 | Edição: 154 | Seção: 1 | Página: 97

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 3.980, DE 6 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, nno uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,
em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.069282/2013-59, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
15.264/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº 842/2018/CONJUR-MCTIC, da Consultoria Jurídica
atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 01 de maio de 2014, a concessão outorgada à Radio Clube de Birigui Ltda., nos termos da
Portaria MVOP n.º 492, de 31 de maio de 1948, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Birigui, estado de São Paulo, serviço esse
posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União
de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.069282/2013-59
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1133/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.980, de 6 de agosto de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2018, que renova, a partir de 1º de maio de
2014, a concessão outorgada à Rádio Clube de Birigui Ltda, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município
de Birigui, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/09/2024, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6078665 e o código CRC
41DB38D1 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 6078665

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 



09/10/2018 	 SEI/MCTIC - 3445917 - Ofício 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Bloco R - Esplanada dos Ministérios, 

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa 
Brasília - DF, (61) 2027-6000 

Oficio n° 40255/2018/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Encaminhamento de mídia digital. 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n°3.714, de 03 de janeiro de 2001, 

encaminho-lhe os seguintes 

processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

PROCESSO EM 

53000.060582/2013-72 446 

53900.023938/2016-96 387 

53900.003029/2016-31 455 

53000.049916/2013-57 448 

53000.070826/2013-25 443 

53000.042696/2011-79 445 

53900.037808/2016-31 454 

53900.055346/2015-52 58 

53000.037545/2012-80 

53900.045489/2015-56 442 

53900.049248/2015-86 459 

01250.006631/2017-18 124 

53900.013262/2015-41 447 

53900.042394/2016-61 462 

53000.004676/2014-42 463 

53000.000416/2009-31 466 

53000.056630/2011-66 465 

53000.028449/2009-45 468 

53900.001427/2014-51 469 

53000.058347/2013-31 450 

53000.030007/2005-35 456 

https://sel.mctic.gov.brisel/controladorphp?acao=documento_Imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=39713798infra_sist... 1/2 
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SEI/MCTIC - 3445917 - Oficio 

53790.000407/2000-52 45 

53900.010232/2014-01 44 

53000.069282/2013-59 461 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de Gabinete da 
Secretaria de Radiodifusão, em 09/10/2018, às 11:53, conforme art. 3°, ifi, "b", das Portarias MC n° 
89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,  
Informando o código verificador 3445917 e o código CRC DF6B63D3. 

   

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n°40255/2018/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.031854/2018-96 -N° SEI: 3445917 

https://sei.mctic.gov.br/sel/controladonphpacao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=39713798infra_sist... 2/2 



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53000.069282/2013-59

Interessado: Radio Clube de Birigui Ltda 

Setor: Secretaria de Radiodifusão

CNPJ: 45.379.260/0001-58

Serviço: Rádio Frequência Modulada

FISTEL: 50414477642

UF: SP

Localidade: Birigui

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada

Número do
Tipo:

428

Documentos
Restritos:

Rais - evento SEI n.º 0174383, fls. 46/50 ; fls. 95/103;

Balanço Patrimonial - evento SEI n.º 2429688, fls. 59/66

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

Informe Processual CGPO 3420150         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 1



433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 01/10/2018, às 17:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3420150 e o
código CRC 06DAFA4B.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 3420150

Informe Processual CGPO 3420150         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 2

DIEGO FERNANDES 

CARNEIRO SILVA

Assinado de forma digital por DIEGO FERNANDES 

CARNEIRO SILVA 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Pessoa Fisica A3, 

ou=ARSERPRO, ou=Autoridade Certificadora 

SERPROACF, cn=DIEGO FERNANDES CARNEIRO 

SILVA 

Dados: 2018.10.08 14:14:51 -03'00'

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


<0 1  \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  CD 

MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

TERM O D E ABERTUR A D E PROCESS O ADMINISTRATIV O 

Protocol o 53000.069282/ 2013-5 9 

Interessado : RÁDI O CLUB E D E BIRIGU Í LTD A 

Assunto . RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

Conform e const a no s documento s e m anexo , determin o a  abertur a de process o 

administrativ o par a a s providência s cabívei s segund o a  legislaçã o vigente , contend o inicialment e 

26 (vint e e  seis ) folhas , contand o co m o present e Term o de Abertura . 

E m 10/12/201 3 

WEBERSO N WAYN E NÓBREG A PEIXOT O 

Coordenado r 

Subgrup o de Documentaçã o e  Informaçã o d e Radiodifusã o Comercia l 

SDCOM/GTDI/SCE-M C 

Volume de Processo Digitalizado 53000.069282/2013-59 (0181415)         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 3



^Rubnc a A , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXMO . SR . MINISTR O D E ESTAD O DA S COMUNICAÇÕE S -  N 

RÁDI O CLUB E D E BIRIGU Í LTD A -  ME , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

inscrita no CNPJ/M F sob n° 45.379.260/0001-58, tend o em vista o disposto 

no artigo 3 o do Decreto 88.066 , de 26 de janeir o de 1983 , requer de V.Sa., 

se digne apreciar e  submeter à  decisã o da autoridade competente o  presente 

pedido de renovação , por novo período , da concessã o que lhe fo i outorgada 

pelo respectivo praz o residual , conforme Decret o d e 1 0 de mai o de 1991 , 

publicado n o D.O.U . d o di a 1 3 subsequente, par a explora r o  serviç o d e 

radiodifusã o sonor a e m ond a médi a n a cidad e d e Birigui , Estado d e Sã o 

Paulo. 

Para tanto , anexa o s documento s a  qu e s e refer e o 

mencionado Decret o n° 88.066/83. 

Volume de Processo Digitalizado 53000.069282/2013-59 (0181415)         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 4



^5)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubric a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Outrossim, declar a conhece r a s cláusula s qu e 

passarã o a  regular suas relaçõe s co m o Poder Concedente n o novo períod o 

de exploraçã o d o serviço , cas o o  pedid o d e renovaçã o sej a atendido , e 

declara mais, por este instrumento, aderir às referidas cláusulas , achando-as 

conforme seus interesses. 

Atenciosamente 

Birigui , 01 de Novembro de 2013. 

P / RADI O CLUB E DE^IRIGU I LTD A 

WALLVECI R JOS É SABION I 

SÓCI O ADMINISTRADO R 

M E 

Volume de Processo Digitalizado 53000.069282/2013-59 (0181415)         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 5



DECLARAÇÃ O 

RÁDI O CLUB E D E BIRIGU Í LTD A -  ME , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

inscrita n o CNPJ/M F so b n ° 45.379.260/0001-58 , concessionári a d o 

serviç o de radiodifusã o sonor a em onda médi a na cidade de Birigui , Estado 

de São Paulo, por seu sóci o administrador , infra-assinado, declara, para que 

produza todos seus efeitos legais que: 

- nã o possui autorizaçã o par a executar o  mesmo tip o d e serviç o d e ond a 

médi a na localidade objeto da concessã o que ser á renovada. 

- nã o exceder á os limite s fixados no artigo 12 do Decreto-le i n° 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovaçã o da outorga. 

Birigui , 01 de Novembro de 2013. 

P / RÁDI OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CW ^ / DE  B4RIGU Í LTD A -  M E 

WALDECI R JOS É SABION I 

SÓCI O ADMINISTRADO R 

Volume de Processo Digitalizado 53000.069282/2013-59 (0181415)         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 6



09  \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ Rubric a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> T  7 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

RÁDI O CLUB E D E BIRIGU Í LTD A -  ME , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

inscrita n o CNPJ/M F so b n ° 45.379.260/0001-58 , concessionári a d o 

serviç o de radiodifusã o sonor a em onda médi a na cidade de Birigui , Estado 

de Sã o Paulo, por seu sóci o administrador , infra-assinado, declara , para que 

produza todos seus efeitos legais que: 

- soment e brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s e  funçõe s d e direção , 

gerência , chefia , d e assessorament o e  assistênci a administrativ a d a 

execuçã o do serviç o objeto da outorga a ser renovada . 

Birigui , 01 de Novembro de 2013. 

WALDECI R JOS É SABION I 

SÓCI O ADMINISTRADO R 

Volume de Processo Digitalizado 53000.069282/2013-59 (0181415)         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 7



Gui a d e Contribuiçã o Sindica l Urban a Págin a 1  de 1  G om t//) / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fis V 

CAIXA 
Dados da Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urbana 1 5 Rubric ' 3 -

SA C CAIX A 0800 726 0101 Ouvidori a 0800 725 747 4 
Para pessoa s co m deficiênci a auditiv a o u de fal a 0800 726 249 2 

www.caixa.gov.b r 

Ï Nome d a Entidade Código da Entidad e Sindical 
3 SIND EMPRESA S RADI O TELEVISÃ O ES T S P S-02667 

Ï Endereço Número Complemento CNP J da Entidade 
O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V Rua Apinajes 1100 14° andar - cj 1403 6265080900011 6 

Bairro/Distrito CE P Cidade/Município UF 

> Vila Pompeia 05017-000 São Paulo SP 

Vencimento 

31/01/2013 

Exercício 

2013 

<- Dado s do Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RÁDIO CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuinte 

45 379 260/0001-5 8 

Endereço 

Rua Maestro Antonio Passarell i 

Número 

885 

Complemento 

CE P 

16200-004 

Bairro/Distrito 

Centro 

Cidade/Município 

Birigui 

UF 

SP 

Código Atividade 

601 

Dados de Referênci a da Contribuiçã o Dados da Contribuiçã o 
Categori a 

Patronal 

Capital Socia l - Empres a • 

Capital Socia l - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fh  10 000,0 0 

N° Empregado s Contribuintes 

Total Remuneraçã o - Contribuintes 

Total Empregado s - Estabelecimento 

GUIA VALID A AT E 31/01/201 3 
APÓS EST A DAT A RETIR E OUTR A GUIA NO SIT E D A ENTIDAD E 

(=) Valo r do Documento 

R$ 164.6 4 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mor a / Multa 

(+) Outro s Acréscimos 

(=) Valo r Cobrado 

104- 0 

Código do Cedent e 
S-02667 

10499.70260 67617.74537 6 92600.00101 7 3  5595000001646 4 

Nosso Número 

453792600001 

Valor do Documento 
R$ 164,6 4 

Data Vencimento 
31/01/201 3 

Exercício 
2013 

Autenticação Mecânic a 

Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos 
|*tr.PJ4 9 584.972/000 1 60 R  Bent o d l Cfui , 38 7 Biiigui/S P 

Tdbeliã 

ÂUTENTÍCAÇÃ C 1  h NO V 201pSS , 

juMgl.MI 2 m«n apHfwitlddu, cy*-u,.u' tiuu 

•™^>-«.." -

Lui s Pe r rr^nri o Pin11ci r o i  or I u no 

O g 

Ï 1  
t. *  

'fi* " c  a  « . 

I ft  t 
BS 
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Nome: KAÜÍ O ULUtsfc D t bíKIGU! LiÜ A 

Aaèncte. Oôl * Cont a 2767$i í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dados do pagamento: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Còdtgod e Í>:ÍÍ<<?S: \04 SÍ».70ÍÔÜ t>7ò17.74537O SiõOO.OOi017 3  55950^0001 o4<34 

Vgior do documento: R $ 164.64 

Vaior de <<jros.'m<.f!í3 R S 0.00 

. J a,ord e R S 0.00 

ijdi a üo vencimento 31/01/20) 3 

Operação efetuad a em 30/01/2013 as 09.12:38 y « b<mV!Wifc, C7R L 12í8i73& 7 

*uitonzaoo debito de diferenças reiatrvas a informações inexatas. 

Autenticação : 

ÜÜ0AF4C í- ib AU72t-43t920/ 1 MS*k4r2ÚC IAOS / eto 4 

RriponsabUizo-m e so b as penaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ú s  
M^etatni O o  documeoi o quanto : 

_ 8cto de 

*§crfe^®^ ' Tabeliã o de Notas e Protesto de Letras e Títulos 

^I«tóNTJCAÇÃ é ÍPJ P « "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^im m L O •  R Bent o d a Cu, . 38/ • Birigui/S P 

013I1A95066 ^ 

Crcus. 1 Apdrecida Romancine -  Tabeli ã 

(R í 2,5 0 PO R 

AUTENTÍCÂÇA C U  NO V 201 3 AUJ»*«*O ) 

õ7^j?w^iprnr»B<ifís»Miid<Jo, do que tttnrtt. Bmgui. 

l u!•.. Pprnand o Piphr iro Fortun a 
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados da Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome d a Entidad e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T S P 00023 8 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

Vencimento Exercíci o 

28/06/201 3 201 3 

Págin a 1  de 2  GO m ^A > • 

0 > ' Fis 
O 

-f.: \ Rubrica 

Endereço 

R CON S RAMALH O 

Número 

992 

Bairro/Distrito 

BEL A VIST A 

CE P 

01325-00 0 

Complemento 

Código da Entidad e Sindical 

000.000.264.02693- 4 

CNP J d a Entidad e 

61.708.293/0001-5 0 

Cidade/Município 

SA O PAUL O 

Dados do Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

UF 

SP 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuinte 

45.379.260/0001-5 8 

Endereço 

R MAESTR O ANTONIO PASSARELL I 

Número 

885 

Complemento 

CE P 

16200-004 

Bairro/Distrito 

CENTR O 

Cidade/Municipi o 

BIRIGU I 

UF 

SP 

Código Atividad e 

601 

Dados de Referênci a da Contribuiçã o 

104- 0 10499.7026 0 93617.74537 2 92600.00101 7 2  5743000000693 4 

Autenticação Mecânic a 

Código do Cedent e Noss o Númer o Valor do Document o Data Venciment o Exercício 

000.000.264.02693- 4 45379260000 1 69,34 28/06/201 3 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
c 
Cl 
c 

Categori a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cu Patronal/Empregado r 0  Empregado s D Prof . Libera l O  Autônomo s 

(=) Valo r do Document o 

69,34 

Capital Socia l - Empres a N° Empregado s Contribuintes 

2 

(-) Descont o / Abatiment o 

Capital Socia l - Estabeleciment o Tíjta l Remuneraçã o -  Contribuintes 

2.080,20/' 

(-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Total Empregado s - Estabeleciment o 

8 

(+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimos 

PR T (=) Valo r Cobrad o 

CAIXA 104- 0 10499.7026 0 93617.74537 2 92600.00101 7 2  5743000000693 4 

Local de Pagament o 

PREFERENCIALMENT E NA S LOTERICA S AT E O VALO R LIMIT E E  AT E O VENCIMENT O 

Cedent e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T S P 

Data do Documento Númer o do Document o 

29/05/201 3 20130240295 1 

Es p Docum . Aceite 
GRCS U 

Data Processament o 

29/05/201 3 

Uso do Banc o 
EXER C (2013 ) 

Carteira 

SIND 
Espécie 
RS 

Quantidade Valor 

APO S VEN C SOMENT E AG CAIXA , MULTA : 10 % NO S 30 PRIMEIRO S DIAS MAIS 2 % P  ME S 
SUBSEQUENTE , JURO S 1 % MAI S COR R MONE T SELIC . 

Instruções 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

PRT 

Venciment o 

28/06/201 3 

Agência /  Código Cedent e 

0240 / 000.00 0 264.02693- 4 

Nosso Númer o 

45379260000 1 

(=) Valo r do Document o 

69.34 

(-) Descont o / Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimos 

(=) Valo r Cobrad o 

Sacado : 
RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

R MAESTR O ANTONIO PASSARELL I ,  885, -  CE P "03200-004 -  CENTR O - BIRIGU I /S P 

Sacado r /  Avalista: 

I I 
» g  g 
» us  "S S t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S f £  * S 
o xs  so zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
£ 1 li ,  
.to 7 T 
« 3 

Código de Barras 

12 Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos ! 
CNPJ 49.584.972/000 1 6 0 R  Dent o d a Cruz , 3: 

ÜTLNTÍCAÇÃ C 1  i f NO V 201 3 

https://sindical.caixa.gov.br/sitcs_internet/contribuinte/imprimir_guia/imprimir_guia _ 

Pinheiro For tu nu 

29/05/201 3 
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https://sindical.caixa.gov.br/sitcs_internet/contribuinte/imprimir_guia/imprimir_guia_


Nome: RADI O CLUBE OE BIRIGUI LTDA 

Agência: 061 1 Conta : 27675-9 

Dados do pagamento : 

Código de barras: 10499.70260 93617.745372 92600.001017 2 57430000006934 

Valor do documento: R $ 69,34 

Valor de juros/multa: R $ 0,00 

Valor de R$orj o 

desconto/abatimento: ' 

Data do vencimento: 28/06/201 3 

Operação efetuada em 28/06/2013 ás 16:27:17 via bankline , CTRL 520560397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação : 

34B10998493D2C9DD8C6BE3E6899E01AE6DF4EC3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF/M FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IH 

rWwonsabUlzo-m e so b a s pena s d a 
lei r * c twÉO o document o quant o se u 
contoôd o cJ o d e procedênci a licit a e 
con«M|»«icl«m a 

M E 013 1 AA9S06©Í C 

l 3 Tabeliã o de Notas e Protesto de Letras e Títulos 
CNPJ 49 >H 4 9  72/0001-6 0 R . Bent o d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ow.  38 7 Bitigui/S P 

Cfeüs d Aparecid a Romancin e -  Tabeli ã 

(R$ 2,5 0 PO R 

AUTENTICAÇÃ O 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k  NO V 201 3 jm m ã m  

L u i 'j r 1111 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

https:/^anklineplus.itau.com.br/Vl/EMP/7MG/VersaoIrnpressao.htr n 28/6/201 3 
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 

Págin a Id e 2  çom^ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . 9 "~~7ftT ~ S 

Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

Dados da Entidad e Sindica l 

Nome d a Entidad e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 00023 8 

Venciment o 

31/05/201 3 

Exercício 

2013 

ir " 

Endereço 

R CON S RAMALH O 

Número 

992 

Bairro/Distrito 

BEL A VIST A 

CE P 

01325-00 0 

Complemento 

Código da Entidad e Sindical 

000 00 0 264.02693- 4 

CNP J d a Entidad e 

61 70 8 293/0001-5 0 

Cidade/Município 

SA O PAUL O 

U F 

SP 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuinte 

45 37 9 260/0001-5 8 

Endereço 

R MAESTR O ANTONI O PASSARELL I 

Número 

885 

Complemento 

CE P 

16200-004 

Bairro/Distrito 

CENTR O 

Cidade/Municipi o 

BIRIGU I 

UF 

SP 

Código Atividad e 

601 

Dados de Referênci a da Contribuiçã o 
Categori a ......... . 

L~D Patronal/Empregado r (7 ) Empregado s IT J Prof . Liberal . 

Capital Socia l - Empres a " 

• Autônomo s 

Capital Socia l - Estabeleciment o 

tJLm \ 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  V-

N" .Empregados Contribuintes 

1 

Xotai Remuneraçã o -  Contribuintes 

•Total Empregado s - Estabeleciment o 

Dados da Contribuiçã o 
(=) Valo r do Document o 

25,17 

(-) Descont o / Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

[+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimos 

PRT Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.7026 0 93617.74537 2 92600.00101 7 9  5715000000251 7 

Autenticação Mecânic a 

Código do Cedent e Nosso Númer o Valor do Document o Data Venciment o Exercid o 

000 00 0 264.02693- 4 45379260000 1 25,17 31/05/201 3 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 104- 0 10499.7026 0 93617.74537 2 92600.00101 7 9  5715000000251 7 

Data do Documento Númer o do Document o 

02/05/201 3 20130225266 5 

Esp . Docum . 
GRCS U 

Aceite Data Processament o 

02/05/201 3 

Uso do Banco 
EXER C (2013 ) 

Carteira 

SIND 
Espécie 
R$ 

Quantidade Valor 

Local de Pagament o 

PREFERENCIALMENT E NA S LOTERICA S AT E O VALO R LIMIT E E  AT E O VENCIMENT O 

Cedent e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 

Instruções 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

APO S VEN C SOMENT E AG CAIXA , MULTA : 10 % NO S 3 0 PRIMEIRO S DIAS MAIS 2 % P  ME S 
SUBSEQUENTE , JURO S 1 % MAI S COR R MONE T SELIC . 

PRT 

Venciment o 

31/05/201 3 

Agência /  Código Cedent e 

0240 / 000 000.26 4 02693- 4 

Nosso Númer o 

45379260000 1 

(=) Valo r do Document o 

25,17 

(-) Descont o / Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimos 

(=) Valo r Cobrad o 

Sacado : 
RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A . , 

R MAESTR O ANTONIO PASSARELL I ,  885, -  CE P 16200-004 -  CENTR O - BIRIGU I /S P 

Sacado r /  Avalista : 
Código de Barra s 

l 9 Tabeiiã o de Notas e Protesto de L 
CNPJ 49.58 4 972/000 1 6 0 •  R. Bent o d. l Cru . 

CífiiSí i Afiiinxid,, ! Romanuii e • 

o. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1  §  
$ § 

I «  U . 
»• O  ~ 

Z *  _ _ 3 
« S  £  o  S 

I "  I  5  

» " O 

•5 u -
if- Ä 
« 3 

- j 

tras e Títulos 
38. ' '-".igui/ S 

Fich a de Compensaçã o /  Autenticação Mecânic a 

AUTEN CÂÇA C H  NO V 201 3 A Ù ' 

a mírltiiarpsentddu, (T 

Lui s Fo r no n d  D Pinheir o Fo r 

lntps://sindicalxaixa.gov.br/sitcs_internet/contribuinte/imprimir_guia/ u 02/05/201 3 
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Nome: RADI O CLUBE DE BIRIGUI LTDA 

Agência: 061 1 Conla : 27675- 9 

Dados do pagamento : 

Código de barras. 10499.7026 0 93617.745372 92600.001017 9 57150000002517 

Valor do documento: R $ 25,17 

Valor de juros/multa: R $ 0,00 

Valor de R$00 0 

desconto/abatimento: ' 

Data do vencimento: 31/05/201 3 

Operação efetuada em 31/05/2013 às 10:33:34 via banfdine. CTRL 564100397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação : 

A36BB7D470U42DDD8053F4EBC764732F7FBD1FBF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W m E K  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JPA 
Eu, . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CPF/MFJL -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S^So^. prend a lidt a e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ittps://banklineplus.itau.com.br M 
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L AIX A -  Contribuiçã o Sindica l Págin a I  de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 f A  GRCS U • Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a t ^ r 0  \  "o > 

^JHÍÊ^káfm  Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 030 0 72 5 747 4 ' C 6 .  4  ~ « 

Dados da Entidad e Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome d a Entidad e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 00023 8 

Endereço 

R CON S RAMALH O 

Número 

992 

Bairro/Distrito 

BEL A VIST A 
CE P 

01325-00 0 

Complemento 

Código da Entidad e Sindical 

000.00 0 264.02693- 4 

CNP J da Entidad e 

61 708 293/0001-5 0 

Cidade/Município 

SA O PAUL O 

Dados do Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADIO CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

UF 

S P 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuinte 

45 379.260/0001-5 8 

Dados de Referênci a da Contribuiçã o 
Categori a ! 

D Patronal/Empregado r 0  Empre q 

Capital Socia l - Empres a 

Capital Socia l - Estabelecime i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTfíBUj 

Liberal D  Autônomo s 

ados Contribuintes 

ração - Contribuintes 

Total Empregado s - Estabeleciment o 

7íí*u.-.-"í-"-'' 

Dados da Contribuiçã o 
(=) Valo r do Document o 

67,83 

(-) Descont o / Abatimento 

(-) Outras Deduçõe s 

(+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimos 

PRT (= ) Valor Cobrad o 

104- 0 10499.7026 0 93617.74537 2 92600.00101 7 6  5684000000678 3 

Autenticação Mecânic a 

Endereço 

R MAESTR O ANTONI O PASSARELL I 

Número 

885 

Complemento 

CE P 

16200-004 

Bairro/Distrito 

CENTR O 
Cidade/Municipi o 

BIRIGU I 

UF 

SP 

Código Atividade 

601 

Código do Cedent e Nosso Númer o Valor do Document o Data Venciment o Exercício 

000 000.264.02693- 4 45379260000 1 67.83 30/04/201 3 2013 

CAIV Ä 104- 0 10499.7026 0 93617.74537 2 92600.00101 7 6  5684000000678 3 

Data do Documento Númer o do Document o 

10/04/2013 20130168551 8 

Es p Docum . 
GRCS U 

Aceite Data Processament o 

10/04/201 3 

Uso do Banco 
EXER C (2013 ) 

Carteira 

SIND 
Espécie 
R$ 

Quantidade Valor 

Local de Pagament o 

PREFERENCIALMENT E NA S LOTERICA S AT E O VALO R LIMIT E E ATE O VENCIMENT O 

Cedent e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 

Instruções 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

APO S VEN C SOMENT E AG CAIXA . MULTA : 10 % NO S 30 PRIMEIRO S DIAS MAIS 2 % P ME S 
SUBSEQUENTE , JURO S 1% MAIS COR R MONE T SELIC . 

PRT 

Vencimento 

30/04/201 3 

Agência / Código Cedent e 

0240 / 000 00 0 264 02693- 4 

Nosso Númer o 

45379260000 1 

(=) Valo r do Document o 

67,83 

(-) Descont o / Abatimento 

(-) Outras Deduçõe s 

(+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimos 

(=) Valo r Cobrad o 

Sacado : 
RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 
R MAESTR O ANTONIO PASSARELL I ,  885, -  CEP-T6200-00 4 - CENTR O - BIRIGU I /S P 

Sacado r / Avalista : 

Código de Barras 

s n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» § 

"> 3  • § « 

o» x Stc ; 

2 »  ^  • < 3 
® 2  S o  S 
* S  ?  z  S 

ß « 
» :~ 3 

Tabciiüo do Notas e Protesto de tetras'e Títulos 
CNpfW'Ufc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÇ??WW$?'^^!^!fl^ f Birigui/S P 

Creusa Aparecida Romanune - Tabeliã 

ENTICAÇÃ C 1  4  NO V 201 3 A IÍ E Í^S* , 

https://sindicalxaixa.gov.br/sitcsjnterr e 

AUTENTICAÇÃO Ís ! í 
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I'll ^ 1  II I 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: RADI O CLUBE DE BIRIGUI LTDA 

Agência: 061 1 Conta : 27675- 9 

Dados do pagamento : 

Código de barras: 10499.70260 93617.745372 92600.001017 6 56840000006783 

Valor do documento: R $ 67,83 

Valor de juros/multa: R $ 0,00 

Valor de R $ „ 
desconto/abatimento: ' 

Data do vencimento: 30/04/201 3 

Dperacão efetuad a em 23/04/2013 às 10:17:55 via bankline , CTRL 101548397. 

autorizado débito de diferenças relativas a Informações inexatas. 

Vutenticaçâo: 

6D6489A53CB874B0E2A425F9E99F667EDBD44D5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ken-?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m* iz~  
penas d a 

quanto seu 
a licit a e 

40*  

. .abeliã o de Notas e Protesto de Letras e Títulos 
,j 4 9 i8 4 972/000 1 6 0 R . Bent o d j Cruz . 38 7 Birigui/S P 

«iiilÉ W Creus a Aparecid a Romancin e -  Tabeli ã 

MTtCAÇAÒ SS R (P i 2,5 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PO R 

31 AA 9 
isoe^U-ENTICAÇÃ. C U  NO V 201 3 AUTENTICAÇÃO ) 

y/banklineplus.itau.com.brA^l/EMP/IMGA^ersaolmpressao.ht m 23/4/201 3 

Volume de Processo Digitalizado 53000.069282/2013-59 (0181415)         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 15



á* £k Ê J\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V#l lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jf^LMm . Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 
IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Venciment o Exercíci o 
31/01/201 2 201 2 

Dados da Entidad e Sindica l 

Dados do Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 
RÁDIO CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

CPF/CNPJ/Codlg o do Contribuinte 
45.379.260/0001-5 8 

Dados de Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
|2J Patronal/Empregado rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O  Empregado s O  Pmf - Libera l 
Capital Socia l -

10.000,00 

Empres a 

Capital Socia l - Estabeleciment o 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

O Autônomo s 

N° Empregado s Contribuintes 

Total Remuneraçã o - Contribuintes 

Total Empregado s -

ï 

Estabeleciment o 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valo r do Document o 

152,84 / 

(-) Desconto/'Xbatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a / Multa 

(+) Outro s Acréscimos 

PR f ( = ) v a | ° r Cobrad o 

104- 0 10499.70260 67617.74537 6 92600.00101 7 1  52290000015284 

Autenticação Mecânic a 

E3 H 

ç>01 J&AA95066 3 

-s i ó zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q,  ' 

ft y j » A. "fa 

ö. A  , 3 Q, H; -

Io- Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos 
CNPJ 49.584.972/OOO1.6 0 -  R. Bento d,i Oui, 38 7 -  Birigui/S P 

Creusa Aparecida Romancine - Tabeliã 

AUTENTICAÇÃ O 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k  NO V 2 0 

(RS 2,SO POR 
ÊNÍiCAÇÃO) 

njiiii jpicH'niddu . dcflT 

l uis Fernando Pinheiro Fortun 

ib
u

in
te
 

Nome d a Entidad e 

SIND DA S EMPRESA S D E RADI O E TELEVISÃ O N O ES T SAO PAUL O 00026 9 
Código da Entidad e Sindica l 

000.000.800.02667- 5 

C
o

n
tr
 

Endereço 

APINAJE S 110 0 C J 140 3 
Número Complement o CNP J d a Entidad e 

62.650.809/0001-1 6 

5 
m 

Bairro/Distrito 

VILA POMPEI A 
CE P 

05017-00 0 
Cidade/Município 

SA O PAUL O 
UF 

SP 

Endereço 

R MAESTR O ANTONI O PASSARELL I 
Número 
885 

Complemento 

CE P 

16200-004 

Bairro/Distrito 

CENTR O 

Cidade/Municipi o 

BIRIGU I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsp /  
Código Atividade 

601 

Código do Cedent e Noss o Númer o Valor do Document o Data Venciment o Exercício 

000.000.800.02667- 5 45379260000 1 152,84 31/01/201 2 2012 
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Banc o Ita ú S/ A Page 1  of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: RADI O CLUBE DE BIRIGUI LTDA 

Agência: 061 1 Conta : 27675- 9 

Dados do pagamento : 

Código de barras: 10499.70260 67617.745376 92600.001017 1 52290000015284 

Valor do documento: R$152,8 4 

Data do vencimento: 31/01/201 2 

Pagamento efetuad o em 31/01/2012 às 11:29:50 via Bankline , CTRL417589397 . 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação : 

59E0E56E460AEC1725CFD53BA2A9417839E0E883 

,0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Il l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

u 
CPF/MF . 

^ponsat zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,üi zo -m e so b as pena s d a 

r™E .L^°.^ ment o Qua "t o se u 

l i 1 5 Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos 
2/000 1 6 0 R . Bent o da Cruz , 38 7 Birtgui/S P 

^•^•1 % c^ÇÂOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ I Creus a A l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t jffà lm ^ 0131AA95066 4 

f 

AljgjTICACA C U  NO V 201 3 A 

jjaxi.-id l a nii'iT̂ Hii-si'Mt.jau, do que ii u u | 

Lui s Frrnaprt n Pinheir o Forfu n 
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l Págin a Id e 2 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C , 

Ü zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFie 
GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urbaif e 
Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

Venciment o 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nome d a Entidad e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 00023 8 

30/04/201 2 

Exercício^ , 

201 2 

Endereç o 

R CON S RAMALH O 

Númer o 

992 

Bairro/Distrit o 

BEL A VIST A 

CE P 

01325-00 0 

Complement o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3* 
Códig o d a Entidad e Sindica l 

Ò00.000.264.02693- 4 

CNP J d a Entidad e 

61.708.293/0001-5 0 

Cidade/Municípi o 

SA O PAUL O 

UF 

S P 

fc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•A. » 
O 
a 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O CLUB E DE.BIRIGU I LTDA-M E 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

45.379.260/0001-5 8 

Endereç o 

R MAESTR O ANTONI O PASSARELL I 

Númer o 

885 

Complement o 

CE P 

16200-00 4 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

Cidade/Municípi o 

BIRIGU I 

UF 

S P 

Código Atividad e 

601 

Categori a * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O Patronal/Empregado r £7 ) Empregado s [3 Prof . Libera l O  Autônomo s 

(=) Valo r do Document o 

157,0 4 

Capita l Socia l -  Empres a N° Empregado s Contribuinte s 

9 

(-) Descont o / Abatiment o 

Capital . Socia l -  Estabeleciment o Total Remuneraçã o -  Contribuinte s 

4.711,2 0 

(-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s - Estabeleciment o 

10 

(+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PR T (=) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7026 0 93617.74537 2 92600.00101 7 6  5319000001570 4 

Código do Cedent e Noss o Númer o Valo r do Document o Data Venciment o Exercíci o 

000.000.264.02693- 4 45379260000 1 157,0 4 30/04/201 2 201 2 

Autenticaçã o Mecânic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAiWák 104-0 10499.7026 0 93617.74537 2 92600.00101 7 6  5319000001570 4 

Data d o Document o 

13/11/201 3 

Númer o d o Document o 

20130342211 5 

Esp . Docum . 
GRCS U 

Aceit e Data Processament o 

13/11/201 3 

Uso do Banc o 
EXER C (2012 ) 

Carteir a 

SIN D 
Espéci e 
R$ 

Quantidad e Valo r 

Loca l d e Pagament o 

PREFERENCIALMENT E NA S LOTERICA S AT E O VALO R LIMIT E E  AT E O VENCIMENT O 

Cedent e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 

Instruções 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

APO S VEN C SOMENT E AG CAIXA , MULTA : 10 % NO S 3 0 PRIMEIRO S DIA S MAI S 2 % P  ME S 
SUBSEQUENTE , JURO S 1 % MAI S COR R MO N E T SELIC . 

PR T 

Venciment o 

30/04/201 2 

Agênci a /  Códig o Cedent e 

024 0 / 000.000.264.02693- 4 

Noss o Númer o 

45379260000 1 

(=) Valo r d o Document o 

157,0 4 

(-) Descont o / Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

Sacado : 
RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTDA-M E 
R MAESTR O ANTONI O PASSARELL I ,  885 , 

Sacado r /  Avalista : 

CE P 16200-00 4 -  CENTR O -  BIRIGU I /S P 

Código d e Barra s Fich a d e Compensaçã o /  Autenticaçã o Nfêcâfiíc a ^ 

^ C - g! 
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CAiAA -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA coiunDuica o Mnüica l 
ltttp://sindical.caixa.gov.br/sitcs_inieiiici/coninouiiuc/iinp i mi n guia . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Çfk Ê zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y  ^ | GRCS U - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
^•^••^m^ * Disqu e CAIX A 080 0 726 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 725 747 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Venciment o 

30/04/201 1 
Dados da Entidad e Sindica l 

Nome da Entidad e 

SINTRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 00023 8 

Exercício 

2011 

Endereço 

R CON S RAMALHO 
Número 

992 

Bairro/Distrito 

BEL A VIST A 

CE P 

01325-00 0 

Complemento 

Código d a Entidad e Sindica l 

000.000.264.02693- 4 

CNP J da Entidad e 

61 708.293/0001-5 0 

Cidade/Município 

SAO PAUL O 

UF 

SP 

Dados de Referênci a d a Contribuiçã o Dado s da Contribuiçã o 

104-0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10499.7026 0 93617.74537 2 92600.00101 7 2  4953000001296 9 

Autenticação Mecânic a 

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi2=_ 
Já Rubrica 

\ 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RÁDIO CLUB E D E BIRIGUI LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

45 37 9 260/0001-5 8 

Endereço 

R MAESTR O ANTONIO PASSARELL I 

Número 

885 

Complemento 

CE P 

16200-00 4 

Bairro/Distrito 

CENTR O 

Cidade/Municípi o 

BIRIGUI 

UF 

SP 

Código Atividad e 

601 

Categori a 

• Patronal/Empregado r (7 ) Empregado s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO Pro ' Libera l O  Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

129,6 9 

Capital Socia l - Empres a N° Empregado s Contribuintes 

8 

(-) Descont o / Abatiment o 

Capital Socia l - Estabeleciment o Total Remuneraçã o -  Contribuinte s 

3 890,7 0 

(-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Total Empregado s - Estabeleciment o 

8 

(+) Mor a / Multa * 

(+) Outro s Acréscimo s 

PR T (=) Valo r Cobrad o 

Código do Cedent e Nosso Númer o Valor do Document o Data Venciment o Exercício 

000 00 0 264.02693- 4 45379260000 1 129,69 30/04/201 1 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
O ' 

— C D 
CO 

104-0 10499.7026 0 93617.74537 2 92600.00101 7 2  4953000001296 9 

Loca l de Pagament o 

NAS LOTERICA S AT E VL R LIMIT E 

Cedent e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 

Data d o 
Documento 

Número d o Document o Esp . Docum . 
GRCS U 

Aceite Data Processament o 

07/04/201 1 

Uso do Banc o 
EXER C (2011 ) 

Carteir a 

SIND 

Espécie 
R$ 

Quantidad e Valor 

Instruções 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBANA 

APO S VEN C SOMENT E AG CAIXA , MULTA : 10 % NO S 30 PRIMEIRO S DIAS MAIS 2 % P  ME S 
SUBSEQUENTE ; JUROS : 1% ; MAI S CORRE C MONET: : 00000 0 

PR T 

Venciment o 

30/04/201 1 

Agência /  Códig o Cedent e 

0240 /  00 0 00 0 26 4 02693- 4 

Nosso Númer o 

4537926000 ' 

(=) Valo^d ó Document o 

129.6 

Descont o /  Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

Sacado : 
RÁDIO CLUB E D E BIRIGUI LTD A 

R MAESTR O ANTONIO PASSARELLI , 88 5 -  CE P 16200-00 4 -  CENTR O -  BIRIGUI/S P 

Sacado r /  Avalista : 

9 . O 
**• o» u . 

x o  ,- . 

» 3J ? 
Bi - - C O 
3 ®  - 5 ( X J . 

• » ^"2 => 
J li s EÖ ) 

•o s 
li . 

I 

f 

Fich a d e Compensaçã o /  Autenticaçã o Mecânic a 

7- B i « F NTíCÂÇÃ O 7  ^ NO V 201 3 

1« Tabelilo <kNütaí*Pf^estode ^ I 
CNPJ 49^584 9 /2/000J 60 R . Bent o da Cruz , 3« ; Birigui/S P 

Creus. ) Aparecid a Romancin e -  Tabeli ã 

»riitddo, do que t!uu 

luí s Fern.-ind o P i n h cir o F  or t Vi W 
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Nome: RADI O CLUBE DE BIRIGUI LTDA 

Agência: 061 1 Conta : 27675-9 

Dados do pagamento : 

Código de barras: 10499.70260 93617.745372 92600.001017 2 49530000012969 

Valor do documento: R $ 129,69 

Data do vencimento: 30/04/201 1 

Pagamento efetuad o em 26/04/2011 às 13:50:55 via Bankline , CTRL 1713499397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação : 

33A2530E0B383B78F76DED06AD7C766AFD42A3DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF/MF. 
Responsabilizo-m e so b a s pena s d a 
let fu e tente) o document o quant o se u 
coniflúif o sã o d e procedênci a licit a e 
corraflpande m a  v i 

AUTENTICAÇÃO 

0131AA95065 0 

is Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos 
jffcNPJ49.584.972/00C l 5 0 -  R. Bent o d a Clu2 . 38 / Birigui/S P 

Creus a Aparecid a Romancin e -  Tabeli ã 

RS 2,5 0 PO R 

AUTENTICAÇÃ O 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k  NO V 201 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AUTENTICAÇÃO ) 

iWlOTTfm^'iW ' u'li.i'Kiii l 
OMRTTTsiujni'n apresentado , 

uí s l-õrríand o Pinheir u Fortun a 

https./Ataubanküne.itau.com.br/Vl/ITAUJ/TMGA^ersaoImpressao.ht m 26/4/201 1 
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Uuia de Contribuiçã o Sindiei'. ! Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Pásina I  d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Entidad e Sindica l 
Venciment o 
31/01/2011 

Exercício 
2011 

Nome d a Entidade 

SIND EMPRESA S RADI O TELEVISÃ O ES T SP 
Código da Entidad e Sindical 

S-0266 7 

Endereço Númer o 

Rua Apinaje s 110 0 
Complemento 

14° andar-c j 140 3 
CNP J d a Entidad e 

6265080900011 6 

Bairro/Distrito CE P 

Vila Pompei a 05017-00 0 

Cidade/Município |  UF 

Sâo Paul o L p 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RÁDIO CLUB E D E BIRIGU I LTD A 
CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuinte 

45 379.260/0001-5 8 

Endereço 

Rua Maestro Antonio Passarell i 
Número 
885 

Complemento 

CE P 

16200-004 

Bairro/Distrito 

Centro 

Cidade/Municipi o 

Birigui 
UF 

SP 

Código Atividade 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o Dado s d a Contribuiçã o 
Categori a 

Patronal 

(=) Valo r do Document o 

R$ 142,2 2 

Capital Socia l -  Empres a 

R$ 10.000.0 0 

N° Empregado s Contribuintes (-) Descont o / Abatiment o 

Capital Socia l - Estabeleciment o Total Remuneraçã o -  Contribuintes (-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 
5AGE M DESTINADA AO  CONTRIBUINTE 

Total Empregado s - Estabeleciment o (+) Mora/Mult a •*%- i-* 
• j./nV -

(+) Outro s Acréscimos 

(=) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.7026 0 67617.74537 6 92600.00101 7 2  4864000001422 2 

Código do Cedent e Nosso Númer o Valor do Document o Data Venciment o Exercici o 

S-0266 7 45379260000 1 R$ 142.2 2 31/01/2011 2011 

Autenticação Mecânic a 

CAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ST/ t l  104- 0 10499.7026 0 67617.74537 6 92600.00101 7 2  4864000001422 2 

Loca l de Pagament o 
PREFERENCIALMENT E NA S LOTÊRICA S AT É O  VALO R LIMITE . 

Cedent e 
SIND EMPRESA S RADI O TELEVISÃ O ES T SP 

"E 
tu 
E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 
ü 
O 

O 

Data do Documento 

' •'"1/201 1 

Número do Document o 

45379260000 1 

Esp . Aceite 
Docum 
GRCS U 

Data Processament o 

14/01/2011 

do Banc o Carteira Espécie Quantidad e Valor 

-.RC (2011 ) SIND R$ 

Instruções 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

GUIA VALID A AT E 31/01/201 1 
APO S EST A DAT A RETIR E OUTR A GUI A N O SIT E D A ENTIDAD E 

Venciment o 

31/01/2011 

Agência /  Código Cedent e 

0274 /  S-0266 7 

Nosso Númer o 

45379260000 1 

(=) Valo r do Document o 

R$ 142,2 2 

(-) Descont o / Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimos 

(=) Valo r Cobrad o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f g £ 
m « < 5 Ä  ft 

Jl- Í O B 
a &  s  ce  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

KO-* S 

S ®  6 

I ^ 
5. ^ 

X 

Sacado : 
RÁDIO CLUB E D E BIRIGU I LTD A 
Rua Maestro Antonio Passarelli . 88 5 
16200-004 -  Centro - Birigui - SP 

Sacado r /  Avalista . 

Código de Barra s 

12 Tabelião de Notas e  Protesto de Letras e Títulos 
CNPJ 49 SM.«172/000 1 b 0 R . Bent o d.) Cruz , 38 / •  Biiigui/S P 

Creus a Aparecid a Rom o icin e -  Tabeli ã 

» A  (R$2,5 0 PO R 
ig^ftfftjfterjca ^ãi ^ 

SfflË 0131AA95064 1 

http://www.mirah.com.br/Cadas ^ I4/0I/20 I I 
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— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
— • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O 

Í 

H 
> 

c 

o 

1 
— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
e/i 
C/5 
pa 
o 

Fernando 

NOTÁRIO 0rTun a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disqu e CAIX A 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 080 0 725 7474 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nome d a Entidad e 

SIN EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ES T SP 00026 9 

Venciment o 

29/01/201 0 

Exercício 

2010 

Endereço 

APINAJE S 110 0 C J 1403 

Número 

Bairro/Distrito 

VILA POMPEI A 

CE P 

05017-00 0 

Complemento 

Código d a Entidad e Sindical 

000 000.800.02667- 5 

CNP J d a Entidad e 

62.650.809/0001-1 6 

Cidade/Município 

SAO PAUL O 

UF 

SP 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuinte 

45.379.260/0001-5 8 

Endereço 

R MAESTR O ANTONIO PASSARELL I 

Número 

885 

Complemento 

CE P 

16200-004 

Bairro/Distrito 

CENTR O 

Cidade/Município 

BIRIGU I 

UF 

SP 

Código Atividade 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o Dado s d a Contribuiçã o 
Categoria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 Patronal/Empregado r [ J Empregado s 
O Pro f Libera l O  Autônomo s 

(=) Valo r do Document o 

132,93 

Capital Socia l - Empres a 

10.000,00 

N° Empregado s Contribuintes (-) Descont o / Abatiment o 

al Socia l - Estabeleciment o Total Remuneraçã o -  Contribuintes (-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' "-NSAGEM  DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Total Empregado s - Estabeleciment o (+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimo s 

PR T (=) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.7026 0 67617.74537 6 92600.00101 7 5  4497000001329 3 

Código do Cedent e Noss o Númer o Valor do Document o Data Venciment o Exercício" * > * • 

000.00 0 800.02667- 5 45379260000 1 132,93 29/01/201 0 2010 

Autenticação Mecânic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI \ A  l  104- 0 10499.7026 0 67617.74537 6 92600.00101 7 5  4497000001329 3 

Local de Pagament o 

NAS LOTERICA S AT E VL R LIMIT E 

Cedent e 

? "MPRESA S RADIODIFUSÃ O ES T SP 

Data do Document o 

19/01/201 0 

do Banco 
£RC (2010 ) 

Número do Document o 

20100029095 0 

Carteira 

SIND 
Espécie 
R$ 

Es p Docu m 
GRCS U 

Aceite Data Processament o 

19/01/2010 

Quantidad e Valor 

APO S VEN C SOMENT E AG CAIXA . MULTA : 10 % NO S 3 0 PRIMEIRO S DIAS MAI S 2 % P  ME S 
SUBSEQUENTE : JUROS : 1% ; MAI S CORRE C MONET:: : 00000 0 

Instruções 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

PRT 

Venciment o 

29/01/201 0 

Agência /  Código Cedent e 

0274 /  000.000.80 0 02667- 5 

Nosso Númer o 

45379260000 1 

(=) Valo r do Docume i 

132,93 

(-) Descont o / Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

Sacado : • : 
RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

R MAESTR O ANTONI O PASSARELL I ,  885 -  CE P 16200-00 4 -  CENTR O - BIRIGU I /S P 

Sacado r /  Avalista : 
Fich a de Compensaçã o /  Autenticaçã o Mecânic a 

!4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tabeliã o de Notas e Protesto de Letras e Títulos 
ÜÊJ5'' P J

 49.58 4 9/2/0001-6 0 -  R . Bent o d a Cruz , 38 / Biiigui/S P 

\3$v- Creus a Aparecid a Homancin e -  Tabeli ã 

fã f 0131AA95063 6 .  .  ,  (R$2,50PO R 

AUTENTICAÇÃO 1  k NO V 201 3 AUTENJKAÇAO ) 

m iipTPwuljido. <lo qu« dou IfylUnKHI. 

iuïs'i 'ern'a'ho » Plnffeir o fortun a 

I 1 

#* ~ «  O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA as 

a f  F  S ff 

.4 1  k 
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izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MIO U na u o/ rt. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Págin a 1  dc 1 

Banc o Ita ú -  Comprovant e d e Pagament o 
Título s Outro s Banco s 

Dados da conta debitada : 

Nome: RADI O CLUBE DE BIRIGUI LTDA 

Agência: 061 1 Conta : 27675- 9 

Dados do pagamento : 

Código de barras: 10499.70260 67617.745376 92600.001017 5 44970000013293 

Valor do documento: R$132,9 3 

Data do vencimento: 29/01/201 0 

Pagamento efetuad o em 28/01/2010 às 16:58:37 via Bankllne , CTRL 1437887397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação : 

8DB5F937A7B135B9D13A5B171D55AF01FA4DA84E 

EU,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA á4Mâlt^'£&te 
Responsabliizo-m e so b as pena s d a 
Ie4 «ye frjnto o document o quant o seu 
conteúd o s3 o de procedênci a licit a e 
cofM«p9oder n a 

jSfÊSizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^^õtaTTprTte st o d e Letras e Título? 1 

ENflCAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i».n  H . Dento dn Cru/, 38/ • Birigiri/SF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JfE7 0 1 31 AA9506J4 0 Cf eus a Aparecid a Romancine - Tabeliã 

AUTENTICAÇÃO 14  NOV 2013 

1  !  

2 f 
o 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

té É o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.•.• J 

https://apjbankline.itau.com.br/Vl/ITAUJ/lMG/YersaoImpressao . 
28/01/201 0 
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1XA - Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

é*ã kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff  l^J I GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
%Êã H k m J^ k .3m  Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

Página I  de I 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nome d a Entidad e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 00023 8 

Venciment o 

30/06/201 0 

Exercício 

2010 

Endereço 

R CON S RAMALH O 
Número 

992 

Bairro/Distrito 

BEL A VIST A 

CE P 

01325-00 0 

Complemento 

Código d a Entidad e Sindica l 

000.000.264.02693- 4 

CNP J d a Entidad e 

61 708.293/0001-5 0 

Cidade/Município 

SA O PAUL O 

UF 

SP 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADIO CLUB E D E BIRIGU I LTD A 
CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuinte 

45.379.260/0001-5 8 

Endereço 

R MAESTR O ANTONIO PASSARELL I 

Número 

885 

Complemento 

CE P 

16200-004 

Bairro/Distrito 

CENTR O 

Cidade/Município 

BIRIGU I y  

UF 

SP 

Código Atividade 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 

D Patronal/Empregado r 0  Empregado s O  Prof . Libera l Q  Autônomo s 

Capital Socia l - Empres a N ° Empregado s Contribuintes 

1 

Capita l Socia l - Estabeleciment o 

~ \GEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Total Remuneraçã o -  Contribuintes 

734,40 

Total Empregado s - Estabeleciment o 

13 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valo r djvOocument o 

24,48 ^ 

escont o / Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimos 

PRT ' = ' Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.70260 93617.74537 2 92600.001017 9 46490000002448 

Código do Cedent e Nosso Númer o Valor do Document o Data Venciment o Exercício 

000.000.26 4 02693- 4 45379260000 1 24,48 30/06/201 0 2010 

Autenticação Mecânic a 

104- 0 10499.70260 93617.745372 92600.001017 9 4649000000244 8 

Data do Documento 

r-"i6/201 0 

Número do Document o 

20100213640 1 

Esp . Docum . 
GRCS U 

Aceite Data Processament o 

07/06/201 0 

o^o do Banc o 
EX^ C (2010 ) 

Carteira 

SIND 
Espécie 
R$ 

Quantidad e Valor 

Loca l de Pagament o 

NAS LOTERICA S AT E VLR LIMIT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

q t e 
Si, . ,  RAB EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 

,çôes 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

APO S VEN C SOMENT E AG CAIXA , MULTA : 10 % NO S 3 0 PRIMEIRO S DIA S MAIS 2 % P  ME S 
SUBSEQUENTE ; JUROS : 1%; MAI S CORRE C MONET:: : 00000 0 

PRT 

Venciment o 

30/06/201 0 

Agência /  Código Cedent e 

0240 / 000.000.264.02693- 4 

Nosso Númer o 

45379260000 1 

(=) Valo r do Document o 

24,48 

(-) Descont o / Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

Sacado : 
RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

R MAESTR O ANTONIO PASSARELLI , 88 5 -  CE P 16200-00 4 -  CENTR O - BIRIGU I /S P 

Sacado r /  Avalista : 
Código de Barras Fich a d e Compensaçã o /  Autenticação Mecânic a 

dbeiião de Notas e Protesto de Letras e Títulos 
Vi 49.S84.972/OOO I 0 0 R . Bent o d. i (  rur . 38 / Birigui/S P 

Creus a Aparecid a Romancin e -  Tabeli ã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ü Ü: EN I! CAÇÂ C HNO V 201 3 

8 S 
ie S 

* B  .. e „ 
» « S  Se 
£ I " s  9 
o o  - S or • 

-s J? 5 

a 3 

(RS 2,5 0 PO R 

•fNítCAÇAO ) i 
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Nome RADI O Cl IIR F DP HlPlnlI l I  TOA 

Agência: 061 1 Conta : 27675- 9 

Dados do pagamento : 

Código de barras; 10499.7026 0 93617.745372 92600.001017 9 46490000002448 

Valor do documento: R $ 24,48 

Data do vencimento: 30/06/201 0 

Pagamento efetuad o em 23/08/2010 ás 15:41:05 via Bankllne , CTRL 1411236397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação : 

DB693E657609923AB839AADC32617574272FC723 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA eu , 

K^wrwobUteo-rrK . sol. . a » pwws~tt e ! 
W Sar* > o «tocumorito nuanr.-i .*H J 
Ddntevkftí &iJo >>J I«»VVVJA|VJÍ « Herta'' ) 

^AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Í&$ „£ iW  0131AA95 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 B D cf * • 

I :„S4 <) 7 2/000 . u 

Creusa Aparecida Romanc 

to de Letras e 
38 / " 

TTr^eíiã o d e Notas e Proteste 

(RS 2 .5 (RS 2 ,5 

«H f 11 » NO V 201 3 ^ 
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CA È zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2f r A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GRCS U "  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^U^MJHk.M % Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nome d a Entidad e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 00023 8 

Venciment o 

30/04/201 0 

Exercício 

2010 

Endereço 

R CON S RAMALH O 
Número 

992 

Bairro/Distrito 

BEL A VIST A 

CE P 

01325-00 0 

Complemento 

Código da Entidad e Sindical 

000.000.264.02693- 4 

CNP J d a Entidad e 

61.708.293/0001-5 0 

Cidade/Município 

SA O PAUL O 

UF 

SP 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 
CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuinte 

45.379.260/0001-5 8 

Endereço 

R MAESTR O ANTONIO PASSARELL I 

Número 

885 

Complemento 

CE P 

16200-00 4 

Bairro/Distrito 

CENTR O 

Cidade/Município 

BIRIGU I 

UF 

SP 

Código Atividade 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O Patronal/Empregado r 0  Empregado s Q  Prof . Libera l O  Autónomo s 

Capital Socia l - Empres a N ° Empregado s Contribuintes 

10 

Capital Socia l - Estabeleciment o 

SAGE M DESTINADA AO  CONTRIBUINTE 

Total Remuneraçã o -  Contribuintes 

4 002.3 0 

Total Empregado s - Estabeleciment o 

12 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valo r do Document o 

133,41 

(-) Descont o / Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimos 

PR7 Vaio r Cobrad o 

Págin a 1  de 1 

o Fte ~ 

£ Rub i 

CD 
W 

104-0 10499.7026 0 93617.74537 2 92600.00101 7 1  4588000001334 1 

Código do Cedent e Nosso Númer o Valor do Document o Data Venciment o Exercício 

000.000.264.02693- 4 45379260000 1 133,41 30/04/201 0 2010 

Autenticação Mecânic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 104- 0 10499.7026 0 93617.74537 2 92600.00101 7 1  4588000001334 1 

Loca l de Pagament o 

NAS LOTERICA S AT E VLR LIMIT E 

Cedent e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 

Data do Document o 

04/201 0 

Número do Document o 

20100132010 8 

Esp . Docum . Aceite Data Processament o 

GRCS U 08/04/201 0 

us o do Banco Carteira Espécie Quantidad e Valor 

EXER C (2010 ) SIND R$ 

APO S VEN C SOMENT E AG CAIXA , MULTA : 10 % NO S 3 0 PRIMEIRO S DIA S MAIS 2 % P  ME S 
SUBSEQUENTE ; JUROS : 1% ; MAI S CORRE C MONET:: : 00000 0 

uções 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

PRT 

Venciment o 

30/04/201 0 

Agência /  Códig o Cedent e 

0240 / 000.00 0 264.02693- 4 

Nosso Númer o 

45379260000 1 

(=) Valo r do Docj 

133,41 

lento 

(-) Descont o / Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

Sacado : 
RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

R MAESTR O ANTONIO PASSARELLI , 88 5 -  CE P 16200-00 4 -  CENTR O - BIRIGU I /S P 

Sacado r / Avalista : 
Códi o  de Barras Fich a de Compensaçã o /  Autenticaçã o Mecânic a 

http://sindical.caixa.gov.br/sitc s Jntemet/contribuinte/imprimirjr,uia ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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5 "8 ° 
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JO li . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fi  i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Io- Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos 
CNPJ 49.584.972/0001-6 0 •  R. Bent o d.) Cruz , 38 7 Birigui/S P 

Creusa Aparecida Romancine - Tabeliã 

- - (R $2,5 0 PO R 

itico a postrit f copi a H'pfcr 
O'itji'ijl a mini tfrrcwmadu , ilu  que i!uu Ir:, Ulf? 

0131AA95065 3 
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Banc o Ita ú S/ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1'agt ; í  u i i 

Banc o Ita ú - Comprovant e d e Pagament o 
Título s Outro s Banco s 

Dados da cont a debitada : 

Nome: RADI O CLUBE DE BIRIGUI LTDA 

Agencia: 061 1 Conta : 27675- 9 

Dados do pagamento : 

Código de barras: 10499.7026 0 93617.745372 92600.001017 1 45880000013341 

Valor do documento: R $ 133,41 

Data do vencimento: 30/04/201 0 

Pagamento efetuad o em 28/04/2010 às 14:37:07 via Bankllne , CTRL 1172273397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações Inexatas. 

Autenticação : 

C214C0E8657AABED2977FCFF63CE618834D2A806 

CPF/MF. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rjr-íponsabUlzo-mo so b as penos da 

^ÍT SW* 1 ^ 0 ^ 0 " 10 "' 0 ( ' uaf1t 0 «Hl conteúdo sit o de procodôricla licita e 

.K O ^  . ü „ 

0131AA95065 4 

U« Tabelião de Motas e Protesto de Letras e Títulos 
CNPJ 49.5H4.972/0001-60 R  Bento da Cruz,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iHl Birigui/SP 

Creusa Aparecida Ro m jncin e -  Tabeliã 
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DAIX A -  Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI \ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome d a Entidad e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 00023 8 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

Venciment o Exercíci o 

30/11/200 9 200 9 

Endereço 

R CON S RAMALH O 

Número 

992 

Bairro/Distrito 

BEL A VIST A 

CE P 

01325-00 0 

Complemento 

Código da Entidad e Sindica l 

000.00 0 264 02693- 4 

CNP J d a Entidad e 

61 70 8 293/0001-5 0 

Cidade/Municipi o 

SA O PAUL O 

UF 

SP 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuinte 

45 37 9 260/0001-5 8 

Endereço 

R MAESTR O ANTONIO PASSARELL I 

Número 

885 

Complemento 

CE P 

16200-004 

Bairro/Distrito 

CENTR O 

Cidade/Municipi o 

BIRIGU I 

UF 

SP 

Código Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C] Patronal/Empregado r (7 ) Empregado s O Prof . Libera l O  Autônomo s 

(=) Valo r do Document o 

24,50 

C-~'ta l Socia l - Empres a N° Empregado s Contribuintes 

1 

(-) Descont o / Abatiment o 

Capital Socia l - Estabeleciment o Total Remuneraçã o -  Contribuintes 

735.0 0 

(-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Total Empregado s - Estabeleciment o 

12 

(+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IÁ.CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmI !/,'.. • (fjL*.vxO . \ . i  OC O )  PR T 
(=) Valo r Cobrad o 

f I - -•. • I 

Dado s d a Contribuiçã o 

104- 0 J 10499.7026 0 93617.74537 2 92600.00101 7 4  4437000000245 0 

Código do Cedent e Nosso Númer o Valor do Document o Data Venciment o Exercício 

000.00 0 264 02693- 4 45379260000 1 24,50 30/11/200 9 2009 

Autenticação Mecânic a 

CAI\A 104- 0 10499-.7026 0 93617.745.37 2 92600.00101 7 4  4437000000245 0 

Local de Pagament o 

NAS LOTERICA S AT E VL R LIMIT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t  ate 
SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 

Data do Documento 

03/11/200 9 

APO S VEN C SOMENT E AG CAIXA , MULTA : 10 % NO S 30 PRIMEIRO S DIA S MAI S 2 % P  ME S 
SUBSEQUENTE : JUROS : 1%: MAI S CORRE C MONET:: : 00000 0 

do Banco 
t C  (2009) 

Número do Document o 

20090267715 6 

Carteira 

SIND 
Espécie 
R$ 

Esp . Docum . 
GRCS U 

Aceite Data Processament o 

03/11/200 9 

Quantidad e Valor 

Instruções 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

PRT 

Venciment o 

30/11/200 9 

Agência /  Código Cedent e 

0240 / 000 00 0 26 4 02693- 4 

Noss o Númer o 

45379260000 1 

(=) Valo r do Document o 

24.50 

(-) Descont o / Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimos 

(=) Valo r Cobrad o 

Sacado : 
RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

R MAESTR O ANTONI O PASSARELL I ,  885 , » CE P 16200-00 4 -  CENTR O - BIRIGU I /S P 

Sacado r /  Avalista : 

Págin a l  d e l 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFIS 

G O m  un. 
l i 

3 Rubric * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

o 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- C O 

CO 

ft zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o c  s  i t 

« - 1 Î ? 8 0 

» n  S sa i r 

£  « 

Código de Barra s Fich a de Compensaçã o /  Autenticaçã o Mecânic a 

1° Tabelião de Notas e Proteste de Letras e Títulos 
m l 49.58 4 972/0001 1)0 R . Bento d.i Cru*, 38/ Biiigui/SP 

Creusa Aparecida Romancine - Tabeiiã 

• ¥ AUWPHI'CAÇÃÍ > HA'NT'CAÇÀ C 1 4 NO V 201 3 AUKNY£SÒ J 

0131AA £!!MS ^ w 
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Banc o Ita ú - Comprovant e dc Pagament o 
Título s Outro s Banco s 

Dados da cont a debitada : 

Nome: RADI O CLUB E DE BIRIGUI LTDA 

Agência: 061 1 Conta : 27675- 9 

Dados do pagamento : 

Código de barras: 10499.7026 0 93617.745372 92600.001017 4 44370000002450 

Valor do documento. R $ 24,50 

Data do vencimento: 30/11/200 9 

Pagament o efetuad o em 30/11/2009 às 17:32:36 via Bankline , CTRL 3510578397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação : 

028B5C55F1B0C6A6F38B647D6716D14CFB11E663 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^fJw' Z^ory^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF/MI: WEÊSÊiK 
R^porwaWlfeo-m e so b as penas da 
leizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tas tart o o document o quant o seu 
conteúd e s3 o de procedônd a Jlctta e 
corP8«p«xle m a ven*pde . 

01 31 AA9506££ L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1? Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos 
CNPJ4 9 584.972/000 1 6 0 R . Bento d a Ciuz . 38 7 Biugui/SP 

Creusa Aparecida Romaiuin e -  Tabeliã 

AUTENTICAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  h NOV 2013 

Luis Fernand o Pinheir o fortun a 
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l Page 1  of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urbana Q 

Disqu e CAIX A 0800 726 0101 Ouvidori a CAIX A 0800 72 5 747 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nome d a Entidad e 

SIN EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ES T SP 

Venciment o 
30/01/200 9 

Exercid o *^í k 
2009 

Endereço 

R APINAJE S 
Número 

1100 

Bairro/Distrito 

VILA POMPEI A 
CE P 

05017-00 0 

Complemento 

CJ 140 3 

Código da Entidad e Sindical 

000 00 0 800.02667- 5 

CNP J d a Entidad e 

62 650.809/0001-1 6 

Cidade/Municípi o 

SA O PAUL O 
UF 

SP 

RUtlliC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- C O 

í ô 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuinte 

45.379.260/0001-5 8 

Endereço 

R MAESTR O ANTONI O PASSARELL I 

Número 

885 

Complemento 

CE P 

16200-004 

Bairro/Distrito 

CENTR O 

Cidade/Municípi o 

BIRIGU I 

UF 

SP 

Código Atividade 

601 

Categoria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O Patronal/Empregado r f j Empregado s O  Prof . Libera l •  Autônomo s 

(=) Valo r do Document o 

132,93 

Capital Socia l - Empres a 

10.000,00 

N° Empregado s Contribuintes (-) Descont o / Abatiment o 

Capital Socia l - Estabeleciment o Total Remuneraçã o -  Contribuintes (-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Total Empregado s - Estabeleciment o 

0 

(+) Mor a /  Multa '  ! 

(+) Outro s Acréscimos •  . • •, 1 ' ! 

PR T (=) Valo r Cobrad o 

104-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10499.70260 67617.74537 6 92600.00101 7 5  4133000001329 3 

Código do Cedent e Noss o Númer o Valor do Document o Data Venciment o Exercício 

000.000.800.02667- 5 45379260000 1 132.93 30/01/200 9 2009 

Autenticação Mecânic a 

CAIXA 104- 0 10499.70260 67617.74537 6 92600.00101 7 5  4133000001329 3 

Local de Pagament o 

NAS LOTERICA S AT E VL R LIMIT E 

Cedent e 

SIN EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ES T SP 

Data do Document o 

14/01/2009 

Uso do Banco 
EXER C (2009 ) 

Número do Document o 

20090013439 9 

Carteir a 

SIND 
Espécie 
R$ 

Es p Docum . 
GRCS U 

Aceite Data Processament o 

14/01/200 9 

Quantidade Valor 

APO S VEN C SOMENT E AG CAIXA . MULTA . 10 % NO S 3 0 PRIMEIRO S DIAS MAI S 2 % P  ME S 
SUBSEQUENTE ; JUROS : 1% ; MAI S CORRE C MONET:: : 

Instruções 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

PR T 

Venciment o 

30/01/200 9 

Agência /  Código Cedent e 

0274 /  000.000.80 0 02667- 5 

Noss o Númer o 

45379260000 1 

(=) Valo r doJJocument o 

132,93 

(-) Descont o / Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Multa 

(+) Outro s Acréscimos 

(=) Valo r Cobrad o 

Sacado : 
RADIO CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

R MAESTR O ANTONIO PASSARELL I ,  885 , -  CE P 16200-004 -  CENTR O -  BIRIGU I /S P 

Sacador/Avalista : . 

s 1 

f S  p 
" 3  -s s n 

!Ê f 2« ? 

* 2  1 - 77? 

»J 5 < 5 to 
s »  g 

15 TS a 
•a it . 

Código de Barras Fich a de Compensaçã o /  Autenticação Mecânic a 

I s Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos 
CNP) 49.584 972/0001zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í,0  R . Bento da Ciui, 38 Biiigui/S P 

Creusa Aparecid a Romancin e -  Tabeliã 

;TENTICAÇÃ O | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k  NO V 
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EU , 

CPFAMF . 

RnpontabUIzcwn e so b a s pena s d a 
le i «li e tart o o  document o quant o se u 
conteúd o 89 o d e procedência , licit a e 
comq»noe m a  verdade . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^013 1 AA95064 4 

f CNPJ4 9 584 972/üOOl 00 - 8. Bento da,C.uz 387_B,r,gu./SF 
Creusa Aparecida Romancine -  tibeli a 

(RS 2,5 0 PO R (RS 7„U 0 PO R 

AUTENTICAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  4 NOV 201 3  AUTENTICAÇÃO , 
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CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Disqu e CAIX A 0800 726 0101 Ouvidori a CAIX A 0800 725 7474 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Ent idad e Sindica l 

Nome d a Entidad e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 00023 8 

Venciment o 

30/04/200 9 
Exercício 

2009 

Endereço 

R CON S RAMALH O 
Número 

992 

Bairro/Distrito 

BEL A VIST A 
CE P 

01325-00 0 

Complemento 

Código da Entidad e Sindical 

000.000.264.02693- 4 

CNP J d a Entidad e 

61.708.293/0001-5 0 

Cidade/Município 

SA O PAUL O 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

UF 

SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Go w n /  

- C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CO o ti l 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuinte 

45.379.260/0001-5 8 

Endereço 

R MAESTR O ANTONIO PASSARELL I 

Número 

885 
Complemento 

CE P 

16200-004 

Bairro/Distrito 

CENTR O 

Cidade/Município 

BIRIGU I 

UF 

SP 

Código Atividade 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

O Patronal/Empregado r L" 3 Empregado s n  Prof . Libera l • Autônomo s 

Capital Socia l - Empres a 

Socia l - Estabeleciment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

N° Empregado s Contribuintes 

12 

Total Remuneraçã o - Contribuintes 

8.022,00 

Total Empregado s - Estabeleciment o 

14 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valo r do Document o 

267,40 

(-) Descont o / Abatimento 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a / Multa 

(+) Outro s Acréscimos 

PRT Valo r Cobrad o 

104- 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10499.70260 93617.74537 2 92600.00101 7 6  42230000026740 

Autenticação Mecânic a 

Código do Cedent e Nosso Númer o Valor do Document o Data Venciment o Exercid o 

000 00 0 264.02693- 4 45379260000 1 267,40 30/04/200 9 2009 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 104- 0 10499.70260 93617.74537 2 92600.00101 7 6  42230000026740 

Data do Document o 

07/04/200 9 

Número do Document o 

20090118561 0 
Esp . Docum . 
GRCS U 

Aceite Data Processament o 

07/04/200 9 

Uso d o Banco 
E""7 C (2009 ) 

Carteira 

SIND 
Espécie 
R$ 

Quantidad e Valor 

Local de Pagament o 

NAS LOTERICA S AT E VL R LIMIT E 

Cedent e 
3AB EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 

„ções 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

APO S VEN C SOMENT E AG CAIXA , MULTA : 10 % NO S 3 0 PRIMEIRO S DIAS MAI S 2 % P  ME S 
SUBSEQUENTE ; JUROS : 1% ; MAI S CORRE C MONET:: : 00000 0 

PRT 

Venciment o 

30/04/200 9 

Agência / Código Cedent e 
0240 / 000.000.264.02693- 4 

Noss o Númer o 

45379260000 1 

(=) Valo r do Document o 

267,40 / 

(-) Descont o / Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a / Multa 

(+) Outro s Acréscimos 

(=) Valo r Cobrad o 

Sacado : 
RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

R MAESTR O ANTONIO PASSARELL I ,  885, - CE P 16200-00 4 -  CENTR O - BIRIGU I /S P 

Sacado r / Avalista: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*** 
'» 42 «  _  Hf 33zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fZ O  W 
8 •  £  £  ' 
32 «  «.• < 5 
g £  P o  2 
a S ? c: «2 S 
stS S ? Œ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a» X3  q> 

fi « 
» 3 

Código de Barra s Fich a de Compensaçã o / Autenticação Mecânic a 

abeltao de Notas e Protesto deietTaTelrtui 
1 ^9/2/000 1 0 0 R . Bento da Cruz, 38/ • Bir.gui/ 
5 creus a Aparecid a Romancin e - Tabeliã 

O S 

i/SP 

CAÇA C 1  h  NO V 20 1 

...jWprtigiA 
«inJtTí^iri , apresentado , <io Sue tiou") 

(Rí 230 POR 
ÛINTICAÇAO) 

i 
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Banc o lta ú S/ A Págin a 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovant e d o pagament o 
Dados da conta debitada: 

Nome: RADI O CLUB E DE BIRIGUI LTDA 

Agência: 0611 Conta : 27675-9 

Dados do pagamento: 

Título / Boleto: 104-CAIXA ECONÓMICA FEDERA L S 

Código de barras: 10499.70260 93617.745372 92600.001017 6  42230000026740 

Valor do documento: R $ 267,40 

Data do vencimento: 30/04/2009 

Pagamento efetuado em 28/04/2009 á s 09:40:45h vi a Bankline zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

E UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA á ÁM ú t  

Responsabilizo-me sob a s penas da 
leizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ivt o  documento quanto seu 
conifiodc s3 o de procedência licita e 
cowwperidem a  vepjadey zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12 Tabeliã o d e Nota s e Protest o de Letras e  Título s 
CNW49.584 972/0001 60 R. Bento da Ciui, 38/ - Birigui/SP 

Creusa Aparecida Romancme - Tabeliã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(PA 7,5 0 PO R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃO 1 h  NOV 2013 AUTENTICAÇÃO ) 

0131AA95064 7 

https://itaubankline.itau.com.br/ rVl/ITAUJ/lMG/VersaoIrnpressao.ht m 28/04/200 9 
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AJNAIÜ LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  impressã o ae ooteius 

[Q . Ajud a J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jjf Imprimi r 

00194.56979 40203.196361 86003.433215 1 56540000013200 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARecibo do Sacad o 

Agência Nacional de Telecomunicaçõe s -  ANATE L 

Data do Processamento 
28/03/201 3 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nassa Númeia(RRsM-Seri-dv ) 

02031963686-0034-33 

Vencimento 

1. Informaçõe s 
AUXILIAR RAHODIF. - TRANSMIÜS. DE PROGRAMA S - Cófigo = 251 
Taxa de Fiscalização de Funcionament o - TFF-Código = 1329 - qn o = 2013: 
Quantidade de estações: 
A - RADIODIFUSÃO SONOR A -1 

Estaçoes(s)/lndicativo(s): -356939 0 

2. Mensage m 
N° Rstel:02031963686 

3. Regra s 
- Após vencimento cobrar Muita + Juros (SELIC ) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC) : Somar mes a mes. a p3rtir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 

(-)Valo r d o Document o (+)M ora/Multa/Juros (+)Outros Acréscütjo s (=)Valor Cobrado 

132,00 
Sacado RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 
CNP3/CPF : 4537926000015 8 

Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0  B ANC O D O B RASI L 
00194.56979 40203.196361 86003.433215 1 56540000013200 

_ocal de Pagamento 
ATÉ 0 VENCIMENTO , PAGÁVEL EM QUALQUE R BANCO , APÓS, PAGÁVEL APENA S NO BANCO DO BRASI L 

Vencimento 

31/03/201 3 
Sedente 
Agênci a Naciona l d e Telecomunicaçõe s -  AHATE L 

Receita 
Fistel : 41301 3 

Data do Documento 
28/03/201 3 

T Document o 
910.1.5.999 3 

Espécie Doe. 
RffC 

Aceite 
N 

•at a do Processamento 
28/03/201 3 

Noss o NömerofBSTEL ) 
02031963686-0034-3 3 

N° da Conta/Responsável Carteira 
18.25 6 

Quantidade Vator 

R$ 

(=)Vatordo Document o 

132,00 
1. Informaçõe s 

- Título s e m atras o soment e poderã o se r pago s no Caix a do Banc o do Brasi l 
- Apó s venciment o cobrar : Mult a -l - Jura s (SELIC ) 
- Multa:  0,33 % ao dia até o máxim o d e 20 % 
- luro s (SELIC) : Soma r me s a mes , a parti r d o mes subseqüent e 
ao vencimento , send o 1% no mê s de pagamento . 

- Nã o concede r desconto/abatimento/doduçã o 

ATENÇÃ O BANCO : 
NÃ O RECEBE R VALO R INFERIO R A R S 132,O0 . 
NÃO RECEBE R PAGAMENTO S EM CHEQUES . 

Outro bolet o poder á se r obtido n o site : http://sistemas.anatel.gov.br/bolet o 

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobrança 

(-) Desconto/Abatimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
********* 

(->Outras Deduçõe s 

********* 
{+)MoraJMuttaJJuros 

MOutro s Acréscimo s 

(=)Valor Cobrado 

Sacado : RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 
RUA HAESTR O ANTONI O PASSAREL U 885 
CENTR O -  1620027 7 -  Briqui/S P I ES cu no NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HillllüMlIlIlãlIlIlllHIH 
Autenticação Mecânica Ficha de Compensaçã o 

http://sistemas.aJiatel.go^ 28/3/201 3 
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Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADI O CLUB E D E BIRIGUI LTDA 

Agência: 0611 Conta : 27675- 9 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 00194.56979 40203.196361 86003.433215 1  56540000013200 

Valor do documento: R $ 132,00 

Valor de juros/multa: R $ 0,00 
Valor de ptnn n 

desconto/abatimento: K * v, w 

Data do vencimento: 31/03Í201 3 

Operação efetuada em 26703/2013 às 15:14:04 via bankline, CTR L 474358397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 
9836CC8973486EF4298FE6F671C7C1E60CFE0137 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

https://banklineplus.ita a ^ 
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ÍCjt Ajuda j  Imprimi r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
n Fi s o > o .  m 

00194.56979 40200.800965 53003313219 4 56540000032076zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Recib o d o sacad o 

Vencimento 
31/03/2013 Agênci a Naciona l de Telecomunicaçõe s -  AN AT EL 

Data do Processamento 
28/03/201 3 -

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv ) 

02008009653-0033-13 
1. Informaçõe s 
Radiodifusã o Sonor « em Ond a Media - Código = 20 5 
Tax a de Fiscalizaçã o d e Funcionament o - TF F - Codigo = 132 9 - ano - 2013 : 
Quantidade de estações: 
A - POTENCI A DE 0,25 A  1 K W - 1 
Estaç6es<s)/lrtdicativo(s) ; -7S0390 7 

2 . Mensage m 
N° Rstel:0200800965 3 

=ossui débito(s) de outrafs) receita(s ) em ano(s ) anteriorfes) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 . Regra s 

- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC ) 
- Multa: 0,33% a o dia até o máximo de 20 % 
- Juro s (SELIC) : Soma r mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 

(=)Valor do Document o (+)Mora/Mutta/Juro s (+)Outro s Acréscimo s (=)Valor Cobrad o 

320,76 
Sacado: RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 
CWPJ/CPF : 4537926000015 8 

-Autenticação Mecânic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0  BANC O DO BRASI L 00194.5697 9 40200.800965 53003.313219 4 56540000032076 
Locai de pagamento 
ATÉ O VENCIMENTO , PAGÁVE L E M QUALQUE R BANCO , APÓS , PAGÁVE L APENA S N O BANC O DO BRASI L 

Venciment o 

31/O3/201 3 
Cedente 
Agênci a Naciona l d e Telecomunicaçõe s -  ANATE L 

Receit a 
Fistel : 41301 3 

Cata do Documento 
28/03/201 3 

M" Documento 
910.1.5.999 3 

Espécie Do o 
RE C 

Aceite 
N 

•at a do Processament o 
28/03/201 3 

Noss o Número(FISTEL ) 
02008009653-0033-1 3 

" d a Conta/Responsável Carteira 
18.25 6 

Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Document o 

320,76 
1. Informaçõe s 

- Títuto s e m atras o soment e poderã o se r pago s no Caix a do Banc o do Brasi l 
- Apó s venciment o cobrar : Mult a +  Juro s (SELIC ) 
- Muita : 0,33 % a o di a at é o máxim o d e 20 % 
- Juro s (SELIC) : Soma r me s a mes. , a parti r d o me s subseqüent e 
ao vencimento , send o 1% no mês d e pagamento . 

- Nã o concede r desconto/abatimento/deduçã o 

ATENÇÃ O BANCO : 
- NÃ O RECEBE R VA I OR INFERIO R A R $ 320.76 . 
- NÃ O RECEBE R PAGAMENTO S EM CHEQUES . 

Outr o bolet o poder á se r obtid o n o site : http://sistemas.anatel.gov.br/bol2t o 

Governo Federa l - Guia de Recolhimento da União . GR U - Cobranç a 

(-)Descorrto/Abatiment o 
******** * 

(-)Outra s Deduçõe s 
******** * 

(+)Mora/Multa«uro s 

(-vyOutroa Acréscimo s 

(=)Valor Cobrad o 

Sacado : RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 
RUA MAESTR O ANTONI O PASSARELU , 88 5 . 
BAIRR O NA O TN FORMAD O - 1620QQQ O - Biriqui/S P 

• T ESOURO NKÍOKKL 

1 II 111 I II II II li 1 1 IH 1 1 11 1« III zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autenticação Mecânica  Fich a d e Compensaçã o 

http://sistemas.anatel.gov.br/BoIeto/Inte ^ 28/3/201 3 
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Banc o ita ú S/ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADI O CLUB E D E BIRIGUI LTDA 

Agência: 0611 Conta : 27675- 9 

Dados do pagamento: 

Código de barras 00194.5697 9 40200.800965 53003.313219 4  56540000032076 

Valor do documento: R S 320,76 

Valor de juros/multa: R$0,0 0 

Valor de R t 0 0 0 
desconto/abatimento: 

Data do vencimento: 31/03/201 3 

Operação efetuada em 28/03/2013 à s 15:10:51 via bankline, CTR L 898461397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 

4E70897B44CF94582C9DEA3086587B8CC9D2BC8F 

https://banklineplus.itau.c^ ^ 
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Certidã o Negativ a de Debit o Págin a 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZEND A ^  ^  n  °í i 
Secretari a da Receit a Federa l do Brasi lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^p t e ^ 

.05 Rubrica TT) * ° 
CERTIDÃO NEGATIV AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' \ T r 

DE DÉBITO S RELATIVO S ÀS CONTRIBUIÇÕE S PREVIDENCIÁRIA S E  ÀSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  -A Q 
DE TERCEIRO S '* » ^ 

N° 000672013-2102126 0 
Nome: RADI O CLUB E DE BIRIGUI LTD A - ME 
CNPJ: 45.379.260/0001-5 8 

Ressalvado o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r 
dívidas de responsabilidad e do sujeito passiv o acim a identificad o que vierem a 
ser apuradas , é  certificad o qu e nã o consta m pendência s e m se u nom e 
relativas a  contribuiçõe s administrada s pel a Secretari a d a Receita Federa l do 
Brasil (RFB ) e a inscriçõe s em Dívida Ativa da União (DAU) . 

Esta certidão , emitid a e m nome d a matri z e  válida par a toda s a s suas filiais , 
refere-se exclusivament e à s contribuiçõe s previdenciária s e  às contribuiçõe s 
"ievidas, por lei, a terceiros , inclusiv e às inscritas em DAU, não abrangendo os 
jemai s tributo s administrado s pel a RF B e a s demai s inscriçõe s e m DAU, 
administrada s pel a Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l (PGFN) , objet o 
de Certidã o Conjunt a PGFN/RFB . 

Esta certidã o é  valida par a as finalidade s prevista s n o art. 47 aa Lei n° 8,21 2 
de 24 de julho de 1991 , exceto para : 

- averbaçã o de obra de construção civi l no Registro de Imóveis; 
- reduçã o d e capita l social , transferênci a d e control e d e cota s d e sociedad e 
limitada e  cisã o parcia l o u transformaçã o d e entidad e o u d e sociedad e 
sociedade empresári a simples ; 

- baix a de firma individua l ou de empresário , conform e definid o pel o art.93 1 da 
Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil , extinçã o de entidade ou 
sociedade empresári a ou simples. 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  finalidad e par a a  qua l fo i 
emitida e  à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o endereç o 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitid a co m base n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n ° 01 , de 20 de 
ianeiro de 2010. 

Emitida em 19/09/2013 . 
Válida até 18/03/2014. 

Certidão emitid a gratuitamente . 

Atenção:qualque r rasur a ou emenda invalidar á este documento . 

http://wwvvOIO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SI.. . 06/ I 1/20I 3 
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Págin a 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI\ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAIX A ECON-Ò M C A FEDERAL . 

Certificado de Regularidade do FGT S -  CR F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscrição :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 45379260/0001-5 8 
Razã o Social :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

Endereço : R
 MAESTR O ANTONI O PASSARELL I 88 5 /  CENTR O /  BIRIGU I /  SP /  
16200-00 4 

A Caix a Econômic a Federal , n o uso da atribuiçã o qu e lhe confer e 0  Art . 7, 

da Le i 8.036 , d e 11 de mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a  empres a 

acim a identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o  Fund o d e 

Garanti a d o Temp o d e Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e quaisque r 

débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , decorrente s da s 

obrigaçõe s co m o FGTS . 

Validade : 06/11/201 3 a  05/12/201 3 

Certificaçã o Número : 201311061606592593808 5 

Informaçã o obtid a e m 06/11/2013 , à s 16:06:59 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á 

condicionad a à  verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 

www.caixa.gov.b r 

https://www.sifge . caixa.gov . br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=.. . 06/11/201 3 
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PROCURADORI A GERA L D O ESTAD O 

Coordenadori a d a Dívid a Ativ a 

Certidã o Negativ a d e Débito s Tributário s 

da 

Dívid a Ativ a d o Estad o d e Sã o Paul o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ Base : 45.379.26 0 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a d o Estad o d e Sã o Paul o cobra r o u inscreve r quaisque r dívida s d e 

responsabilidad e d a pesso a jurídica/físic a acim a identificad a qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o que : 

nã o consta m débitos inscrito s em Dívid a Ativ a de responsabilidad e do Interessado(a) . 

Tratando-s e d e CRD A emitid a par a pesso a jurídica , a pesquis a n a bas e de dado s é feita po r mei o do CNP J Base , 

de mod o qu e a  certidã o negativ a abrang e todo s o s estabelecimento s d o contribuinte , cuj a rai z d o CNP J sej a 

aquela acim a informada . 

Ce-lidão n ° 417845 3 Folh a 1  de 1 

Data e hora da emissã o 06/11/201 3 16:10:5 9 (hor a de Brasília ) 

Validade 3 0 (TRINTA ) dias , contado s d a emissão . 

Certidão emitid a nos termos da Resoluçã o Conjunt a SF-PG E n ° 2, de 9 de maio de 2013 . 

Qualquer rasur a ou emend a invalidar á est e documento . 

A aceitaçã o desta certidã o está condicionad a à  verificaçã o de sua autenticidad e n o síti o 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.b r 
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PREFEITUR A MUNICIPA L D E BIRIGU I 
SECRETARI A MUNICIPA L D E FINANÇA S 

16200-029-ROSWALD O CRUZ, 146 CENTR O BIRIGU I S P 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITO S 
Número 53650/2013 Dat a Geração: 07/10/2013 Dat a Validade:07/11/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificamo s qu e nã o consta m e m nom e d o sujeit o passiv o identificado , nest a data , 

débito s co m a  Fazend a Públic a Municipal , ressalvand o o  direit o d o municípi o d e cobra r quaisque r 

débito s qu e viere m a  se r conhecido s e  apurado s apó s a  expediçã o dest a certidão . 

Certidã o emitid a co m bas e n a Le i 2040 , d e 07/12/198 1 Códig o Tributári o Municipa l 

(CTM) . 

Identificaçã o 

CCM 1897 

Contribuinte RADIO CLUB E DE BIRIGUI 

CNPJ / CPF 45.379.260/0001-58 

IE/R G 

Endereco 16200-004 - R MAESTRO ANTONIO PASSARELLI , 885 

Bairro CENTRO Cidade : BIRIGUI Estado : SP 

Atividade 

Data Emissão:06/11/201 3 

A VERACIDAD E DESS A INFORMAÇÃ O DEVER Á SE R VERIFICAD A N A SEGUINT E PÁGIN A D A 

INTERNE T 

http://www.birigui.sp.gov.b r 

Número : 53650/201 3 

Inscrição : 189 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão Emitida  Gratuitamente 
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01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Procuradoria-Gera l da Fazend a Naciona l 
Secretari a da Receit a Federa l do Brasi l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.•) Rubr:ca-7T) 

V v 

CERTIDÃ O CONJUNT A NEGATIV A 
DE DÉBITO S RELATIVO S AO S TRIBUTO S FEDERAI S E À DÍVIDA ATIV A DA UNIÃO 

Nome: RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A - ME 
CNPJ : 45.379.260/0001-5 8 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 

responsabilidad e d o sujeito passiv o acim a identificad o qu e vierem a ser apuradas , é  certificad o que 

não consta m pendência s e m seu nome, relativa s a tributos administrado s pel a Secretari a da Receita 

Federal d o Brasi l (RFB ) e a  inscriçõe s e m Dívid a Ativ a d a Uniã o junt o à  Procuradoria-Gera l d a 

Fazenda Naciona l (PGFN) . 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s filiais , refere-s e 
exclusivament e à  situaçã o d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RFB e da PGFN , nã o abrangend o a s 
contribuiçõe s previdenciária s e  as contribuiçõe s devidas , por lei, a terceiros , inclusiv e as inscritas em 
Dívida Ativ a do Instituto Naciona l do Seguro Socia l (INSS) , objeto de certidão específica . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  verificaçã o d e sua autenticidad e n a Internet , no s 

endereço s <http://wvvw.receita.fazenda.gov.br > o u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitid a co m bas e na Portaria Conjunt a PGFN/RF B n ° 3, de 02/05/2007 . 
Emitida às 16:10:57 do dia 04/11/2013 <hor a e data de Brasília> . 
Válida até 03/05/2014 . 

Código de controle da certidão : 1C57.3149.3A1D.5A6 0 

Certidão emitid a gratuitamente . 

Atenção : qualque r rasur a ou emenda invalidar á est e documento . 

ht1p://ww.receita.fazenda.gov.br/Apl ^ 18/11/201 3 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.฀฀฀฀฀A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 10 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de
Nivel, em 10/10/2014, às 09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0181428 e o
código CRC 6DE9639A.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SDCOM-TEMP 0181428         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 45

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: SP Município: Birigui

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA Birigui 01/05/1994 01/05/2004 

RADIO UIRAPURU LTDA Birigui 17/09/1996 17/09/2006 

Usuário: -           Data: 10/10/2014          Hora: 11:00:21

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

CNPJ: 45.379.260/0001-58

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:01:17 do dia 10/10/2014 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 09/11/2014. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Imprimir Voltar
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA
CNPJ:  45379260000158

Presidente:
Endereço:  RUA MAESTRO ANTONIO PASSARELLI - CENTRO

E-mail:
Capital Social:  10.000,00

Reserva de Capital:
Total:  10.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

023.792.648-21 PAULO ROBERTO SABIONI 33 3.300,00 

922.958.868-72 WALDECIR JOSE SABIONI 67 6.700,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

023.792.648-21 PAULO ROBERTO SABIONI DIRETOR SUBSTITUTO 

922.958.868-72 WALDECIR JOSE SABIONI DIRETOR 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Birigui Sub Distrito:

Freqüência:  850 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA Fistel:   02008009653 

Nome Fantasia: CNPJ:   45.379.260/0001-58 

Nº Estação:  7803907 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  01/01/1994

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede 
País: Brasil

Cep: 16200277 Logradouro: RUA MAESTRO ANTONIO PASSARELLI

Número: 885 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Birigui Distrito: SubDistrito:
Telefone: 18 6422240 Fax:

Endereço de Correspondência 
País: Brasil

Cep: 16200000 Logradouro: RUA MAESTRO ANTONIO PASSARELLI, 885

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NAO INFORMADO UF: SP

Município: Birigui Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 02008009653

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Birigui Sub Distrito:

Freqüência:  850 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA Fistel:   02008009653 

Nome Fantasia: CNPJ:   45.379.260/0001-58 

Nº Estação:  7803907 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  01/01/1994

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   04/08/1978 Multa Jur. 

- Selecione -   12/04/1984 Renovação Jur. 

- Selecione -  DMC 

Autoriza a Alteração de 
Características Técnicas 
da Estação 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Substituição de 
Equipamento 

Jur. 

- Selecione -  DMC  Mudança de Local Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   07/11/1997 Renovação Jur. 

- Selecione -   23/04/2001 Renovação Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 45.379.260/0001-58

RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO 
ROBERTO 
SABIONI 

023.792.648-
21

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Diretor 
(DIRETOR 

SUBSTITUTO)
0 -- -- OM Regional SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 33 0,00% 0,00% OM Regional SP Birigui

WALDECIR 
JOSE 

SABIONI 

922.958.868-
72

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 67 0,00% 0,00% OM Regional SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- OM Regional SP Birigui

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO          Data: 10/10/2014          Hora: 11:05:00
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 023.792.648-21

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO 
ROBERTO 
SABIONI 

023.792.648-
21

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Diretor 
(DIRETOR 

SUBSTITUTO)
0 -- -- OM Regional SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 33 0,00% 0,00% OM Regional SP Birigui

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO          Data: 10/10/2014          Hora: 11:05:13
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 922.958.868-72

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

WALDECIR 
JOSE 

SABIONI 

922.958.868-
72

RADIO 
TROPICAL 
FM LTDA

53.669.636/0001-
97

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Birigui

RADIO 
TROPICAL 
FM LTDA

53.669.636/0001-
97

Sócio 510 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 67 0,00% 0,00% OM Regional SP Birigui

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO          Data: 10/10/2014          Hora: 11:05:28
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 53.669.636/0001-97

RADIO TROPICAL FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

WALDECIR 
JOSE 

SABIONI 

922.958.868-
72

RADIO 
TROPICAL 
FM LTDA

53.669.636/0001-
97

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Birigui

RADIO 
TROPICAL 
FM LTDA

53.669.636/0001-
97

Sócio 510 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

ZENAIDE 
APARECIDA 
BOSCHINI 
SABIONI 

061.732.828-
52

RADIO 
TROPICAL 
FM LTDA

53.669.636/0001-
97

Sócio 6 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO          Data: 10/10/2014          Hora: 11:05:40
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 061.732.828-52

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ZENAIDE 
APARECIDA 
BOSCHINI 
SABIONI 

061.732.828-
52

RADIO 
TROPICAL 
FM LTDA

53.669.636/0001-
97

Sócio 6 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO          Data: 10/10/2014          Hora: 11:06:00
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Pós-Outorga 

 
 

GTCO/DEOC/SCE-MC 

  

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão 

comercial. 
 

Processo nº: 53000.069282/2013-59 (relacionado ao de nº 53000.005303/2004-17) SEI-MC 

Entidade requerente: Rádio Clube de Biriguí Ltda.    

Localidade: Biriguí UF: SP Serviço: OM 

Período: 1º/5/2004 a 1º/5/2014; 1º/5/2014 a 1º/5/2024  
 

 
REQUISITOS 

 

 
SIM  

 
NÃO 

Não se 
aplica 

 
FL (s). 

Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo II : 
 

1 – requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada? 

 

x   2 

2 – declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o 

mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, 

permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não excederá os 

limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de 

fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga? 

x   4 

3 – declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da 

outorga a ser renovada? 

x   5 

 

4 – certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos)? 

 

x   6;13/14;22;26;28 

 

5  -  certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos)? 

 

x   8 a10 

16;18;24;30;32 

 

6 – comprovante de regularidade com o FISTEL ? 

 

x   34 a 37;2 

 

7 -  prova de regularidade relativa ao INSS? 

 

x   38 

 

8 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS? 

 

x   39 
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CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende parcialmente ao disposto na 

legislação regulamentar vigente. 

 
Observações: 

1.         

 

   

Análise final: RUBRICA DATA 
Sônia Valesca M. Monteiro  10/10/2014 

 

 

9 - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 

 

x   42 

 

10 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede 

da pessoa jurídica interessada? 

 

   40 

 

11 - provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 

 

x   41 

 

12 - certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e 

administradores? (exigência formulada na Nota 

52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovado com ressalvas 

pelo Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 

17/03/2014.) 

 x   

 

 

 

13 - certidão da junta comercial ATUALIZADA, a fim de 

confirmar os quadros societário e diretivo da entidade? (exigência 

formulada na Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

 x   
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 13283/2014/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.069282/2013-59 (relacionado ao de nº 53000.005303/2004-17).

Assunto: EXIGÊNCIA I. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CLUBE DE
BIRIGUÍ LTDA. (RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA.), relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade
de Birigui, estado de São Paulo, referente aos seguintes períodos: 1º/5/2004 a 1º/5/2014 e
1º/5/2014 a 1º/5/2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu novos
procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e
autorizações dos serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do Capítulo III
daquela Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a
regularidade da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que
dispõem os Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo único do art. 5º também prevê que,
caso sejam constatadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada
deve ser notificada para regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos
parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da
documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de
Documentos (0182031), concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada
deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual e
Federal,  de todos os sócios e administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de
Certidões cível ou criminal positivas;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os
quadros societários e diretivo da entidade.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, sob pena de
INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro,
Advogado, em 06/11/2014, às 07:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de
Serviço, em 06/11/2014, às 07:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador
de Análise de Atos Societários, em 06/11/2014, às 10:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador
do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, em 07/11/2014, às 13:50,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0182035 e o
código CRC A65F05AE.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 15000/2014/SEI-MC

Brasília, 05 de novembro de 2014

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE BIRIGUÍ LTDA
Rua Maestro Antonio Passarelli, nº 885- Bairro Centro
16.200-277    Birigui/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência I. Processo nº 53000.069282/2013-59
(relacionado ao de nº 53000.005303/2004-17).

 

                               Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa
Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica Nº 13283/2014/SEI-MC , com vistas ao
atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício
e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à
exigência implicará em indeferimento do pedido com consequente abertura de Processo
Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador
do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, em 07/11/2014, às 13:50,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0182067 e o
código CRC AA1772F8.
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OF: 15000/2014/SEI-MC/GTCO/DEOC 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
RÁDIO CLUBE DE BIRIGU1 LTDA 
RUA MAESTRO ANTÔNIO PASSARELLI, N° 885 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 16.200-277 	 BIRIGUI/SP 
PROC:. 53000.069282/2013 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA  

RJ 
CORREIO< 

IG1110(í110114131511114iiiil 	I 

PESO / WEIGHT (kg) 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 
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AR 
AVISO DE 

RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVAS DE LIVRAISON 

h 

,Eggãnada dos 

(4)44.900 - Brasi% - DF 

h 

F.--•>trônica 

d Comunicação Eletrónica 

R, Ane,xc B Sala 300-0 

DATA DE POSTAGEM /  DATE DE DEPÕT 

UNIDADEE O GEM /  BUREAU DE DÉPÓT 1‘,  

a. " 
rnd[reigl 

- 	 'UI tej h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE /  NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR 

1111111111111111111111111 

Serviço Púbko Fe dgai 
1 	j 	1_1, 	i 	,-, 	_I 	,,, I,  -,-. 1 	1 	iii , ,IIIIII 	1 	i 	1 	I 
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i 	ri 	• 	• 	• 	I •• 	d 	.' ,J e 	fk •. - l': 	de 	c oinsint 	.ão 	letóf 

i 	"tri.ifliid,í; dels :',j,ini4rio, Biic,.,• -i),r.,:„;-,,,ne.xo 31 	Sala 30,  0-(3 
iii 	i 	1 	1 	t 

CIDADE:/ef,fftTrj _ Brasília .  DF 

111 111111111LIIIIIII 

UF 

I 

BRASIL 

a- 

o 
2 

o 

E 

CORREIO( 
BRESIL 

JG 08770435 4 BR 
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SISTEM A SABION I D E COMUNICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(§QJQDIBBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IM\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BIRIGUI , 0 3 D E DEZEMBR O D E 2.01 4 

ILMA . SRA . 
VANESS A RODRIGUE S MACED O 
COORDENADOR A GRUP O D E TRABALH O D E 
RADIODIFUSÃ O COMERCIA L 
DEPT O OUTORG A D E SERV . D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
BRASÍLIA-D F 

REF = OFÍCI O 15000/2014/SEI-M C -PROCESS O 
53000.069282/2013-59 -  (relacionad o a o d e n ° 
53000.005303/2004-17) 

RÁDI O CLUB E D E BmiGU I LTDA , CNP J 
45.379.260/0001-58 , EXECUTANT E D O SERVIÇ O D E RADIODIFUSÃ O 
E M ONDA S MÉDIA S N A CIDAD E D E BERIGUI , ESTAD O D E SÃ O 
PAULO , E M ATENDIMENT O A O OFÍCI O 1500/2014 , ANEX A ATRAVÉ S 
DA PRESENT E O S DOCUMENTO S ABAIX O SOLICITADOS : 

a) CERTDDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O CIVD L E CRIMINAL , das esferas 
ESTADUA L E FEDERAL , de todos os sócios e administradores. 

b) Certidã o de inteiro teor do processo relacionado ao sóci o WALDECIR . 
JOS É SABIONI . 

c) Certidã o da Junta Comercia l do Estado de São Paulo, confirmando o 
quadro societári o e diretivo da entidade. 

Isto posto, solicitamos a juntada do presente aos 
autos do processo de renovaçã o de outorga de permissã o da entidade. 

Temos em que, 
P. Deferimento 

ATENCIOSAMENTE , 

RAD I BIRIGU I LTD A 

MC/PROTOCOL O GERA L 

RECEB I O  ORIGINAI.. 

WALDECIJ R JOS E SABIONI -
Rua Maestro Antônio Passarelli . 835 - Centro 

CEP 16200-004 - Birigüi - SP 

Fones : (18) 3642-2240 / 3642-1272 / 3644-1491 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDI O CLUB E D E BIRIGÜ I  LTDA . -  ZY K 56 3 -  85 0 KH Z -  CNP J 4 5 37 9 260/0001-5 8 
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28/11/201 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0000006 

PODE R JUDICIÁRI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wm^̂ m ç̂m TRIBUNA L D E JUSTIÇ A D O ESTAD O D E SÃ O PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE BIRIGUI 

CERTIDÃO N°: 6171263 FOLHA : 1/ 1 

A autenticidade dest a certidão poderá ser confirmad a pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsáve l pel o expedient e do Cartório Distribuido r Crimina l do(a ) For o de Birigüi, 

no uso de suas atribuições legais , 

CERTIFIC A E  D A F É que, pesquisand o o s registro s d e distribuições d e AÇÕE S 

CRIMINAIS , anteriore s a 27/11/2014, verifico u NAD A CONSTA R contra : **** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA A 

WALDECI R JOS E SABIONI , brasileiro , casado , CPF : 922.958.868-72, nascid o e m 16/10/1958 , 

natural d e Birigui -  SP, filho de Leonardo Sabion i e  Zenaide Aparecid a Boschin i Sabioni , conform e 

indicsção constsntG do psòido d© c©rtÍdão *-*'*'***'*r^^ 

Esta certidão abrang e os processos criminai s e  os processos dos Juizados Especiai s 

Criminais, s ó tem validade n o seu original e  mediante assinatur a digitalizad a d o responsável pel o 

expediente do Distribuidor. 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas . 

Birigüi, 28 de novembro de 2014. 

Edna Eiko Nomura de Lucena 

Chefe de Seção Judiciário 

PEDID O N c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0000006 

«•II I 

Requerimento  (0286956)         SEI 53900.033869/2014-67 / pg. 2



28/11/201 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0000005 

PODE R JUDICIÁRI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

waSiS è̂  ̂TRIBUNA L D E JUSTIÇ A D O ESTAD O D E SÃ O PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE BIRIGÜI 

CERTIDÃO N°: 6171117 FOLHA : 1/ 1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmad a pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsáve l pel o expedient e do Cartório Distribuido r Crimina l do(a ) For o de Birigüi, 

no uso de suas atribuições legais , 

CERTIFIC A E  D Á F É que, pesquisand o o s registros d e distribuições d e AÇÕE S 

CRIMINAIS , anteriore s a 27/11/2014, verifico u NAD A CONSTA R contra :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AA* * AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA A 

DÉBOR A NAYAR A ALBAN I SABIONI , brasileira , casada , RG : 33570539-X, CPF : 343.849.748-41 , 

nascida em 15/04/1987 , natural de Birigüi - SP, filha de Waldecir José Sabioni e Sônia Regina Albani, 

conforme indicação constante do pedido de certidão. AAAAAAAAAAAAAAA **' kA,kAAAAAiAAAAAAA,kiAAiAA * AA * AiAAA A 

Esta certidão abrang e os processos criminai s e  os processos dos Juizados Especiai s 

Criminais, s ó tem validade n o seu original e  mediante assinatur a digitalizad a d o responsável pel o 

expediente do Distribuidor . 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Birigüi, 28 de novembro de 2014. 

Edna Eiko Nomura de Lucena 

Chefe de Seção Judiciário 

PEDID O N c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0000005 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II I 
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27/11/201 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0000024 

PODE R JUDICIÁRI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r^mm ç̂ta TRIBUNA L D E JUSTIÇ A D O ESTAD O D E SA O PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE BIRIGÜI 

CERTIDÃO N°: 6161417 FOLHA : 1/ 1 

A autenticidad e dest a certidão poder á ser confirmad a pel a internet no site do Tribunal de Justiça . 

O responsáve l pel o expedient e do Cartório Distribuido r Cíve l do(a) For o de Birigüi, no 

uso de suas atribuições legais , 

CERTIFIC A E  D Á F É que, pesquisand o o s registros d e distribuições d e AÇÕE S 

CÍVEIS , FAMÍLIA , EXECUTIVO S FISCAI S E  JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEIS , n o período de 10 (dez) 

anos anteriores a 26/11/2014, verifico u NAD A CONSTA R com o réu/requerido/interessad o e m nome zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ç| g .  AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA AAAAAAAAAAA A 

DÉBOR A NAYAR A ALBAN I SABIONI , CPF : 343.849.748-41 , conform e indicaçã o constant e do 

pedido de certidão.****"******^ ^ 

De acordo co m o  item 47.3 , do Capítulo VI I das Normas de Serviço d a Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado de São Paulo , esta certidão só tem validade no seu original , ressalvado o 

teor d o Artig o 32 , da Lei 8666/93 (Le i de Licitações) , e  mediant e a  assinatur a digitalizad a do 

responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível . 

Esta certidão nã o aponta , ordinariamente , os processos em que a pessoa, cujo nom e 

foi pesquisado, figura como autor(a) . 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

andamento. 

Esta certidão apont a os feitos cadastrado s no sistema informatizad o co m situaçã o em 

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

Birigüi, 27 de novembro de 2014. 

m ^ t  fX^íS^-a.**** * **.•* -

Edna Eiko Nomura de Lucena 

Chefe de Seção Judiciário 

PEDID O N< 11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0000024 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II I 
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27/11/201 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0000025 

PODE R JUDICIÁRI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^STOt o TRIBUNA L D E JUSTIÇ A D O ESTAD O D E SÃ O PAUL O 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE BIRIGÜI 

CERTIDÃO N°: 6161423 FOLHA : 1/ 1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsáve l pel o expedient e do Cartório Distribuido r Cíve l do(a) Foro de Birigüi, no 

uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  D A F E que , pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e AÇÕE S 

CÍVEIS , FAMÍLIA , EXECUTIVO S FISCAI S E  JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEIS , no período de 10 (dez) 

anos anteriores a 26/11/2014, verifico u CONSTA R com o réu/requerido/interessado em nome de: **** 

WALDECI R JOS É SABIONI , CPF : 922.958.868-72, conform e indicaçã o constant e d o pedid o de 
certidão ************************************************************* * 

A seguinte distribuição***************************************************************************************** * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» Foro  d e Birigüi  -  SAF  -  Serviço  d e Anexo  Fiscal.  Processo: 
0015916-96.2007.8.26.0077 (0015916-96.2007.8.26.0077).  Ação:  Execução  Fiscal.  Data: 
09/11/2007. Reqte:  INSTITUTO  NACIONAL  DO SEGURO SOCIAL -  INSS. ***************** 

De acordo com o item 47.3 , do Capítulo VI I das Normas de Serviço d a Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original , ressalvado o 

teor d o Artig o 32 , da Le i 8666/9 3 (Le i de Licitações) , e  mediant e a  assinatur a digitalizad a d o 

responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível . 

Esta certidão não aponta, ordinariamente , os processos e m que a pessoa, cujo nom e 

foi pesquisado, figura como autor(a) . 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão apont a os feitos cadastrado s no sistema informatizad o co m situaçã o em 

andamento. 

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei . 

Birigüi, 27 de novembro de 2014. 

Edna Eiko Nomura de Lucena 

Chefe de Seção Judiciário 

PEDID O N< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0000025 
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27/11/201 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRI O 
JUSTIÇ A FEDERA L DE PRIMEIR O GRA U EM SÃO PAULO 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O 

AÇÕE S E  EXECUÇÕE S CÍVEIS , FISCAIS , CRIMINAI S E 

DO S JUIZADO S ESPECIAI S FEDERAI S CRIMINAI S ADJUNTO S 

N°d a Certidã o 2014000221737 7 

CERTIFIC O ,  revend o o s registro s d e distribuição , a  parti r d e 25 de abri l de 1967 , até a present e 
data , qu e contra : DÉBOR A NAYAR A ALBAN I SABION I ,  o u vinculad o a o CP F de númer o 
343.849.748-41 , 

NAD A CONST A n a Justiça Federa l de lo Grau , Seçã o Judiciári a d e São Paulo. 

Observações : 

a) Certidã o requerid a pel a Internet , expedid a co m base na s Ordens de Serviç o n ° 03/200 9 D F e 
04/201 1 DF; 
b) A  conferênci a do s dados pessoai s da pessoa pesquisad a é  de responsabilidad e d o solicitant e da 
Certidão , devend o a  titularidad e d o CPF/CNPJ se r conferid a pel o interessad o e  destinatário ; 
c) A  autenticidad e dest a Certidã o dever á se r verificad a po r qualque r interessad o n o endereç o 
www.ifsp.ius.b r ,  at é 60 dias da liberação , atravé s d o código d e segurança : C4IC6AT9172 L 
B5RCFQ FBh7MMKUFFWaQ3J 
d) Est a Certidã o abrang e o  Estad o de São Paulo . 
e) Nã o fora m consultado s eventuai s inquérito s o u procedimento s equiparado s e  os processo s 
sigilosos . 

São Paulo , 27 de novembr o d e 2014 às 10h26min . 

Núcle o d e Apoi o Judiciári o 
nuaj@trf3.jus.br - (11 ) 3225.866 6 

http://vwwv.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 1/1 
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27/11/201 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRI O 
JUSTIÇ A FEDERA L DE PRIMEIR O GRA U EM SÃO PAULO 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O 

AÇÕE S E  EXECUÇÕE S CÍVEIS , FISCAIS , CRIMINAI S E 

DO S JUIZADO S ESPECIAI S FEDERAI S CRIMINAI S ADJUNTO S 

N°d a Certidã o 2014000221738 9 

CERTIFIC O ,  revend o o s registro s d e distribuição , a  parti r d e 25 de abril d e 1967 , até a present e 
data , qu e contra : WALDECI R JOS E SABIONI , o u vinculad o a o CPF de númer o 922.958.868 -
72 , 

NAD A CONST A n a Justiç a Federa l de lo Grau , Seçã o Judiciári a d e São Paulo. 

Observações : 

a) Certidã o requerid a pel a Internet , expedid a co m base na s Ordens d e Serviç o n ° 03/200 9 D F e 
04/201 1 DF ; 

b) A  conferênci a do s dado s pessoai s da pessoa pesquisad a é  de responsabilidad e d o solicitant e da 
Certidão , devend o a  titularidad e d o CPF/CNPJ se r conferid a pel o interessad o e  destinatário ; 

c) A  autenticidad e dest a Certidã o dever á se r verificad a po r qualque r interessad o n o endereç o 
www.ifsp.ius.br , at é 60 dias da liberação , atravé s d o código de segurança : 5I682XZ2ChJ Z 
4JAF5A 4I6H4X7aHhG4YZ U 

d) Est a Certidã o abrang e o  Estad o de São Paulo . 

e) Nã o fora m consultado s eventuai s inquérito s o u procedimento s equiparado s e  os processo s 
sigilosos . 

São Paulo , 27 de novembr o d e 2014 às 10h27min . 

Núcle o d e Apoi o Judiciári o 
nuaj@trf3.jus.br - (11 ) 3225.866 6 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 1/1 

Requerimento  (0286956)         SEI 53900.033869/2014-67 / pg. 7

http://www.ifsp.ius.br
mailto:nuaj@trf3.jus.br-
http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp


GUI A D E RECOLHIMENT O 
PODE R JUDICIÁRI O -  TRIBUNA L D E JUSTIÇ A 

FUND O ESPECIA L D E DESPES A -  F . E . D . T . J . 

Nom e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WALDECIR JOSÉ SABIONI 

Códig o Valo r 

R G CP F 

92295886872 202-0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H 19,40 
N ° d o Process o Unidad e 

Endereç o 

CE P Comarc a 

BIRIGUI 
Históric o 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
PROCESSO N° 0015916-96.2007.8.26.0077 
ANEXO FISCAL 

Históric o 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
PROCESSO N° 0015916-96.2007.8.26.0077 
ANEXO FISCAL 

Históric o 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
PROCESSO N° 0015916-96.2007.8.26.0077 
ANEXO FISCAL 

Históric o 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
PROCESSO N° 0015916-96.2007.8.26.0077 
ANEXO FISCAL 

Tota l 19,40 

1* Vi a -  Unidad e Gerador a d o Serviç o 

2" Vi a -  Contribuint e TÍTPIIS4 ! Í1 I »--- ' 
3'Via-Banc o IK1HÍBH I 
O Tribuna l d e justiç a nã o se responsabiliz a pel a qualidad e d a cópi a extraíd a d e peç a pouc o legível . 

Autenticaçã o Mecânic a 

BEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mmZ 28112014 iMÔKi?08 8 

03/1 0 -  10/0493- 1 BG A -  078 6 -  2 
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SISTEM A SABION I D E COMUNICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(ãlLQDLBQ ^fia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BIRIGUI , 03 DE DEZEMBR O D E 2.014 

ELMA . SRA . 
VANESS A RODRIGUE S MACED O 
COORDENADOR A GRUP O D E TRABALH O D E 
RADIODIFUSÃ O COMERCIA L 
DEPT O OUTORG A D E SERV . D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
BRASÍLIA-D F 

REF = OFÍCI O 15000/2014/SEI-M C -PROCESS O 
53000.069282/2013-59 -  (relacionad o a o d e n ° 
53000.005303/2004-17) 

RÁDI O CLUB E D E BIRIGU I LTDA , CNP J 
45.379.260/0001-58, EXECUTANT E D O SERVIÇ O D E RADIODIFUSÃ O 
E M ONDA S MÉDIA S N A CIDAD E D E BIRIGUI , ESTAD O D E SÃ O 
PAULO , E M ATENDIMENT O A O OFÍCI O 1500/2014, ANEX A ATRAVÉ S 
DA PRESENT E O S DOCUMENTO S ABAIX O SOLICITADOS : 

a) CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O CIVI L E  CRIMINAL , das esferas 
ESTADUA L E  FEDERAL , de todos os sócio s e administradores. 

b) Certidã o de inteiro teor do processo relacionado ao sócio WALDECI R 
JOS É SABIONI . 

c) Certidã o d a Junta Comercia l do Estado de São Paulo, confirmando o 
quadro societári o e diretivo da entidade. 

Isto posto, solicitamos a juntada do presente aos 
autos do processo de renovaçã o de outorga de permissã o da entidade. 

Temos em que, 
P. Deferimento 

ATENCIOSAMENTE , 

RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

MC/PROTOCOL O GERA L 

FFCÊ8 ! O  ORIGINA L 

WALDECI R JOS E SABIONI -
Rua Maestro Antônio Kassarelli , 885 - Centro 

CEP 16200-004 -Birigüi-S P 

Fones : (18) 3642-2240 / 3642-1272 / 3644-1491 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDI O CLUB E DE BIRIGÜ I  LTDA . - ZYK 563 - 850 KHZ - CNP J 4 5 379 260/0001-5 8 
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28/11/201 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0000006 

PODE R JUDICIÁRI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«^Mnm ^ TRIBUNA L D E JUSTIÇ A D O ESTAD O D E SÃ O PAUL O 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE BIRIGÜI 

CERTIDÃO N°: 6171263 FOLHA : 1/ 1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmad a pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsáve l pel o expedient e do Cartório Distribuido r Crimina l do(a) For o de Birigüi, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  D Á F E que, pesquisand o o s registro s d e distribuições d e AÇÕE S 

CRIMINAIS , anteriore s a 27/11/2014, verifico u NAD A CONSTA R contra : ************ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA* * AA* «A* * * AAA* * * AA A 

WALDECI R JOS E SABIONI , brasileiro , casado , CPF : 922.958.868-72, nascid o e m 16/10/1958 , 

natural d e Birigüi -  SP, filho de Leonardo Sabion i e  Zenaide Aparecid a Boschin i Sabioni , conform e 

indicação constante do pedido de certidão. AAAAAi ** AAAAAA * AAAAÀ * A,kAA *** A,k,kAAAAAAAAiAA * AAAAAAAAAAAA,kAAAA * A 

Esta certidã o abrang e os processos criminai s e  os processos dos Juizados Especiai s 

Criminais, s ó tem validade n o seu original e  mediante assinatur a digitalizad a d o responsável pel o 

expediente do Distribuidor. 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas . 

Birigüi, 28 de novembro de 2014. 

Edna Eiko Nomura de Lucena 

Chefe de Seção Judiciário 

PEDID O N c III zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0000006 

INI IIIII 
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28/11/201 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0000005 

PODE R JUDICIÁRI O 

TK&SZK^ D TRIBUNA L D E JUSTIÇ A D O ESTAD O D E SÃ O PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE BIRIGÜI 

CERTIDÃO N°: 6171117 FOLHA : 1/ 1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsáve l pel o expedient e do Cartório Distribuido r Crimina l do(a) For o de Birigüi , 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  D Á F É que, pesquisand o o s registros d e distribuições d e AÇÕE S 

CRIMINAIS , anteriore s a 27/11/2014, verifico u NAD A CONSTA R contra : ******************************** 

DÉBOR A NAYAR A ALBAN I SABIONI , brasileira , casada , RG : 33570539-X , CPF : 343.849.748-41 , 

nascida em 15/04/1987 , natural de Birigüi - SP, filha de Waldecir José Sabioni e Sônia Regina Albani, 

conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************* * 

Esta certidão abrang e os processos criminai s e  os processos dos Juizados Especiai s 

Criminais, só tem validade n o seu original e  mediante assinatur a digitalizad a do responsável pel o 

expediente do Distribuidor . 

Esta certidã o s e refere exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fórum acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Birigüi, 28 de novembro de 2014. 

Edna Eiko Nomura de Lucena 

Chefe de Seção Judiciário 

PEDID O N° : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
000 000* 5 

IIIIIII zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAII llll l 111 llll l 
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27/11/201 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0000024 

PODE R JUDICIÁRI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w„S^5fíSS^ o TRIBUNA L D E JUSTIÇ A D O ESTAD O D E SÃ O PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE BIRIGÜI 

CERTIDÃO N°: 6161417 FOLHA : 1/ 1 

A autenticidad e desta certidão poder á ser confirmad a pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsáve l pel o expedient e do Cartório Distribuido r Cíve l do(a) For o de Birigüi, no 

uso de suas atribuições legais , 

CERTIFIC A E  D Á F É que, pesquisand o o s registro s d e distribuições d e AÇÕE S 

CÍVEIS , FAMÍLIA , EXECUTIVO S FISCAI S E  JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEIS , n o período de 10 (dez) 

anos anteriores a 26/11/2014, verifico u NAD A CONSTA R com o réu/requerido/interessad o e m nome zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
( j g .  A  A A A A A A AA A A AAA A AA A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A AAA A A A A A A A A A A A A A' A' AA'A A AA A A A A A A A A A A A A AA A A A A A A A A A A A AAA A A A A A A AA A A A A A A A A A A A A 

DÉBOR A NAYAR A ALBAN I SABIONI , CPF : 343.849.748-41 , conform e indicaçã o constant e do 

pedido de certidão.*****^ ^ 

De acordo co m o  item 47.3 , do Capítulo VI I das Normas de Serviço d a Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original , ressalvado o 

teor d o Artig o 32 , da Le i 8666/93 (Le i de Licitações) , e  mediant e a  assinatur a digitalizad a do 

responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível . 

Esta certidão nã o aponta , ordinariamente , os processos em que a pessoa, cujo nom e 

foi pesquisado, figura como autor(a) . 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão apont a os feitos cadastrado s no sistema informatizad o co m situaçã o em 

andamento. 

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

Birigüi, 27 de novembro de 2014. 

Edna Eiko Nomura de Lucena 

Chefe de Seção Judiciário 

PEDID O N° : 
0000024 
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27/11/201 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0000025 

PODE R JUDICIÁRI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T^íol^^ZS^t o TRIBUNA L D E JUSTIÇ A D O ESTAD O D E SÃ O PAUL O 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE BIRIGÜI 

CERTIDÃO N": 6161423 FOLHA : 1/ 1 

A autenticidad e desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsáve l pel o expedient e do Cartório Distribuido r Cíve l do(a) Foro de Birigüi, no 

uso de suas atribuições legais , 

CERTIFIC A E  D Á F É que , pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e AÇÕE S 

CÍVEIS , FAMÍLIA , EXECUTIVO S FISCAI S E  JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEIS , no período de 10 (dez) 

anos anteriores a 26/11/2014, verifico u CONSTA R com o réu/requerido/interessado em nome de: **** 

WALDECI R JOS É SABIONI , CPF : 922.958.868-72, conform e indicaçã o constant e d o pedid o de 
certidão *********************************************************** * 

A seguinte distribuição**************************************************** * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» Foro  de  Birigüi  -  SAF  -  Serviço  de  Anexo  Fiscal.  Processo: 
0015916-96.2007.8.26.0077 (0015916-96.2007.8.26.  0077)  . Ação: Execução  Fiscal.  Data: 
09/11/2007. Reqte:  INSTITUTO  NACIONAL  DO SEGURO SOCIAL  -  INSS. ****** * * ******* * * 

De acordo com o item 47.3 , do Capítulo VI I das Normas de Serviço d a Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original , ressalvado o 

teor d o Artig o 32 , da Le i 8666/9 3 (Le i de Licitações) , e  mediant e a  assinatur a digitalizad a d o 

responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível . 

Esta certidão não aponta, ordinariamente , os processos em que a pessoa, cujo nom e 

foi pesquisado, figura como autor(a) . 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão apont a os feitos cadastrado s n o sistema informatizad o com situação em 

andamento. 

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei . 

Birigüi, 27 de novembro de 2014. 

Edna Eiko Nomura de Lucena 

Chefe de Seção Judiciário 

PEDID O N c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0000025 

illllllllllllllllllllll 
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27/11/201 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRI O 
JUSTIÇ A FEDERA L DE PRIMEIR O GRA U EM SÃO PAULO 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O 

AÇÕE S E  EXECUÇÕE S CÍVEIS , FISCAIS , CRIMINAI S E 

DO S JUIZADO S ESPECIAI S FEDERAI S CRIMINAI S ADJUNTO S 

N°d a Certidã o 2014000221737 7 

CERTIFIC O ,  revend o o s registro s d e distribuição , a  parti r d e 25 de abri l d e 1967 , até a present e 
data , qu e contra : DÉBOR A NAYAR A ALBAN I SABION I ,  o u vinculad o a o CP F de númer o 
343.849.748-41 , 

NAD A CONST A n a Justiça Federa l de lo Grau , Seçã o Judiciári a d e São Paulo. 

Observações : 

a) Certidã o requerid a pel a Internet , expedid a co m base na s Ordens de Serviç o n ° 03/200 9 D F e 
04/201 1 DF ; 

b) A  conferênci a do s dado s pessoai s da pessoa pesquisad a é  de responsabilidad e d o solicitant e da 
Certidão , devend o a  titularidad e d o CPF/CNPJ se r conferid a pel o interessad o e  destinatário ; 
c) A  autenticidad e dest a Certidã o dever á se r verificad a po r qualque r interessad o n o endereç o 
www.jfsp.jus.b r ,  at é 60 dias da liberação , atravé s d o código d e segurança : C4IC6AT9172 L 
B5RCFQ FBh7MMKUFFWaQ3J 
d) Est a Certidã o abrang e o  Estad o de São Paulo . 
e) Nã o fora m consultado s eventuai s inquérito s o u procedimento s equiparado s e  os processo s 
sigilosos . 

São Paulo , 27 de novembr o d e 2014 às 10h26min . 

Núcle o d e Apoi o Judiciári o 
nuaj@trf3.jus.br - (11 ) 3225.866 6 

http://www.jfsp.j us.br/csp/jfspi nt/req certidaopri nt.csp 1/1 
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27/11/201 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRI O 
JUSTIÇ A FEDERA L DE PRIMEIR O GRA U EM SÃO PAULO 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O 

AÇÕE S E  EXECUÇÕE S CÍVEIS , FISCAIS , CRIMINAI S E 

DO S JUIZADO S ESPECIAI S FEDERAI S CRIMINAI S ADJUNTO S 

N°d a Certidã o 2014000221738 9 

CERTIFIC O ,  revend o o s registro s d e distribuição , a  parti r d e 25 de abri l d e 1967 , até a present e 
data , qu e contra : WALDECI R JOS E SABIONI , o u vinculad o a o CPF de númer o 922.958.868 -
72 , 

NAD A CONST A n a Justiç a Federa l de lo Grau , Seçã o Judiciári a d e São Paulo . 

Observações : 

a) Certidã o requerid a pel a Internet , expedid a co m base na s Ordens de Serviç o n ° 03/200 9 D F e 
04/201 1 DF ; 
b) A conferênci a do s dado s pessoai s da pessoa pesquisad a é  de responsabilidad e d o solicitant e da 
Certidão , devend o a  titularidad e d o CPF/CNPJ se r conferid a pel o interessad o e  destinatário ; 
c) A  autenticidad e dest a Certidã o dever á se r verificad a po r qualque r interessad o n o endereç o 
www.ifsp.ius.br , at é 60 dias da liberação , atravé s d o código de segurança : 5I682XZ2ChJ Z 
4JAF5A 4I6H4X7aHhG4YZ U 
d) Est a Certidã o abrang e o  Estad o de São Paulo. 
e) Nã o fora m consultado s eventuai s inquérito s o u procedimento s equiparado s e  os processo s 
sigilosos . 

São Paulo , 27 de novembr o d e 2014 às 10h27min . 

Núcle o d e Apoi o Judiciári o 
nuaj@trf3.jus.br - (11 ) 3225.866 6 

http://www.jfsp.j us.br/csp/jfspi nt/req certidaopri nt.csp 1/1 
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GUI A D E RECOLHIMENT O 
PODE R JUDICIÁRI O -  TRIBUNA L D E JUSTIÇ A 

FUND O ESPECIA L D E DESPES A -  F . E . D . T . J . 

Nom e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WALDECIR JOSÉ SABIONI 

Códig o Valo r 

R G CP F 

92295886872 202-0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H 19,40 

N ° d o Process o Unidad e 

Endereç o 

CE P Comarc a 

BIRIGUI 
Históric o 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
PROCESSO N° 0015916-96.2007.8.26.0077 
ANEXO FISCAL 

Históric o 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
PROCESSO N° 0015916-96.2007.8.26.0077 
ANEXO FISCAL 

Históric o 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
PROCESSO N° 0015916-96.2007.8.26.0077 
ANEXO FISCAL 

Históric o 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
PROCESSO N° 0015916-96.2007.8.26.0077 
ANEXO FISCAL 

Tota l 19,40 

1' Vi a -  Unidad e Gerador azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do Serviç o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2' Vi a -  Contribuint e TSTEÍÍÍIí i 
3" Vi a -  Banc o •  :  -  -
O Tribuna l d e justiç a nã o se responsabiliz a pel a qualidad e d a cópi a extraíd a d e peç a pouc o legível . 

Autenticaçã o Mecânic a 

SE éliVíuioo i8íiiüí 4 Í9,402íi?08 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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S-- P 

TRIBUNA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E JUSTIÇ A D O ESTAD O D E SÃ O PAUL O 

COMARC A d c Birigü i 

FORO DE BIRIGU I 

SAF -  SERVIÇ O D E ANEX O FISCA L § 

Rua Faustino Segura, 214 , ., Parque Sã o Vicente - CE P 16200-370, Fone: | 

(18) 3642-2105 , Birigui-S P -  E-mail : biriguifaz@tjsp.jus.b r § 

Horári o de Atendimento ao Público : das 12h30inin às 19h00min | 

CERTIDÃ O D E OBJET O E  P E 

RUT H HELEN A MARCU Z TALDIVO , Escriv ã d o Cartóri o d a SA F - Setor d c Anex o Fiscal 

do Foro de Birigüi , na forma da lei , 

da matrícul a n . 28066 do OR I local . Houv e interposiçã o d e embargos à  presente execuçã o fiscal , 

o qu e recebe u o  númer o 144/2009.Certific o mais e  finalment e qu e referid o feit o encontra-s e 

suspenso, at é 02/01/2015 , aguardand o julgament o d c agrav o d c instrument o interpost o e m 

NAD A MAIS . O  referido é verdade e  dá fé. Birigüi , 02 de dezembro de 2014. 

CERTIFIC A que , pesquisando c m Cartório , a  seu cargo, verifico u constar : 

O 

PROCESS O FÍSIC O N" : 0015916-96.2007.8.26.007 7 -  ORDEM : 3293/200 7 CLASS E -  % 

ASSUNTO : Execuçã o Fisca l - Contribuiçõe s Previdenciária s g 

DAT A D A DISTRIBUIÇÃO : 09/11/200 7 I 

O 

EXEQUENTE(S) : Institut o Naciona l do Segur o Socia l Inss , R  FLORIAN O PEIXOTO , 784 , I 
MENDONÇA , Araçatuba-S P f 

EXECUTADO(S) : Waldeci r Jos é Sabioni , R DOS FLAMBOYANTS , QUADR A D  - LOT E 12 , 2 

CHÁCARA S VIL A VERDE , Birigüi-SP , CPF 922.958.868-72 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 
(O 

OBJET O D A AÇÃO : CDA(s ) n°s . 359059228 n o valo r de RS 50.658,52, lançada(s ) contr a o(a) | 

executado(a).zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 

SITUAÇÃ O PROCESSUAL : § 
Certific o mai s que a executada fo i citada, na pessoa de seu representante legal , tendo decorrid o o N 

prazo para pagamento d o débit o o u nomeaçã o d e bens à penhora. Certific o mai s que a  executada o 

interpô s exceçã o d e pré-executividade . Certific o mai s qu e po r decisã o datad a d e 14/08/200 8 a  j | 

exceçã o fo i rejeitada. Certific o mai s que aos 27/02/200 9 fo i reduzido a termo um imóve l objet o g 
LU 

embargos à  execução . e t 
o 

a> . 

•guj 
J=S 
•t= o 

« 8 
3 8 
(C I O 
C CNJ 
tõ o 
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5 o 

Ao Estado: RS 19,40 ^ § 
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Guia cm anexo. .g-S J 

o o 
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O C O 

5 T -
OI 

"5 o 
ÜJ o 

DOCUMENT O ASSINAD O DIGITALMENT E NOS TERMO S D A LE I 11.419/2006, 
CONFORM E IMPRESSÃ O À  MARGE M DIREIT A 
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GOVERN O D O ESTAD O D E SÃ O PAUL O 

SECRETARI A D E DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A 

JUNT A COMERCIA L D O ESTAD O D E SÃ O PAUL O 

FICH A CADASTRA L SIMPLIFICAD A 

NEST A FICH A CADASTRA L SIMPLIFICADA , A S INFORMAÇÕE S DO S QUADRO S "EMPRESA" , "CAPITAL" , "ENDEREÇO" , "OBJET O SOCIAL " E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA " REFEREM-S E À  SITUAÇÃ O ATUA L D A EMPRESA , N A DAT A D E EMISSÃ O DEST E DOCUMENTO . 

A SEGUIR , SÃ O INFORMADO S O S EXTRATO S DO S CINC O ÚLTIMO S ARQUIVAMENTO S REALIZADOS , S E HOUVER . 

A AUTENTICIDAD E DEST A FICH A CADASTRA L SIMPLIFICAD A PODER Á SE R CONSULTAD A N O SIT E WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR , 

MEDIANT E O  CÓDIG O D E AUTENTICIDAD E INFORMAD O A O FINA L DEST E DOCUMENTO . 

PAR A OBTE R O  HISTÓRIC O COMPLET O D A EMPRESA , CONSULT E A  FICH A CADASTRA L COMPLET A 

EMPRES A 

DENOMINAÇÃ O ATUAL : 

RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTDA . 

DENOMINAÇÕE S ANTERIORES : 

RADI O CLUB E D E BIRIQU I S.A . 

TIPO : SOCIEDAD E LIMITAD A (M.E. ) 

NIR E MATRI Z DAT A D A CONSTITUIÇÃ O EMISSÃ O 

3520001557 4 30/05/197 8 26/11/201 4 17:05:2 9 

INÍCI O D E ATIVIDAD E CNP J INSCRIÇÃ O ESTADUA L 

30/05/197 8 45.379.260/0001-5 8 

CAPITA L 

R $ 10.000,0 0 (DE Z MI L REAIS ) 

ENDEREÇ O 

LOGRADOURO : RU A MAESTR O ANTÔNI O PASSARELL I NÚMERO : 88 5 

BAIRRO : COMPLEMENTO : 

MUNICÍPIO : BIRIGU I CEP : 16200-00 0 UF : S P 

OBJET O SOCIA L 

ATIVIDADE S D E RÁDI O 

SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O MULTIMÍDI A -  SC M 

TITULA R /  SÓCIO S /  DIRETORI A 

DÉBOR A NAYAR A ALBAN I SABIONI , NACIONALIDAD E BRASILEIRA , CPF : 343.849.748-41 , RG/RNE : 33570539 X -  SP , RESIDENT E À  RU A BRA Z 

SANCHE S ARRIAGA , 1351 , JARDI M COST A RICA , BIRIGU I -  SP , CE P 16202-022 , N A SITUAÇÃ O D E SÓCIO . CO M VALO R D E PARTICIPAÇÃ O N A 

SOCIEDAD E D E $  300,0 0 

WALDECI R JOS E SABIONI , NACIONALIDAD E BRASILEIRA , CPF : 922.958.868-72 , RESIDENT E À  RU A ANHANGUERA , 295 , CENTRO , BIRIGU I -  SP , 

CE P 16200-000 , N A SITUAÇÃ O D E SÓCI O E  ADMINISTRADOR , ASSINAND O PEL A EMPRESA . CO M VALO R D E PARTICIPAÇÃ O N A SOCIEDAD E 

D E $  9.700,00 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Document o Gratuit o 

Proibid a a Comercializaçã o 

Págin a 1  de 2 
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5 ÚLTIMO S ARQUIVAMENTO S 

NUM.DOC : 188.710/10- 3 SESSÃO : 02/06/201 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALTERAÇÃ O D E SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA : ,  DATAD A DE : 19/03/2010 . 

RETIRA-S E D A SOCIEDAD E PAUL O ROBERT O SABIONI , NACIONALIDAD E BRASILEIRA , CPF : 023.792.648-21 , RESIDENT E À RU A 

JACO B STABILE , 222 , CENTRO , BIRIGU I - SP , CE P 16200-000 , N A SITUAÇÃ O D E SÓCIO , CO M VALO R D E PARTICIPAÇÃ O N A 

SOCIEDAD E D E $ 3.300,00 . 

REDISTRIBUICA O D O CAPITA L D E WALDECI R JOS E SABIONI , NACIONALIDAD E BRASILEIRA , CPF : 922.958.868-72 , RESIDENT E À 

RUA ANHANGUERA , 295 , CENTRO , BIRIGU I - SP , CE P 16200-000 , N A SITUAÇÃ O D E ADMINISTRADO R E  SÓCIO , ASSINAND O 

PEL A EMPRESA , CO M VALO R D E PARTICIPAÇÃ O N A SOCIEDAD E D E $ 9.700,00 . 

ADMITID O DÉBOR A NAYAR A ALBAN I SABIONI , NACIONALIDAD E BRASILEIRA , CPF : 343.849.748-41 , RG/RNE : 33.570.539- X -  SP , 

RESIDENT E À RUA BRA Z SANCHE S ARRIAGA , 1351 , JARDI M COST A RICA , BIRIGU I - SP , CE P 16202-022 , N A SITUAÇÃ O DE 

SÓCIO , CO M VALO R D E PARTICIPAÇÃ O N A SOCIEDAD E D E $ 300,00 . 

CORREÇÃ O D E CNP J 45.379.260/0001-5 8 

CONSOLIDAÇÃ O CONTRATUA L D A MATRIZ . 

NUM.DOC : 021.710/12- 0 SESSÃO : 02/01/201 2 

DECLARAÇÃO : O  CAPITA L SOCIA L E  DE R $ 10.000,00 , REPRESENTAD O PO R 10 0 COTAS , N O VALO R NOMINA L D E R $ 100,0 0 

CAD A UMA , SUBSCRIT O E  TOTALMENT E INTEGRALIZAD O PELO S SÓCIOS , E M MOED A CORRENT E NACIONAL , D E SEGUINT E 

FORMA : COTISTAS : WALDECI R JOS E SABIONI , N DE COTA S :  97, VALO R R $ 9.700,00 ; DÉBOR A NAYAR A ALBAN I SABION I N  DE 

COTA S 3 ; VALO R R $ 300,00 . 

NUM.DOC : 063.426/12- 2 SESSÃO : 07/02/201 2 

DECLARAÇÃO : O  CAPITALSOCIA L E  DE R $ 10.000,00 , REPRESENTAD O PO R 10 0 COTAS , N O VALO R NOMINA L D E R $ 100,0 0 

CAD A UMA , SUBSCRIT O E  TOTALMENT E INTEGRALIZAD O PELO S SÓCIOS , E M MOED A CORRENT E NACIONAL , D E SEGUINT E 

FORMA : COTISTAS : WALDECI R JOS E SABION I N DE COTA S 97 , VALO R R $ 9.700,00 ; DÉBOR A NAYAR A ALBAN I SABION I N DE 

COTA S 3 , VALO R R $ 300,00 . 

NUM.DOC : 552.546/12- 4 SESSÃO : 28/12/201 2 

ARQUIVAMENT O D E DOCUMENTO S D E INTERESS E D A EMPRESA/EMPRESÁRI O -  TRATA-S E O  PRESENTE , D E PEDID O DE 

ARQUIVAMENT O D A DECLARAÇÃ O E M ANEXO , CO M O ESCOP O D E DA R CUMPRIMENT O A  LETR A "I " DO ARTIG O 3 8 DA LE I N 

4.117 , D E 27/08/62 , CO M NOV A REDAÇÃ O QU E LH E CONFERI U A  MEDID A PROVISÓRI A N  70/02 , TRANSFORMAD A N A LE I N 

10.610 , D E 20/12/2002 , PUBLICAD A N O D.O.U. , EDICA O D E 23/12/2002 . 

NUM.DOC : 475.846/13- 8 SESSÃO : 16/12/201 3 

ARQUIVAMENT O D E DOCUMENTO S D E INTERESS E D A EMPRESA/EMPRESÁRI O -  TRATA-S E O PRESENTE , D E PEDID O DE 

ARQUIVAMENT O D A DECLARAÇÃ O E M ANEXO , CO M O ESCOP O D E DA R CUMPRIMENT O A  LETR A "I " DO ARTIG O 3 8 D A LE I N 

4.117 , D E 27/08/62 , CO M NOV A REDAÇÃ O QU E LH E CONFERI U A  MEDID A PROVISÓRI A N  70/02 , TRANSFORMAD A N A LE I N 

10.610 , D E 20/12/2002 , PUBLICAD A N O D.O.U. , EDICA O D E 23/12/2002 . 

FIM DA S INFORMAÇÕE S PAR A NIRE : 3520001557 4 

DAT A D A ÚLTIM A ATUALIZAÇÃ O D A BAS E D E DADOS : 25/11/201 4 

luctsr Fich a Cadastra l Simplificad a certificad a par a MÁRCI A REGIN A PEREIR A ERNICA:1534124683 7 

[ Autenticidade : 53 4 9534 1 ]  - Junt a Comercia l do Estad o d e São Paul o - www.jucesponline.sp.gov.b r 

Ctfttcaooii upufaire t »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AtU TA COMhRl^At D O ESTADO 06 SAO 
PAÜLO.DBflM«730tK)17 1 < 

Assinad o por: JUNTA " 
SA O PAULO:089206730 | 
Data : 26/11(201 4 17:05 : 
Motivo: Autenticaçã o d e 
Localizaçân : Sa o Paul o 

tC.oav.br>. Vaioity U„ki,n«* i 

DO ESTAD O D E 

adastra l Simplificad a 

Document o Gratuit o 

Proibid a a Comercializaçã o 
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850 Khz BIRIGUI-S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ILM A .SRA . 
VANESS A RODRIGUE S MACED O 
D. COORDENADOR A D O GRUP O D E TRABALH O 
D E RADIODIFUSÃ O COMERCIA L 
SECRETARI A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O 
ELETRÔNICA D O MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 

REF : MUDANÇ A D E ESTÚDIO S 

RÁDIO CLUB E D E BIRIGU I LTDA , 
CNP J 45.379.260/0001-58 , CONCESSIONÁRI A D E SERVIÇO 
D E RADIODIFUSÃ O SONORA , E M ONDA S MÉDIAS , NA 
CIDAD E D E BIRIGUI , ESTAD O D E SÃO PAULO , PO R SE U 
REPRESENTANT E LEGAL , ABAIX O ASSINADO , VE M MU I 
RESPEITOSAMENT E À  PRESENÇA D E V.Sa . COMUNICA R A 
MUDANÇA D E SE U ESCRITÓRI O E  ESTÚDIOS, D A RU A 
MAESTR O ANTÔNI O PASSARELLI , 88 5 -BIRIGUI-SP , PAR A 
A AVENID A NOV E D E JULHO , 2875 - CE P 16204-050 - NOV O 
JARDI M STÁBIL E - BIRIGU I - SP . 

EST E COMUNICADO , J Á FO I FEIT O E M 
18/12/2012, CONF . PROTOCOL O 53000.062366/2012-81 , MA S 
ATÉ O MOMENTO , O  MINISTÉRIO NÃ O ALTERO U NOSS O 
ENDEREÇO D E CORRESPONDÊNCIA . 
SEND O SÓ O QU E S E OFEREC E PAR A O MOMENTO , 

BIRIGUI/SP , 03 D E DEZEMBR O D E 2.014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MC PROTOCOLO GERAL RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 
RECF8 I o  ORIGINAL 

NomezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l^ri___Js?rtÚÍ 2&ttOS& zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
diretor 
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ILMO.SR . 
DELEGAD O D O MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
E M SÃ O PAUL O 

REF : MUDANÇ A D E ESTÚDIO S 

RÁDI O CLUB E D E BIRIGU I LTDA , 
CNP J 45.379.260/0001-58 , CONCESSIONÁRI A D E SERVIÇ O 
DE RADIODIFUSÃ O SONORA , E M ONDA S MÉDIAS , N A 
CIDAD E D E BIRIGUI , ESTAD O D E SÃ O PAULO , PO R SE U 
REPRESENTANT E LEGAL , ABAIX O ASSINADO , VE M MU I 
RESPEITOSAMENT E À  PRESENÇ A D E V.Sa . COMUNICA R A 
MUDANÇ A D E SE U ESCRITÓRI O E  ESTÚDIOS , D A RU A 
MAESTR O ANTÔNI O PASSARELLI , 88 5 -BIRIGUI-SP , PAR A 
A AVENID A NOV E D E JULHO , 2875 - CE P 16204-05 0 - NOV O 
JARDI M STÁBIL E - BIRIGU I -  SP. 

IST O POSTO , SOLICITAMO S A 
HOMOLOGAÇÃ O D O PRESENT E PEDIDO . 
SEND O S Ó O QU E SE OFEREC E PAR A O  MOMENTO , 

BIRIGUI/SP , 05 DE DEZEMBR O D E 2,012 

RADI O CLUB E D E BIRIGU I LTD A 

WA L JOS $ SABION I 
diretor 
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fig.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mac . Telecor-iuriicaç-tíes^flriâtel ^DF 

5350003055 1 201 2 16:1 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IIO C A M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
vi. w wi» niT i 

85 0 Kh z Bí-icjui-SP 

ILMO . SR . 
MARCON I THOMA Z D E SOUZ A MA Y A 
Superintendência d e Serviços de Comunicaçã o de Massa 
ANATE L -  Agência Naciona l de Telecomunicaçõe s 
Brasília-DF 

REF ; MUDANÇ A D E ESTÚDIOS 

RÁDI O CLUB E D E BIRIGU I LTDA , 
CNP J 45.379.260/0001-58 , CONCESSIONÁRI A D E SERVIÇ O 
DE RADIODIFUSÃ O SONORA , E M ONDA S MÉDIAS , N A 
CIDAD E D E BIRIGUI , ESTAD O D E SÃ O PAULO , PO R SE U 
REPRESENTANT E LEGAL , ABAIX O ASSINADO , VE M MU I 
RESPEITOSAMENT E À PRESENÇ A D E V.Sa. COMUNICA R A 
\f i  ir \ A  vr ' A  m , cr i i  rcrDiTAD mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v  roTiinrn c r\ A DIT A 

MAESTR O ANTÔNI O PASSARELLI , 885 - BIRIGUI-SP , PAR A 
A AVENID A NOV E D E JULHO , 2875 - CE P 16204-050 - NOV O 
JARDI M STÁBIL E - BIRIGU I -  SP. 

SEND O SÓ O QU E SE OFEREC E PAR A O 
MOMENTO , 

BIRIGUl/SP , 05 DE DEZEMBR O D E 2.012 

RADI O CLUB E DE BIRIGU I LTD A 

Carta  (0443685)         SEI 53900.033872/2014-81 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no
: 53000.069282/2013-59  (relacionado ao de nº 53000.005303/2004-17)  SEI-MC 

Entidade: RÁDIO CLUBE DE BIRIGUÍ LTDA 

Localidade: BIRIGUÍ UF: SP Serviço: OM 

Períodos: 1º/5/2004 a 1º/5/2014; 1º/5/2014 a 1º/5/2024  
 

 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 

Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo II), e §3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 

Documentos 
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 

legal da pessoa jurídica interessada? 

 

   

    x  

                

          2/3 

          

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo 

tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou 

autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no 

art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a 

renovação da outorga? 

 

    x                  4 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 

administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser 

renovada? 

 

    x                 5  

4- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

 
    x    

        

6;13/14;20;22;

26;30 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

 
    x        

 

8a10;16;18;24

26;28;32 

6- Comprovante de regularidade com o FISTEL? 

 
    x          34 a 37;1 

7- Prova de regularidade relativa ao INSS? 

 
    x                 38 

8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS? 

 
    x                 39 

9- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais 

e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 

 
    x                    42 

10- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada? 

 
    x                40 
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11- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 

 

      x  

    41 

(verificada a 

data de 

validade 

vencida) 

Exigir 

12- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade? (exigência formulada na Nota 

52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 

Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

   x             19/20         

 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES 

Documentos Nome (s)  
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

13. Certidão de distribuição cível da 

Justiça Estadual. (exigência formulada na 

Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-

MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 

Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

de 17/03/2014.) 

WALDECIR JOSÉ x   5;14;8;17/18 

(Positiva) 

DÉBORA x           4;13   

   

 

 

 

14. Certidão de distribuição cível da 

Justiça Federal. (exigência formulada na 

Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-

MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 

Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

de 17/03/2014.) 

WALDECIR JOSÉ x   7;16 

DÉBORA x   6;15 

   

 

 

 

15. Certidão de distribuição criminal da 

Justiça Estadual. (exigência formulada na 

Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-

MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 

Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

de 17/03/2014.) 

WALDECIR JOSÉ     x   2;11 

DÉBORA x   3;12 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

16. Certidão de distribuição criminal da 

Justiça Federal. (exigência formulada na 

Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-

MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 

Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

de 17/03/2014.) 

WALDECIR JOSÉ x   7;16 

DÉBORA x   6;15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação foi apresentada e atende parcialmente conforme disposto na legislação regulamentar 

vigente. 

 

Observações: 
 

1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os 

documentos descritos nos itens 12 a 16 desta Lista, e as Certidões Cível e Criminal das esferas 

Estadual e Federal (1º e 2º GRAUS), de todos os sócios e administradores.  

 

2. Os autos deverão ser enviados ao setor responsável para fins de verificação e providências em 
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Observações: 
relação à Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, no que se 

refere ao quadro societário da Entidade, ou seja, divergente do aprovado por esta Pasta. 

 

Análise    6/4/2015 
Sônia Valesca M. Monteiro 

Advogada 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO
 
Processo n.: 53000.069282/2013-59 (relacionado ao de nº 53000.005303/2004-17).
 

1. Tendo em vista que às fls.19/20 do protocolo nº 53900.033869/2014-67 foi
apresentada Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo,
da Rádio Clube de Birigui Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na localidade de Barigui, estado de São Paulo cujos quadros societário e diretivo
divergem dos últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta, entende-se que a continuidade
do pleito resta prejudicada até que sejam adotadas as medidas cabíveis com vistas à
regularização dos dados cadastrais da Entidade.

2. Por esta razão, de ordem do Senhor Coordenador, remeto o feito à Chefe
de Serviço de Atos Societários para as providências cabíveis, as quais devem ser certificadas
nos autos para que se possa dar seguimento ao presente feito.

 

                                                                                                                                                                   Brasília, 7 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de
Serviço, em 07/04/2015, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0447821 e o
código CRC D5439D36.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

CERTIDÃO

Processo n. 53000.069282/2013-59 (relacionado ao de nº 53000.005303/2004-17)

 

1. Certifico e dou fé de que a regularização mencionada no Despacho
Interno SLPOS s./n.º (evento SEI n.º0447821) está sendo tratada nos autos do Processo nº
53000.004435/2012-31฀, e encontra-se em fase de instrução.

2. Assim, devolvo os autos à chefe de serviço de renovação de outorga para
as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Chefe de
Serviço, em 08/04/2015, às 11:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0447843 e o
código CRC B4D37647.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7056/2015/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.069282/2013-59 (relacionado ao de nº 53000.005303/2004-17).

Assunto: EXIGÊNCIA II. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Clube de
Birigui Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média na localidade de Birigui, estado de São Paulo, referente
aos seguintes períodos: 1º/5/2004 a 1º/5/2014 e 1º/5/2014 a 1º/5/2024.

ANÁLISE

2. Esclareça-se que o pedido de que trata o item 1 desta Nota Técnica, após
análise do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial - GTCO, foram solicitados os
documentos, conforme a Nota Técnica nº 13283/2014/SEI-MC (0182035) e por
consequência, enviado o Ofício nº 15000/2014/SEI-MC (0182067), para que a Entidade
complementasse a documentação exigida pela Portaria nº 329, de 4 de julho, publicada no
Diário Oficial da União, de 11 de julho de 2012, que definiu novos procedimentos e critérios
para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos serviços de
radiodifusão.

3. A Entidade respondeu às exigências que lhe foram formuladas, por meio
do protocolo nº 53900.033869/2014-67. Ocorre, porém, que apesar da documentação
apresentada, esta ainda não se mostra suficiente para o término do processo. Por esta razão,
conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (0447816), conclui-se que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em
originais ou cópias autenticadas:

provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço.
Apresentou com a data de validade vencida. Atualizar;
certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual e
Federal (2º Grau), de todos os sócios e do administrador;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de
Certidões cível ou criminal positivas;

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, sob pena de
INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro,
Advogado, em 07/04/2015, às 16:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de
Serviço, em 07/04/2015, às 16:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador
de Análise de Atos Societários, em 07/04/2015, às 16:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Coordenador-
Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, substituto, em 07/04/2015,
às 17:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0447864 e o
código CRC CE4D8692.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 10274/2015/SEI-MC

Brasília, 07 de abril de 2015

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA
Rua Maestro Antonio Passarelli, nº 885 - Bairro Centro
16.200-277    Birigui/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.069282/2013-59 (relacionado
ao de nº 53000.005303/2004-17).

                             

                               Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa
Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica Nº 7056/2015/SEI-MC, com vistas ao
atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício
e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à
exigência implicará em indeferimento do pedido com consequente abertura de Processo
Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Coordenador-
Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, substituto, em 07/04/2015,
às 17:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0448417 e o
código CRC E5691BF3.
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OF: 10274/2015/SEI-MC/GTCO/DEOC 

AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 

RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA 
RUA MAESTRO AN TONIO PASSARELLI, N° 885 - BAIRRO CENTRO 

CEP: 16.200-277 	BIRIGUI/SP 

PROC:. 53000.069282/2013 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 
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SISTEMA SABIONI DE COMUNICAÇÃO

~ I

Birigui-SP, 29 de abril de 2015.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 1° ANDAR, ALA OESTE, ANEXO
70044-900 BRASILIA -DF

ASSUNTO: Renovação de Outorga - Resposta de Ofício nO10274/2015/SEI-MC.
REFERÊNCIA: Processo 53000.069282/2013-59 - relacionado ao Processo de nO
53000.005303/2004-17.

RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTOA, CNPJ 45.379.260/0001-58, executante do
serviço de radiodifusão em ondas médias na cidade de Birigui, Estado de São Paulo, em
atendimento ao OFíCIO 10274/2015 e NOTA TÉCNICA 7056/2015, anexa através da
presente os documentos abaixo solicitados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, datado de 22/04/2015.
b) Certidão de distribuição civil e crim inal, das esferas ESTADUAL E FEDERAL, de todos

os sócios e administradores.
c) Certidão de inteiro teor do Processo relacionado ao sócio WALDECIR JOSÉ SABIONI.

Solicitamos a juntada da documentação apresentada aos autos, para
prosseguimento do Processo de Renovação de Outorga.

,-.I"';""n- ....,.-..r.t.': n GERAL
f\!~'J:~•. ', '." '. "._''./,_\....

P.ECt::3i O ORIGINAL

~mJl_,Dfu J5..As.-:::::-

Nome Leglvel

Rua Maestro Antônio Passareili, 885 - Centro

CEP 16200.004 • Birigüi . SP

Fones: (18) 3642-2240 /3642-1272/3644-1491

. RÁDIO CLUBE E BIRIGÜI LTDA. - ZVK 563 - 850 KHZ - CNPJ 45 379 260/0001-58Carta  (0499877)         SEI 53900.022603/2015-70 / pg. 1



•

- '9 .
. '1-

.- .. ","",,=,;;t.~

PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

16200 -029 - R O SW ALD O C R U Z , 146 C EN TR O B IR IG U I SP

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N úm ero 98883 /2015 D a ta G eração : 22 /04 /2015 D a ta Va lidade : 22 /05 /2015

C ertificam os que não cons tam em nom e do su je ito pass ivo iden tificado , nes ta da ta ,

déb itos com a Fazenda Púb lica M un ic ipa l, ressa lvando o d ire ito do m un ic íp io de cob ra r qua isque r

déb itos que v ie rem a se r conhec idos e apu rados após a exped ição des ta ce rtidão .

C e rtidão em itida com base na Le i 2040 , de 07 /12 /1981 C ód igo T ribu tá rio M un ic ipa l

(C TM )_

Iden tificação

C C M 1897

C on tribu in te R AD IO C LU BE D E B IR IG U I

C N PJ ou C PF 45 .379 .260 /0001 -58

Inscrição Esta tua l ou R G

Endereço 16200 -004 - R M AESTR O AN TO N IO PASSAR ELL I, 885

Ba irro C EN TR O C idade : B IR IG U I E stado : SP

A tiv idade

Ende reço de En trega 16200 -004 - R M AESTR O AN TO N IO PASSAR ELL I, 885

D ata Em issão :22 /04 /2015

A VER AC ID AD E D ESSA IN FO R M AÇ ÃO D EVER Á SER VER IF IC AD A N A SEG U IN TE PÁG IN A D A

IN TER N ET

h ttp ://w w w .b iriguLsp .gov .b r

N úm ero : 98883 /2015

Inscrição : 1897

Certidão Emitida Gratuitamente
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23/04/2015

PODER JUDICIÁRIO
W "J~ '.f~~J~ TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE D ISTR IBU iÇÕES CR IM INA IS DO (A ) FORO DE-B IR IGÜ I

0000019

CERTIDÃO N°; 7326275.

A auten tic idade desta certidão poderá ser con firm ada pe la in te rne t no s ite do T ribuna l de Justiça .

FOLHA: 1/1

O responsáve l pe lo exped ien te do Cartó rio D is tribu ido r C rim ina l do (a ) Foro de B irigü i,

no uso de suas a tribu ições lega is ,

CERTIFICA E DÁ FÉ que , pesqu isando os reg is tros de d is tribu ições de AÇÕES
CRIMINAIS, an te rio res a 22 /04 /2015 , ve rificou NADA CONSTAR con tra : HH.HHHHHAHA~HAHkHHAH

WALDECIR JOSÉ SABIONI, RG : 9652532 , CPF : 922 .958 .868-72 , con fo rm e ind icação constan te do
ped id o de ce rtid ão . AAH H A.AAAAAH AAAAAAHH AAAAH AAAAAAAAAAAAH AAH AAAAAAAAAAAAAHA AAHH AAHA AAAH AA.AH AAAH AA

Esta certidão abrange os processos crim ina is e os processos dos Ju izados Espec ia is

C rim ina is , só tem va lidade no seu orig ina l e m ed ian te ass ina tu ra d ig ita lizada do responsáve l pe lo

exped ien te do D is tribu ido r.

E sta certidão se re fe re exc lus ivam ente à d is tribu ição prom ovida no Fórum acim a

ind icado , não com preendendo a de ou tros Fóruns (sede de Comarca ou Foro D is trita l).

E sta certidão é sem custas.

B irigü i, 23 de abril de 2015 .

Edna E iko Nom ura de Lucena

Chefe de Seção Jud ic iá rio
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22/04/2015

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERT IDÃO DE D ISTR IBU iÇÕES C íVE IS DO (A ) FORO DE B IR IGÜ I

0000017

CERTIDÃO N°: 7321086

A au ten tic idade des ta ce rtidão pode rá se r con firm ada pe la in te rne t no s ite do T ribuna l de Jus tiça .

FOLHA: 1/1

O responsáve l pe lo exped ien te do C a rtó rio D is tribu ido r C íve l do (a ) Fo ro de B irigü i, no

uso de suas a tribu ições lega is ,

CERTIFICA E DÁ FÉ que , pesqu isando os reg is tros de d is tribu ições de AçÕeS

CíVEIS, FAMíLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS, no pe ríodo de 10 (dez)

anos an te rio res a 21 /04 /2015 , ve rificou NADA CONSTAR com o réu /reque rido /in te ressado em nom e
de: AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAÀAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA

DÉBORA NAYARA ALBANI SABIONI, RG : 33570539 -X , CPF : 343 .849 .748 -41 , con fo rm e ind icação
cons tan te do ped ido de ce rtidão . AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA

De aco rdo com o item 47 .3 , do C ap ítu lo V II das N o rm as de Se rv iço daC o rregedq ria

G e ré il da Jus tiça do E s tado d~ São Pau lo , es ta ce rtidão só tem va lidade no ,seu o rig ina l, ressa lvado o

teo r do A rtigo 32 , da Le i 8666 /93 (Le i de L ic ita ções), e m ed ian te a ass ina tu ra d ig ita lizada do

responsáve l pe lo exped ien te do C a rtó rio D is tribu ido r C íve l.

E s ta ce rtidão não apon ta , o rd ina riam en te , os p rocessos em que a pessoa , cu jo nom e

fo i pesqu isado , figu ra com o au to r(a ).

E s ta ce rtidão se re fe re exc lus ivam en te à d is tribu ição p rom ov ida no Fó rum ac im a

ind icado , não com preendendo a de ou tros Fó runs (sede de C om arca ou Fo ro D is trita l).

E s ta ce rtidão apon ta os fe itos cadas trados no s is tem a in fo rm a tizado com s ituação em

andam en to .

A s cus tasno va lo r de R $ 19 ,40 fo ram recp lh idas na fo rm ada Le i.

B irigü i, 22 de ab ril de 2015 .

E dna E iko N om ura de Lucena

C he fe de Seção Jud ic iá rio

0000017

1111111111" IIIIII~ 1111111111" ~I" 11111111
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

C E R T ID Ã O D E D IS T R IB U iÇ Õ E S C R IM IN A IS D O (A ) F O R O D E B IR IG Ü I

0000006

CERTIDÃO NO: 7325565

A a u te n tic id a d e d e s ta c e r t id ã o p o d e rá s e r c o n firm a d a p e la in te rn e t n o s ite d o T r ib u n a l d e J u s tiç a .

FOLHA: 1/1

O re s p o n s á v e l p e lo e x p e d ie n te d o C a rtó r io D is tr ib u id o r C r im in a l d o (a ) F o ro d e B ir ig ü i,

n o u s o d e s u a s a tr ib u iç õ e s le g a is ,

CERTIFICA E DÁ FÉ q u e , p e s q u i~ a n d o o s re g is tro s d e d is tr ib u iç õ e s d e AÇÕES
CRIMINAIS, a n te r io re s a 2 2 /0 4 /2 0 1 5 , v e r if ic o u NADA CONSTAR c o n tra : HHAHHHHHAHAAAAAAAAAAAAAA

DÉBORA NAYARA ALBANI SABIONI, R G : 3 3 5 7 0 5 3 9 -X , C P F : 3 4 3 .8 4 9 .7 4 8 -4 1 , c o n fo rm e in d ic a ç ã o

c o n s ta n te d o p e d id o d e c e r t id ã o . AAAAAAAAAAAAAAAHAHAAAAAAAAAAAAAAAAAHAHAAAAAAAAHAAAAAAAAAAHAAAAAAAAAAA

E s ta c e r t id ã o a b ra n g e o s p ro c e s s o s c r im in a is e o s p ro c e s s o s d o s J u iz a d o s E sp e c ia is

C r im in a is , s ó tem va lid a d e n o s e u o r ig in a l e m e d ia n te a s s in a tu ra d ig ita liz a d a d o re s p o n s á v e l p e lo

e x p e d ie n te d o D is tr ib u id o r .

E s ta c e r t id ã o s e re fe re e x c lu s iv am e n te à d is tr ib u iç ã o p rom o v id a n o F ó rum a c im a

in d ic a d o , n ã o c om p re e n d e n d o a d e o u tro s F ó ru n s (s e d e d e C om a rc a o u F o ro D is tr ita l) .

E s ta c e r t id ã o é s em cu s ta s .

B ir ig ü i, 2 3 d e a b r il d e 2 0 1 5 .

E d n a E ik o N om u ra d e L u c e n a

C h e fe d e S e ç ã o J u d ic iá r io
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22/04 /2015

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE D ISTR IBU iÇÕES C íVE IS DO (A ) FORO DE BIR IGÜ I

0000016

CERTIDÃO W: 7320901

A au\entic idade desta certidão poderá ser confirm ada pe la in te rne t no síte do Tribuna l de Justiça .

FOLHA: 1/1

O responsáve l pe lo exped ien te do Cartó rio D istribu idor C íve l do(a) Foro de B irigü i, no

uso de suas atribu ições lega is ,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesqu isando os reg is tros de d istribu ições de AÇÕES
CíVEIS, FAMíLIA, EX~CUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS, no período de 10 (dez)

anos anterio res a 21/04 /2015, verificou CONSTAR como réu/requerido /in te ressado em nome de: ****

WALDECIR JOSÉ SABIONI, RG : 9652532, CPF: 922.958.868-72, conform e ind icação constan te do
ped ido de certidão. A AAAAAAAAAAA AAAAA A A A AAAAAA AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA AAAAAAAAAAAAAAAAAAA A AAA A AAA AAAA AAAAA AAAA A

A seg u in te d is tri bu ição: A A A A A A A A A A A A A A A AA AA A A A A A A A A AA A A A A A A A AA A A A A A A A A A AA A A A AA A A A A A A A A A A A A A A ~ A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A

» Foro de Birigui SAF Serviço de Anexo Fiscal. Processo:

0015916-96.2007.8.26.0077 (0015916-96.2007.8.26.0077). Ação: Execução Fiscal. Data:

09/11/2007. Reqte: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. *****************

De acordo com o item 47.3 , do Capítu lo V II das Normas de Serv iço da Corregedoria

Gera l da Justiça do Estado de São Pau lo , esta certidão só tem va lidade no seu orig ina l, ressa lvado o

teor do A rtigo 32, da Le i 8666/93 (Le i de L ic itações), e median te a assina tura d ig ita lizada do

responsáve l pe lo exped ien te do Cartó rio D istribu idor C íve l.

Esta certidão não aponta , ord inariam ente , os processos em que a pessoa, cu jo nome

fo i pesqu isado, figura como autor(a ).

Esta certidão se re fere exclus ivamente à d istribu ição promovida no Fórum acim a

ind icado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro D istrita l).

Esta certidão aponta os fe itos cadastrados no sis tema in form atizado com situação em

andamento .

As custas no va lor de R$ 19,40 foram reco lh idas na form a da Le i.

B irigü i, 22 de abril de 2015.

Edna E iko Nomura de Lucena

Chefe de Seção Jud ic iá rio

.0000016

.IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~ IIIIIIIIIIIIIII
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TRIBUNAL DE ,JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

~l."..r.,,,,, , COMARCA de Birigui==?~ FORO DE BIRIGUI
~ SAF - SERVIÇO DE ANEXO FISCAL

""-""*".""<1'" Rua Faustino Segura, 214, .• Parque São Vicente - CEP 16200-370. Fone:

(18) 3642-2105, Birigui-SP - E-mail: biriguifaz@tjsp.jus.br

HoráJ"Ío de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19hOOmin

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

RUTH HELENA MARCUZ T ALDIVO, Escrivã do Cartório da SAF - Setor de Anexo Fiscal

do Foro de Birigui, na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO FÍSICO N°: 0015916-96.2007.8.26.0077 - CLASSE - ORDEM: 3293/2007 -

ASSUNTO: Execução Fiscal - Contribuições Previdenciárias

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 09/11/2007

EXEQUENTE(S): Instituto Nacional do Seguro Social Inss, R FLORIANO PEIXOTO, 784,

MENDONÇA, Aracatuba-SP

EXECUT ADO(S): Waldecir José Sabioni, R DOS FLAMBOY ANTS, QUADRA U - LUI tIl.,

CHÁCARAS VILA VERDE, Birigüi-SP, CPF 922.958.868-72

OBJETO DA AÇÃO: CDA(s) nOs. 359059228 no valor de R$ 50.658,52, lançada(s) contra oCa)

executado(a).

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Certifico mais que devidamente citado o executado, houve nomeação de bens à penhora. Certifico

mais que foi reduzido a termo o bem nomeado a penhora, constante de O I (um) imóvel objeto da

matrícula n. 28.066 do CRI local, constante de: um lote de terreno sob n. 12 (doze), da quadra D,

localizdo no loteamento denominado Chácaras Vila Verde, sem benfeitorias, nesta cidade,

Município, Distrito e Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, com frente para o lado par da rua

dos Flamboiantes, esquina com a rua das Palmeiras, com a área de 5.620,00 metros quadrados,

medindo 10,00 metros, confrontando com a rua dos Flamboiantes, pelo lado direito, de quem da

rua olha para o imóvel, mede 127,00 metros, em curva, confrontando com a rua das Palmeiras,

pelo lado esquerdo, mede 92,00 metros, confrontando com parte do lote n. 11, e, nos fundos mede

76,00 metros, confrontando com o lote n. O I, todos da mesma quadra. Cadastrado na Prefeitura

Mun icipal de Birigui, sob n. 1.7.12.12.1. Sobre referido imóvel encontra-se edificado uma casa.

Certifico mais que houve interposição de embargos à execução, por parte do executado, o qual

recebeu o n. 0004904-17.2009.8.26.0077, Ordem n. 144/2009. Certifico mais que referidos

embargos foram remetidos ao Eg. TRF da 33 Região de SP. Certifico mais que referida execução

fiscal encontra-se aguardando manifestação da exequente em prosseguimento.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Birigui, 29 de abril de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: R$ 17,50

Guia em anexo.
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29/0412015 T rib una l R eg iona l F ede ra l da 3 " R eg illo : V isua liza r C e rtid llo

P O D E R J U D I C I Á R I O

T R I B U N A L R E G IO N A L F E D E R A L D A 3a• R E G I Ã O

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O

N ° 2 0 1 5 .0 0 0 0 1 7 7 7 5 8

CERT IF IC AM OS que , em pesqu isa nos reg is tro s e le trô n ico s a rm azenados no S IAPRO - S is tem a de

A com panham en to e In fo rm ações P ro cessua is , e xc lu s ivam en te nes te T rib una l R eg iona l F ede ra l da

3a R eg ião (S egundo G rau ), com sede em São P au lo /C ap ita l e ju risd ição nos E s tados de S ão P au lo

e de M a to G rosso do S u l, ve rificam os N Ã O C O N S T A R p ro cesso (s ) e /ou p ro ced im en to (s )

d is tr ib u ído (s ) nes te T rib una l R eg iona l F ede ra l da Te rce ira R eg ião , a té e s ta da ta e ho ra , em nom e

de D É B O R A N A Y A R A A L B A N I S A B I O N I , in sc rito (a ) no C PF /C NP J nO 3 4 3 .8 4 9 .7 4 8 - 4 1 .

CERT IF IC AM OS , M A IS , que a pesqu isa ab range todo o banco de dados do T rib una l, d e sde

30 /03 /1989 , da ta de sua in s ta la ção . N ADA M A IS . O re fe rid o é ve rdade e dam os fé . D ada e passada

nes ta cap ita l d o E s tado de S ão P au lo , ao s 29 (v in te e nove ) d ia s do m ês de ab ril d e 2015 , à s

12 :06 .

O bse rvações :

a ) C e rtid ão exped ida g ra tu itam en te ;

b ) N ão es tando d ispon íve is no S is tem a In fo rm a tizado do TR F 3a R eg ião os dados de iden tifica ção a

que se re fe re o pa rág ra fo ún ico do a rt. 2 ° da Le i n . 11 .971 , de 6 de ju lh o de 2009 , no caso de

apon tam en to de reg is tro de p ro cesso (a ção pena l) na p re sen te ce rtid ão , o in te re ssado deve rá

d ir ig ir-se ao ó rgão em que o p ro cesso se encon tra a tua lm en te , pa ra a com p lem en ta ção daque le s

dados , em sendo necessá rio ;

c ) O nom e da pessoa pesqu isada e o re spec tivo núm e ro de in sc rição no C adas tro de P essoas

F ís ica s (C PF ) ou no C adas tro N ac iona l de P essoas Ju ríd ica s (C N P J) fo ram in se rid o s na ce rtid ão pe lo

p róp rio in te re ssado , no a to da so lic ita ção , sendo de sua in te ira re sponsab ilid ade a exa tid ão de le s

com os dados cons tan te s na cédu la de seu C PF ou CNP J ;

d ) E s ta ce rtid ão som en te te rá va lid ade se houve r in te ira co rre spondênc ia en tre o nom e do

so lic ita n te e o re spec tivo núm e ro de in sc rição no C adas tro de P essoas F ís ica s (C PF ) ou no

C adas tro N ac iona l de P essoas Ju ríd ica s (C N P J) ne la g ra fados e os dados (nom e e núm e ro )

im p re ssos na cédu la do C adas tro de P essoas F ís ica s (C PF ) ou no C adas tro N ac iona l de P essoas

Ju ríd ica s (C N P J);

e ) P a ra e fe ito da con fe rênc ia da va lid ade des ta ce rtid ão , cabe rá ao des tin a tá rio do docum en to

con fron ta r o s dados cons tan te s na cédu la do C adas tro de P essoas F ís ica s (C PF ) ou do C adas tro

N ac iona l de P essoas Ju ríd ica s (C N P J) do so lic ita n te com aque le s im p re ssos na ce rtid ão ;

f) A au ten tic id ade des ta ce rtid ão deve rá se r ve rificada po r qua lque r in te re ssado no ende re ço

h ttp ://w ww .trf3 .ju s .b r. a té 60 d ia s con tados da da ta de sua exped ição , m esm o p ra zo de va lid ade

da ce rtid ão ; pa ra ta l ve rifica ção fo i g e rado o cód igo de segu rança f f O d O e 3 f5 5 0 a 2 5 2 0 9 8 5 3 8 b 5 9

1 5 l f a 1 3 7 6 a 7 8 2 2 a l ;

g ) E s ta ce rtid ão não in c lu i p e squ isa re la tiva a fe ito s de pub lic id ade re s tr ita ;

h ) C e rtid ões a re spe ito does ) p ro cesso (s ) e /ou p ro ced im en to (s ) cons tan te (s ) da p re sen te ce rtid ão

deve rão se r so lic ita das pessoa lm en te no re spec tivo ju iz na tu ra l d e 1 .0 ou 2 .0 g rau , ou jun to ao

T rib una l S upe rio r em que es tive r.

T rib una l R eg iona l F ede ra l 3a R eg ião / S ec re ta ria Jud ic iá ria

A v . P au lis ta , n . 1842 , T o rre S u l, 1 4 ° anda r, S ão P au lo /S P
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29/0412015 Triblnal Regional Federal da 3" Regiao: Visualizar Certidao

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a• REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
N°2015.0000177738

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da
3a Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo

e de Mato Grosso do Sul, verificamos C O N S T A R , até a presente data e hora, em nome de
W A L D E C IR J O S É S A B IO N I , inscrito(a) no CPF/CNPJ nO 9 2 2 .9 5 8 .8 6 8 - 7 2 , a distribuição does)

seguinte(s) processo(s) e/ou procedimento(s):

1 . R e g is t r o n . 0 0 1 4 4 8 2 - 2 1 .2 0 1 1 .4 .0 3 .9 9 9 9

Classe / Situação: APELAÇÃO cíVEL / MOVIMENTO
Órgão Julgador / Relator: SEGUNDA TURMA / PEIXOTO JUNIOR
Tipo da Pa rte: APELADO(A)
Assunto: Contribuição sobre a folha de salários - Contribuições Previdenciárias - Contribuições -

Dire ito Tributá rio

T o ta l d e r e g is t r o ( s ) : l

CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde
30/03/1989, data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada
nesta capital do Estado de São Paulo, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2015, às

12:01.

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente;
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a
que se refere o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá
dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles

dados, em sendo necessário;
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo
próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles

com os dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ;
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do

solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número)

impressos na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ);
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento
confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;
f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

http://www.trf3.jus.br. até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade
da certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 8 d 3 1 e 6 b 3 8 7 7 7 9 4 e e d c b e f e 3 c

6 4 d 5 4 8 a 7 9 f e e c e 5 8 ;

g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;
h) Certidões a respeito does) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão
deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.0 ou 2.° grau, ou junto ao

Tribunal Superior em que estiver.
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I

29/0412015 T rib u n a l R eg io n a l F e d e ra l d a 3 " R eg ia < > :V isu a liz a r C e rtid a o

T rib u n a l R eg io n a l F e d e ra l 3 a R eg iã o / S e c re ta r ia Ju d ic iá r ia

A v . P a u lis ta , n . 1 8 4 2 , T o rre S u l, 1 4 0 a nda r, S ã o P au lo /S P

Carta  (0499877)         SEI 53900.022603/2015-70 / pg. 10



Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3' REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL N° 0014482-21.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.014482-0/SP

RELATOR

APELANTE

ADVOGADO

APELADO(A)

ADVOGADO

NO.ORIG .

Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SP000002 MARL Y M ILOCA DA CAMARA GOUVEIA E

AFONSO GRISI NETO

W ALDECIR JOSE SABIONI

SP237513 EV ANDRO SABIONI OLIVEIRA

09.00.00014-4 A Vr BIRIGUI/SP

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ N° 3424585 - UTU2

BELA. MARTA FERNANES MARINHO CURIA , D IRETORA

DA SUBSECRETARIA DA 2 a TURMA DO EGRÉGIO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA 3<1 REGIÃO , NA FORMA DA LEI ETC.

C E R T I F I C A , atendendo a pedido verbal de pessoa

interessada que, revendo nesta Subsecretaria a seu cargo, os autos

supramencionados, deles verificou tratar-se originariamente de Embargos à

Execução Fiscal de número 144/09, sendo Embargante: WALDECIR JOSÉ

SABIONI e Embargado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

distribuído originariamente ao Setor de Anexo Fiscal da Comarca de B irigui, São

Paulo, sendo que em referida ação o Embargante argui que a presente cobrança

faz menção a não quitação da contribuição previdenciária devida sobre a mão de

obra utilizada na obra de construção civil CEI 37.670.01668/60. CERTIFICA

MAIS QUE, às fls. 82/83, a MM . Juíza de D ireito "a quo" proferiu sentença

nos seguintes termos: "... Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL opostos por W ALDECIR JOSÉ

SABIONI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, para o fim de reconhecer a decadência, com a consequente extinção

do crédito tributádo discutido nos autos. (...) P .R .I.". A União Federal

(Fazenda Nacional) apelou da r. sentença, sendo os autos remetidos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3:1 Região. CERTIFICA MAIS E

FINALMENTE QUE, em 18/04/2011, os autos foram distribuídos ao Exmo.

Desembargador Federal Peixoto Junior, Relator da 2 a Turma, encontrando-se

conclusos até a presente data. NADA MAIS. O referido é verdade e dou fé.

Custas recolhidas na forma da Lei nO9.289/96.

3424585.V003 1/2

111111111111111111111111111111111111111111111111111~I II
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0910412015

I

:: SEI I Me - 0448417 - OfIcio::

M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICAÇÕES

--S ec re ta ria d e S erv iço s de C om un icação E le trôn ica

D epartam en to de O u to rga de S erv iço s de CO inun icação E le trôn ica

_ G rupo de T raba lho de R ad iod ifu são C om erc ia l-

E sp lanada do s M in is té rio s , B lo co R , 12 andar, A la O este , A nexo , 70044 -900 - B ras ília /D F

T e le fone : (61 ) 2027 -6464

O fic io n ° 10274 /2015 /SE I-M C

B rasília , 07 d e abr il d e 2015

A o (À ) S enho r (a )

R ep resen tan te L ega l d a

t" )Á D IO CLUBE DE B IR IGU I L TDA

I< ..t!aM aestro A n ton io P assa re ll i, n ° 885 - B a irro C en tro

16 .200~277 B irigu i/SP

S enho r (a ) R ep resen tan te L ega l,

1 . -Em refe rênc ia ~o ped ido de R enovação de O u to rga ap resen tado po r essa

E n tid ade , encam inho cóp ia da N o ta T écn ica N ° 7056 /20 15 /SE I-M C , com v is ta s ao a tend im ep to das

~ ex ig ênc ias fo rrilu lad as po r es te -1v lin is té rio , no p razo de 30 (trin ta ) d ia s , con tado da da ta do

receb im en to deste O f1c io . -

2 . N o exped ien te de respo sta deverá se r m enc ionado o núm ero deste O fic io e do

P rocesso em refe rênc ia , cQ nd ição para que o p le ito se ja ana lisado .

3 . R essa lta -se que o não a tend im en to ao p razo , ou o a tend im en to parc ia l à

eX lgenc ia im p lica rá em indefe rim en to . do ped ido -.com consequen te abe rtu ra de P rocesso

A dm in is tra tivo com v is ta s à dec la ração de PEREM PÇÃO .

A tenc io sam en te ,

D ~cum en to ass in ado e le tron icam en te po r Eduardo D uarte F ar ia , C oordenador-G era l do '

G rupo de T raba lho de R ad iod ifu são C om erc ia l, sub stitu to , em 07 /04 /2015 , às 17 :54 , -

con fo rm e art,3 ° , Ill, "b " , d a Po rta ria M C 89 /2014 .'
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,- 0910412015 , :: SEI! Me - 0447864 - Nota Técnica ::

M iN ISTÉR IO DAS ,COMUN ICAÇÕES .
; S ecre ta ria de Serv iços de C om un icação E le trôn ica
D epartam en to de O u to rga de Serv iços de C om un icação E le trôn ica
G rupo de T raba lho de R ad iod ifu são C o Il1erc ia l

NOTA TÉCN ICA N ° 7056 /2015 /SE I-M C

P rocesso n .: 53000 .069282 /2013 -59 (re lac ionado ao de nO53000 .005303 /2004 -17 ).

A ssun to : EX IGÊNC IA 11 . R enovação de O u to rgá .

, \

SUMÁR IO EXECUT IVO

1 . T ra ta -sede p rocesso adm in istra tivo de in te resse da R ád io C lube de B irigu i

L tda ., re la tivo ao ped idô de renovação de ou to rga para a exp lo ração do serv iço de rad iod ifu são

sono ra em onda m ed ia na loca lidade de B irigu i, estado de São Pau lo , re fe ren te ' ao s segu in tes

períodos:'I° /5 /2004 a 1°/5 /2014 e 1°/5 /2014 a 1°/5 /2024 ., '

A NÁL ISE
,

2 . E sc la reça-se que o ped ido de que tra ta o item 1 desta N o ta T écn ica , após

aná lise ,do G rupo de T raba lho de R ad iod ifu são C om erc ia l - G TCO , fo ram so lic itados os,

docum en tos, con fo rm e a N o ta T écn ica n° 13283 /2014 /SE I-M C (0182035 ) e po r consequênc ia ,

env iado o O fic io n° 15000 /2014 /SE J,:,M C (0182067 ), para que a En tidade com plem en tasse a

docum en tação ex ig ida pe la Po rta ria n° 329 ; de 4 de ju lho , pub licada no D iário O fic ia l da U n ião , de

II de ju lho de 2012 , que defin iu novos p roced im en to s e crité rio s para a renovação de ou to rgas de

concessões, perm issões e au to rizações dos serv iços de rad iod ifu são .

3 . A En tidade respondeu às ex igênC ias que lhe fo r~ fom íu ladas,' po r m eio do

p ro toco lo n° 53900 .033869 /2014 -67 . O co rre , po rém , que apesar da docum en tação ap resen tada , esta '

a irida não se m ostra su fic ien te para o té rm ino do p rocesso . Po r esta razão , con fo rm e consta da L ista

de V erificação de D ocum en tos (0447816 ), conc lu i-se que , para ' a regu larização do ped ido , a

in te ressada deverá ap resen ta r o s segu in tes docum en tos, em orig ina is ou cóp ias au ten ticadas:

• p rovas de regu laridade para com a Fazenda M un ic ipa l da sede da

pessoa ju ríd ica in te ressada e do loca l da p restação do serv iço .

Apresen tou com a ' da ta de va lidade venc ida . A tua lizar;

• certidão de d istribu ição c íve l e crim ina l, das esfe ras E stadua l e F edera l

(2 ° G rau ), de todos os sóc io s e do adm in istrado r;,

• certidão de in te iro teo r dos p rocessos re lac ionados, em caso de

C ertidões c íve l ou crim ina l positiyas; .

CONCLUSÃO '
. .

4 . D ian te do exposto , op inam os pela rem essa de cóp ia desta N o ta T écn ica à

En tidade , a fim de que , no p razo de 30 (trin ta ) d ias , con tado da da ta de receb im en to do o fíc io de

encam inham en to , ap resen te os refe ridos docum en tos, sob pena de INDEFER IM ENTO do p le ito ,

com a consequen te dec la ração de PEREM PÇÃO .

D ocum en to assinado e le tro rucam en te po r So ilia V alesca M enezes M on te iro , A dvogado , em

07 /04 /2015 , às 16 :21 . con fo rm e art. 30 , lU , "b" , da Po rta ria M e 89 /2014 .
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Subsecretaria ou Departamento]

Protocolo n°: 53000.069282/2013-59

Certifico e dou fé que, conforme faz prova o AR juntado aos autos, o Ofício expedido não foi
devidamente entregue à Entidade pelos Correios.

Devolvo o processo para análise.

Em 29/07/2015

Documento assinado eletronicamente por Ednalva Lidia da Silva, Agente
Administrativo, em 12/08/2015, às 09:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0632963 e o
código CRC 527EDF4A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

CNPJ: 45.379.260/0001-58

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência

de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de

débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:48:06 do dia 03/12/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 02/01/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 03/12/2015 14:48
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  45.379.260/0001-58

RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO ROBERTO SABIONI 023.792.648-21

RADIO CLUBE DE BIRIGUI

LTDA
45.379.260/0001-58

Diretor (DIRETOR

SUBSTITUTO)
0 -- -- OM Regional SP Birigui

RADIO CLUBE DE BIRIGUI

LTDA
45.379.260/0001-58 Sócio 33 0,00% 0,00% OM Regional SP Birigui

WALDECIR JOSE SABIONI 922.958.868-72

RADIO CLUBE DE BIRIGUI

LTDA
45.379.260/0001-58 Sócio 67 0,00% 0,00% OM Regional SP Birigui

RADIO CLUBE DE BIRIGUI

LTDA
45.379.260/0001-58 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Birigui

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 03/12/2015          Hora: 14:48:25

 

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 03/12/2015 14:48
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  023.792.648-21

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO ROBERTO SABIONI 023.792.648-21

RADIO CLUBE DE BIRIGUI

LTDA
45.379.260/0001-58

Diretor (DIRETOR

SUBSTITUTO)
0 -- -- OM Regional SP Birigui

RADIO CLUBE DE BIRIGUI

LTDA
45.379.260/0001-58 Sócio 33 0,00% 0,00% OM Regional SP Birigui

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 03/12/2015          Hora: 14:48:50

 

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 03/12/2015 14:49
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  922.958.868-72

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

WALDECIR JOSE SABIONI 922.958.868-72

RADIO TROPICAL FM LTDA 53.669.636/0001-97
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Birigui

RADIO CLUBE DE BIRIGUI

LTDA
45.379.260/0001-58 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Birigui

RADIO TROPICAL FM LTDA 53.669.636/0001-97 Sócio 510 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

RADIO CLUBE DE BIRIGUI

LTDA
45.379.260/0001-58 Sócio 67 0,00% 0,00% OM Regional SP Birigui

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 03/12/2015          Hora: 14:49:12

 

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 03/12/2015 14:49
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.069282/2013-59   (Relacionado ao de nº 53000.005303/2004-17 ). 

Entidade: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA 

Localidade: BIRIGUI  UF: SP Serviço: OM 

Períodos: 1º/5/2004 a 1º/5/2014 e 1º/5/2014 a 1º/5/2024. 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; x   2 e 3 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

x   4 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   5 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
 x   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   

6, 14, 20, 22, 30 

e 31 (2009 a 

2013) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   

8 a 13, 16, 18, 

24 a 29, 32 e 33 

(2009 a 2013) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   0861902 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   38 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; x   39 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   42 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   40 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   2 (0499877) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho;  x   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata);  x   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
x   

19 e 20 

(0286956) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 
 x   

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Waldecir José Sabioni 

x   x  

5, 14  

(02869

56) – 

Positiva 

– 
Certidã

o de 
objeto e 
pé – 18; 

6 

(objeto 
e pé 7 

(049987
7) 

Débora Nayara A. 

Sabioni 
x   x  

4, 13 

(02869

56); 4 
(049987

7) 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Waldecir José Sabioni 

x   x  

2,11 

(02869

56); 3 
(049987

7) 

Débora Nayara A. 

Sabioni 
x   x  

3, 12 

(02869

56); 5 
(049987

7) 
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19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Waldecir José Sabioni 

x  x   

7, 16 

(02869

56); 9 
(objeto 
e pé – 

11) 
(049987

7) 
Débora Nayara A. 

Sabioni 
x  x   

6, 15 

(02869

56); 8 
(049987

7) 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Waldecir José Sabioni 

x  x   

7, 16 

(02869

56); 9 
(objeto 
e pé – 

11) 
(049987

7) 
Débora Nayara A. 

Sabioni 
x  x   

6, 15 

(02869

56); 8 
(049987

7) 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Waldecir José Sabioni 
 x   x   

Débora Nayara A. 

Sabioni 
 x   x   

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
NOME (S)  SIM NÃO   

NÃO SE 
APLICA 

FL (S). 

  
 x    

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
1 – Em referência a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo apresentada 
às fls. 19 e 20 (0286956), cujo quadro societário diverge do último aprovado/conhecido por esta Pasta, foi 
certificado nos autos que o assunto está sento tratado no processo nº 53000.004435/2012-31, conforme 
Despacho Interno SLPOS (0447843). 

 
Análise:    
Analista: REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 

Cargo: ANALISTA/CHEFE DE SERVIÇO 

Data: 03/12/2015. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 27077/2015/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.069282/2013-59   (Relacionado ao de nº 53000.005303/2004-17).

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Clube de Birigui
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média na localidade de Birigui, estado de São Paulo, referente
aos seguintes períodos: 1º/5/2004 a 1º/5/2014 e 1º/5/2014 a 1º/5/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo
1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Comunicação Eletrônica - SCE que, por conduto
da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no Despacho
n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de
documentos necessários para a completa instrução do feito. É oportuno destacar que a
Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se verifica
dos autos.

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se
mostra suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de renovação em
questão. Explica-se.

4. Em 29.5.2015, a Douta Consultoria Jurídica - Conjur exarou manifestação
jurídica referencial, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (inteiro
teor disponível no seguinte endereço - http://www.mc.gov.br/legislacao/por-
tipo/pareceres/parecer-n-403-2015-conjur-mc-cgu-agu), a respeito dos processos de
renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida manifestação busca
uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os documentos necessários para a
regular instrução dos processos de renovação. 

5. Oportuno enfatizar que a citada manifestação jurídica referencial traduz os
esforços da Conjur desta Pasta quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além de atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos
ao serviços de radiodifusão. Em curtas palavras,  informa-se que os processos de renovação
de outorga estarão dispensados de uma análise jurídica individualizada, ou seja, de suas
remessas à Conjur, restando, tão-somente, à SCE a conferência dos documentos
relacionados no referido Parecer e posterior submissão do assunto à deliberação do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações. Excetuam-se desse procedimento inovador, os
casos em que forem constatadas dúvidas quanto à idoneidade moral da Entidade e/ou de
seus sócios/administradores, situações em que será necessária manifestação jurídica
individualizada.

6. Assim, considerando-se os termos do mencionado Parecer, no qual
estabelece novo procedimento e o rol de documentos que devem ser apresentados na
ocasião da renovação de outorga,  e o que consta da "Lista de Verificação de Documentos",
inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 0862232), faz-se necessário que a
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Interessada apresente os seguintes documentos, em original ou cópia autenticada:

 

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada de que a Entidade atende as finalidades educativas e culturais
atinentes ao serviço;

6.2. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

6.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

6.4. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual (2ª
instância) e Eleitoral (1ª e 2ª instâncias), de todos os sócios e
administradores (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser
apresentada a correspondente certidão de objeto e pé dos processos
relacionados);

6.5. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

6.6. laudo técnico ou declaração (modelo disponível no sítio do Ministério
das Comunicações), assinado por engenheiro habilitado, a fim de
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão (modelo
de ambos disponível no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-
do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga).

 

7. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do
Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º
1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe
é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, ficando advertida que o
não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção
das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de
Serviço, em 03/12/2015, às 17:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador
do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 03/12/2015, às 17:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0862241 e o
código CRC F125B457.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 40129/2015/SEI-MC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA
Rua Maestro Antônio Passarelli, nº 885 - Centro
16200-004   Birigui/SP
 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.069282/2013-59  
(Relacionado ao de nº 53000.005303/2004-17).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 27077/2015/SEI-MC, com vistas ao
atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador
do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 03/12/2015, às 17:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0862283 e o
código CRC E2BC22DE.
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Correspondência Eletrônica - 0863091

Data de Envio: 

  04/12/2015 09:18:12

De: 

  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    diretoria@radioclubedebirigui.com.br

    contab@escritoriocontab.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.069282/2013-59

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0862283.html

    Nota_Tecnica_0862241.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

CNPJ: 45.379.260/0001-58

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:44:51 do dia 22/01/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 21/02/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA
CNPJ:  45379260000158

Presidente:
Endereço:  RUA MAESTRO ANTONIO PASSARELLI - CENTRO

E-mail:
Capital Social:  10.000,00

Reserva de Capital:
Total:  10.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

023.792.648-21 PAULO ROBERTO SABIONI 33 3.300,00 

922.958.868-72 WALDECIR JOSE SABIONI 67 6.700,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

023.792.648-21 PAULO ROBERTO SABIONI DIRETOR SUBSTITUTO 

922.958.868-72 WALDECIR JOSE SABIONI DIRETOR 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: SP Município: Birigui

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA Birigui 01/05/1994 01/05/2004 

RADIO UIRAPURU LTDA Birigui 17/09/1996 17/09/2006 

Usuário: -           Data: 22/01/2016          Hora: 15:46:15

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Birigui Sub Distrito:

Freqüência:  850 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA Fistel:   02008009653 

Nome Fantasia: CNPJ:   45.379.260/0001-58 

Nº Estação:  7803907 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  01/01/1994

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 16200277 Logradouro: RUA MAESTRO ANTONIO PASSARELLI

Número: 885 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Birigui Distrito: SubDistrito:
Telefone: 18 6422240 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 16200000 Logradouro: RUA MAESTRO ANTONIO PASSARELLI, 885

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NAO INFORMADO Estado: SP

Município: Birigui Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação 

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 02008009653

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Birigui Sub Distrito:

Freqüência:  850 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA Fistel:   02008009653 

Nome Fantasia: CNPJ:   45.379.260/0001-58 

Nº Estação:  7803907 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  01/01/1994

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   04/08/1978 Multa Jur. 

- Selecione -   12/04/1984 Renovação Jur. 

- Selecione -  DMC 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Substituição de 
Equipamento 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Mudança de 
Local 

Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   07/11/1997 Renovação Jur. 

- Selecione -   23/04/2001 Renovação Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no  53000.069282/2013 –59(relacionado ao de nº 53830.000873/1997-11)  SEI-MC 

Entidade: RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA.  

Localidade: BIRIGUI UF: SP Serviço: OM 

Período(s): 1º/5/2004 a 1º/5/2014; 1º/5/2014 a 1º/5/2024 
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
 
  x 

            

           2/3 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 
 
  x      

    
    

 
 

     

 

            4 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

 
   x 

 
  

          2 

(0903724) 
 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

 
 
   x    

 
 

     

 

         5 

 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
  x  

 
 

 6;14;20;22; 

30/31 

 (2009 a 2013) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x 
   

 
 

 
8 a 13;16;18;24 

a 29;32/33 

(2009 a 2013) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;   x               1 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 
   x   

          38 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
 

   x 

  
            39 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
 
  x 

 
 

 
            42 
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2 

 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 
  x 

 

 

 
           40 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
  
  x 
   

  
           2 

  (0499877) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 
 
  x 

 
 

           3     

(0903724) 

 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 
    
   x 

 
 

          4 

 (0903724) 

 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

 
   x 

 
 

 
      19/20 

(0286956) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 

 
   x     

 
       

    23 a 26 

  (0903724) 

Incompleto. 

Falta de Ensaio 

ou declaração 

do Profissional 

habilitado. 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Waldecir José Sabioni 

 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

 

 

x 

 

 

x 

 

 
 

 

x 

 

 

x 
 

 
 

 

5;14 

(0286956) 

18;6 

(0499877) 

4;13 

(0286956)

4 

(0499877) 

14/17 

 

 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Waldecir José Sabioni 

 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

 

 

x 

 

 

x 

 
 

 
 

 

x 

 

 

x 

 
 

 

 

 

 

 

7;2;11 

(0286956) 

3 

(0499877) 

3;12 

(0286956) 

5 

(0499877) 

15/16 

 

 

 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Waldecir José Sabioni 

 

 

 

 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

 

 

x 

 

 

 

 

 

x 

 
 

 
  

x 

 

 

 

 

 

x 

 
 

 
 

 

9/10 

(0499877) 

7;16 

(0286956)

;9;11 

(0499877) 

8 

(0499877) 

6;15 

(0286956) 

13 
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3 

 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Waldecir José Sabioni 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

 

 

x 

 

x 

 

 

 
 

 

 

 

x 

 

x 

 
 

 

 

9/10 

(0499877) 

7;16 

(0286956)

;9;11 

(0499877) 

8 

(0499877) 

6;15 

(0286956) 

13 

 

 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Waldecir José Sabioni 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

 

(0903724) 

 

x 

 

x 

   

 

 

 

8 

 

 

18 

 

 

 

 

 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Waldecir José Sabioni 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

 

(0903724) 

 

 

x 

 

x 

  
 
 

 

 

10/11 

 

19/20 

 

 

 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Waldecir José Sabioni 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

 

(0903724) 

 

 

x 

 

x 

   

 

 

 

11/12 

 

21/22 

 

 

 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

1. Existência de Ação Positiva, em âmbito Federal – 2ª Instância, em nome do Senhor Waldecir José Sabioni 
– Apelação Cívil-Assunto: Contribuição sobre a Folha de Salários – Contribuições Previdenciárias. 

Extinção de Crédito – fl.11 (0499877)-Autos Conclusos ao Relator. 

 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  

Advogado 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 1169/2016/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.069282/2013-59 (relacionado ao de nº 53000.005303/2004-17).

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Clube de Birigui
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média na localidade de Birigui, estado de São Paulo, referente
aos seguintes períodos: 1º/5/2004 a 1º/5/2014 e 1º/5/2014 a 1º/5/2024.

ANÁLISE

2. Esclareça-se que o pedido de que trata o item 1 desta Nota Técnica, após
análise do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial-GTCO, foram solicitados os
documentos, conforme a Nota Técnica nº 27077/2015/SEI-MC (evento SEI nº 0862241) e por
consequência, enviado o Ofício nº 40129/2015/SEI-MC (evento SEI nº 0862283), para que a
Entidade complementasse a documentação necessária à instrução dos autos.

3. Por meio do requerimento protocolizado neste Ministério sob o nº
53900.077982/2015-35 a Entidade apresentou parcialmente os documentos exigidos pela
legislação de radiodifusão, conforme se verifica da "Lista de Verificação de Documentos",
inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º), faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos, em original ou cópia autenticada:

 

3.1. laudo técnico ou declaração (modelo disponível no sítio do Ministério
das Comunicações), assinado por engenheiro habilitado, a fim de
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão (modelo
de ambos disponível no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-
do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga). Falta laudo
de Ensaio do TX de OM ou declaração do profissional competente para tal.

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do
Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º
1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe
é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, ficando advertida que o
não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção
das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro,
Advogado, em 28/01/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
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89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de
Serviço, em 28/01/2016, às 17:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador
do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 28/01/2016, às 19:58, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0935093 e o
código CRC A803083B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 1761/2016/SEI-MC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA
Rua Maestro Antônio Passarelli, nº 885 - Centro
16.200-004     Birigui/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.069282/2013-59 (relacionado
ao de nº 53000.005303/2004-17).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 1169/2016/SEI-MC, com vistas ao
atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador
do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 28/01/2016, às 19:58, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0935136 e o
código CRC 4B7352F4.
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Correspondência Eletrônica - 0944848

Data de Envio: 

  29/01/2016 15:08:58

De: 

  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    diretoria@radioclubedebirigui.com.br

    contab@escritoriocontab.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.069282/2013-59

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0935136.html

    Nota_Tecnica_0935093.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

CNPJ: 45.379.260/0001-58

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:24:32 do dia 13/07/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 12/08/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA
CNPJ:  45379260000158

Presidente:
Endereço:  RUA MAESTRO ANTONIO PASSARELLI - CENTRO

E-mail:
Capital Social:  10.000,00

Reserva de Capital:
Total:  10.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

023.792.648-21 PAULO ROBERTO SABIONI 33 3.300,00 

922.958.868-72 WALDECIR JOSE SABIONI 67 6.700,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

023.792.648-21 PAULO ROBERTO SABIONI DIRETOR SUBSTITUTO 

922.958.868-72 WALDECIR JOSE SABIONI DIRETOR 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 4 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no  53000.069282/2013 –59(relacionado ao de nº 53000.005303/2004-17)  Protocolos/Respostas nº 
53900.033869/2014-67; nº 53900.033872/2014-81; nº 53900.022603/2015-70; nº 53900.077982/2015-35; nº 
53900.012403/2016-90    SEI-MC 

Entidade: RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA.  

Localidade: BIRIGUI UF: SP Serviço: OM 

Período(s): 1º/5/2004 a 1º/5/2014; 1º/5/2014 a 1º/5/2024 
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
 
  x 

            

           2/3 

   (0181415) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 
 
  x      

    
    

 
 

     

 

            4 

     (0181415) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

 
   x 

 
  

          2    

(0903724) 

 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

 
 
   x    

 
 

     

 

          5 

   (0181415) 

 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
  x  

 
 

 6;14;20;22; 

30/31 

 (2009 a 2013) 

   (0181415) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x 
   

 
 

 8 a 13;16;18;24 

a 29;32/33 

(2009 a 2013) 

   (0181415) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;   x             1;1 

    (1232705) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 
   x             38 

    (0181415) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
 

   x 

  
            39 

   (0181415) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
 
  x 

 
 

 
            42 

     (0181415) 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 
  x 

 

 

 
          40 

   (0181415) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
  
  x 
   

  
           2 

  (0499877) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 
 
  x 

 
 

           3     

(0903724) 

 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 
    
   x 

 
 

          4 

 (0903724) 

 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

 
   x 

 
 

 
      19/20 

(0286956) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 

 
   x     

 
       

 Vistoria 

Técnica-      

23 a 26 

  (0903724) 

declaração do 

Profissional 

Habilitado – 1 

(0991193) 

Falta de Ensaio 

Incompleto 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Waldecir José Sabioni 

 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

 

 

x 

 

 

x 

 

 
 

 

x 

 

 

x 
 

 
 

 

5;14 

(0286956) 

18;6;7 

(0499877) 

(0903724) 

4;13 

(0286956)

4 

(0499877) 

14/17;16; 

17 

(0903724) 

 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Waldecir José Sabioni 

 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

 

 

x 

 

 

x 

 
 

 
 

 

x 

 

 

x 

 
 

 

 

 

 

 

7;2;11 

(0286956) 

3 

(0499877) 

3;12 

(0286956) 

5 

(0499877) 

15/16 

(0903724) 
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19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Waldecir José Sabioni 

 

 

 

 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

 

 

x 

 

 

 

 

 

x 

 
 

 
  

x 

 

 

 

 

 

x 

 
 

 
 

 

9/10 

(0499877) 

7;16 

(0286956) 

(0903724) 

9;11 

(0499877) 

8 

(0499877) 

6;15 

(0286956) 

13 

(0903724) 

 

 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Waldecir José Sabioni 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

 

 

x 

 

x 

 

 

 
 

 

 

 

x 

 

x 

 
 

 

 

9/10 

(0499877) 

7;16 

(0286956) 

(0903724) 

 

9;11 

(0499877) 

8 

(0499877) 

6;15 

(0286956) 

13 

(0903724) 

 

 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Waldecir José Sabioni 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

 

(0903724) 

 

x 

 

x 

   

 

 

 

8;9 

(0903724) 

 

18;19 

(0903724) 

 

 

 

 

 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Waldecir José Sabioni 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

 

(0903724) 

 

 

 x 

 

x 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Waldecir José Sabioni 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

 

(0903724) 

 

 

x 

 

x 

   

 

 

 

11/12 

(0903724) 

 

 

21/22 

(0903724) 

 

 

 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

1. A Entidade havia apresentado certidões expedidas pela Justiça Federal, para Fins Eleitorais. No entanto, de 

acordo com as novas orientações, inclusive contidas no Parecer Conjur nº 403/2015, é de necessidade que a 
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Observações: 
Interessada apresente certidão criminal expedida pela Justiça Eleitoral. 
 

2. Ressalte-se também, que o número do processo aposto como relacionado ao principal em estudo, como 

sendo referente ao período 2004/2014, foi incluído no Chek List anterior e na Nota Técnica correspondente 

de forma incorreta. 
 

3. Saliente-se, que embora os quadros societário/diretivo aprovados/conhecidos pela Pasta estejam  

divergentes dos nomes contidos na certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do estado de São 

Paulo, estes, estão sendo tratados no Processo nº 53000.004435/2012-31, conforme Despacho Interno 

SLPOS (evento SEI nº 0447843).  

 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  

Advogado 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 17015/2016/SEI-MCTIC

Processo n.: 53000.069282/2013-59 (relacionado ao de nº 53000.005303/2004-17)

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Clube de Birigui
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média na localidade de Birigui, estado de São Paulo, referente
aos seguintes períodos: 1º/5/2004 a 1º/5/2014 e 1º/5/2014 a 1º/5/2024.

ANÁLISE

2. Esclareça-se que o pedido de que trata o item 1 desta Nota Técnica, após
análise do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial-GTCO, foram solicitados os
documentos, conforme a Nota Técnica nº 1169/2015/SEI-MC (evento SEI nº 0935093) e por
consequência, enviado o Ofício nº 1761/2015/SEI-MC (evento SEI nº 0935136), para que a
Entidade complementasse a documentação necessária à instrução dos autos.

3. Por meio do requerimento protocolizado neste Ministério sob o
nº 53900.012403/2016-90 a Entidade apresentou parcialmente os documentos exigidos pela
legislação de radiodifusão, conforme se verifica da "Lista de Verificação de Documentos",
inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 1232713), faz-se necessário que a
Interessada apresente os seguintes documentos, em original ou cópia autenticada:

 

3 . 1 . certidão criminal da Justiça Eleitoral, de todos os sócios e
administradores;

3 . 2 . laudo de ensaio, assinado por engenheiro habilitado, a fim de
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão de FM. .
Em análise à documentação apresentada, ficou constatado o parcial
atendimento às exigências documentais solicitadas. No entanto, em recente
entendimento emitido pela Consultoria Jurídica - Conjur, órgão da
Advocacia Geral da União junto ao Ministério das Comunicações, ficou
definido de que a declaração, que atesta a regularidade da instalação da
estação de radiodifusão, apesar de constar na lista de documentos do
Parecer Parametrizador, não se mostra mais como documento hábil à
comprovar a regularidade técnica das estações. Por esse motivo, entende-se
que a Entidade deverá apresentar o referido laudo.

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do
Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º
1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe
é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
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5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando
advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada,
implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.                      

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro,
Advogado, em 13/07/2016, às 17:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora do
Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em 13/07/2016, às 17:54, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1232715 e o
código CRC 4C8B240F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 25347/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA. (RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA.)
Rua Maestro Antônio Passarelli, nº 885 - Bairro Centro
16.200 004   Birigui/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.069282/2013-59 (relacionado
ao de nº 53000.005303/2004-17)

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 1169/2016/SEI-MC , com vistas ao
atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora do
Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em 13/07/2016, às 17:54, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1232756 e o
código CRC 6C40966F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25347/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.069282/2013-59 - Nº SEI: 1232756
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Correspondência Eletrônica - 1235086

Data de Envio: 

  14/07/2016 09:57:40

De: 

  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    diretoria@radioclubedebirigui.com.br

    contab@escritoriocontab.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.069282/2013-59

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_1232756.html

    Nota_Tecnica_0935093.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

CNPJ: 45.379.260/0001-58

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 07:14:28 do dia 11/01/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 10/02/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA
CNPJ:  45379260000158

Presidente:
Endereço:  RUA MAESTRO ANTONIO PASSARELLI - CENTRO

E-mail:
Capital Social:  10.000,00

Reserva de Capital:
Total:  10.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

023.792.648-21 PAULO ROBERTO SABIONI 33 3.300,00 

922.958.868-72 WALDECIR JOSE SABIONI 67 6.700,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

023.792.648-21 PAULO ROBERTO SABIONI DIRETOR SUBSTITUTO 

922.958.868-72 WALDECIR JOSE SABIONI DIRETOR 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: SP Município: Birigui

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA Birigui 01/05/1994 01/05/2004 

RADIO UIRAPURU LTDA Birigui 17/09/1996 17/09/2006 

Usuário: -           Data: 11/01/2017          Hora: 07:15:59

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Birigui Sub Distrito:

Freqüência:  850 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA Fistel:   02008009653 

Nome Fantasia: CNPJ:   45.379.260/0001-58 

Nº Estação:  7803907 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  01/01/1994

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 16200277 Logradouro: RUA MAESTRO ANTONIO PASSARELLI

Número: 885 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Birigui Distrito: SubDistrito:
Telefone: 18 6422240 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 16200000 Logradouro: RUA MAESTRO ANTONIO PASSARELLI, 885

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NAO INFORMADO Estado: SP

Município: Birigui Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 02008009653

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   04/08/1978 Multa Jur. 

- Selecione -   12/04/1984 Renovação Jur. 

- Selecione -  DMC 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 
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- Selecione -  DMC  Substituição de 
Equipamento 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Mudança de 
Local 

Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   07/11/1997 Renovação Jur. 

- Selecione -   23/04/2001 Renovação Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 45.379.260/0001-58

RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO 
ROBERTO 
SABIONI 

023.792.648-
21

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Diretor 
(DIRETOR 

SUBSTITUTO)
0 -- -- FM -- SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Diretor 
(DIRETOR 

SUBSTITUTO)
0 -- -- OM Regional SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 33 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 33 0,00% 0,00% OM Regional SP Birigui

WALDECIR 
JOSE 

SABIONI 

922.958.868-
72

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 67 0,00% 0,00% OM Regional SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 67 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- OM Regional SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- SP Birigui

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 11/01/2017          Hora: 07:19:16
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 023.792.648-21

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO 
ROBERTO 
SABIONI 

023.792.648-
21

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Diretor 
(DIRETOR 

SUBSTITUTO)
0 -- -- FM -- SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Diretor 
(DIRETOR 

SUBSTITUTO)
0 -- -- OM Regional SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 33 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 33 0,00% 0,00% OM Regional SP Birigui

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 11/01/2017          Hora: 07:19:25
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 922.958.868-72

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

WALDECIR 
JOSE 

SABIONI 

922.958.868-
72

RADIO 
TROPICAL 
FM LTDA

53.669.636/0001-
97

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 67 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

RADIO 
TROPICAL 
FM LTDA

53.669.636/0001-
97

Sócio 510 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 67 0,00% 0,00% OM Regional SP Birigui

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 11/01/2017          Hora: 07:19:34
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

Processo nº 53000.069282/2013-59

 

Senhor Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica -
 Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à
existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio Clube de Barigui
Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
Birigui, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, Substituta, em
03/03/2017, às 10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1612805 e o
código CRC 53CDB2AC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 1612805
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

Processo nº 53000.069282/2013-59

 

1. Tendo em vista os laudos de ensaio e de vistoria técnica dos equipamentos
transmissores apresentados conforme constam das fls. 23 a 26; constantes do Protocolo nº
53900.077982/2015-35 (evento SEI 0903724), e fls. 4 a 11;12 a 16, do Protocolo nº
53900.047447/2016-31 (evento SEI 1289525), da  Rádio Clube de Birigui Ltda.,, executante do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Birigui, estado de São
Paulo, com vistas à renovação da referida concessão, encaminho os autos ao Órgão Regional
de Minas Gerais - REGMG, para análise e providências que julgar pertinentes. 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão - COROR, informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, Substituta, em
03/03/2017, às 10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1612809 e o
código CRC 3390009D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 1612809
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 4 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no  53000.069282/2013 –59 (relacionado ao de nº 53000.005303/2004-17)  Protocolos/Respostas nº 
53900.033869/2014-67; nº 53900.033872/2014-81; nº 53900.022603/2015-70; nº 53900.077982/2015-35; nº 
53900.012403/2016-90; nº 53900.047447/2016-31    SEI-MC 

Entidade: RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA.  

Localidade: BIRIGUI UF: SP Serviço: OM 

Período(s): 1º/5/2004 a 1º/5/2014; 1º/5/2014 a 1º/5/2024 
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
 
  x 

            

           2/3 

   (0181415) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 
 
  x      

    
    

 
 

     

 

            4 

     (0181415) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

 
   x 

 
  

          2    

(0903724) 

 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

 
 
   x    

 
 

     

 

          5 

   (0181415) 

 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
  x  

 
 

 6;14;18;20;22; 

30/31 

 (2009 a 2013) 

   (0181415) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x 
   

 
 

 8 a 13;16;18;24 

a 29;32/33 

(2009 a 2013) 

   (0181415) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;    x       34 a 37;1;1 

    (1232705) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 
   x             38 

    (0181415) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
 

   x 

  
            39 

   (0181415) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
 
  x 

 
 

 
            42 

     (0181415) 

Checklist  (1612818)         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 30



 
 

2 

 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 
  x 

 

 

 
          40 

   (0181415) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
  
  x 
   

  
           2 

  (0499877) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 
 
  x 

 
 

           3     

(0903724) 

 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 
    
   x 

 
 

          4 

 (0903724) 

 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

 
   x 

 
 

 
      19/20 

(0286956) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 

 
   x     

 
       

 Vistoria 

Técnica-      

23 a 26 

  (0903724) 

declaração do 

Profissional 

Habilitado – 1 

(0991193) 

Ensaio-4 a 11 

(1289525) 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Waldecir José Sabioni 

 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

(ainda não 

aprovada/conhecida pela 

Pasta) 

 

x 

 

 

x 

 

 
 

 

x 

 

 

x 
 

 
 

 

5;14 

(0286956) 

18;6;7 

(0499877) 

(0903724) 

4;13 

(0286956)

4 

(0499877) 

14/17;16; 

17 

(0903724) 

 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Waldecir José Sabioni 

 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

(ainda não 

aprovada/conhecida pela 

Pasta) 

 

 

x 

 

 

x 

 
 

 
 

 

x 

 

 

x 

 
 

 

 

 

 

 

7;2;11 

(0286956) 

3 

(0499877) 

3;12 

(0286956) 

5 

(0499877) 

15/16 

(0903724) 
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19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Waldecir José Sabioni 

 

 

 

 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

(ainda não 

aprovada/conhecida pela 

Pasta) 

 

 

x 

 

 

 

 

 

x 

 
 

 
  

x 

 

 

 

 

 

x 

 
 

 
 

 

9/10 

(0499877) 

7;16 

(0286956) 

(0903724) 

9;11 

(0499877) 

8 

(0499877) 

6;15 

(0286956) 

13 

(0903724) 

 

 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Waldecir José Sabioni 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

(ainda não 

aprovada/conhecida pela 

Pasta) 

 

 

x 

 

x 

 

 

 
 

 

 

 

x 

 

x 

 
 

 

 

9/10 

(0499877) 

7;16 

(0286956) 

(0903724) 

 

9;11 

(0499877) 

8 

(0499877) 

6;15 

(0286956) 

13 

(0903724) 

 

 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Waldecir José Sabioni 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

(ainda não 

aprovada/conhecida pela 

Pasta) 

(0903724) 

x 

 

x 

   

 

 

 

8;9 

(0903724) 

 

18;19 

(0903724) 

 

 

 

 

 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Waldecir José Sabioni 

(0903724) (1289525) 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

(ainda não 

aprovada/conhecida pela 

Pasta) 

(0903724) (1289525) 

x 

 

x 

  
 
 

 

 

17,9 

 

 

19;18 

 

 

 

 

 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Waldecir José Sabioni 

 

Debora Nayara A. 

Sabioni 

(ainda não 

aprovada/conhecida pela 

Pasta) 

(0903724) 

x 

 

x 

   

 

 

 

11/12 

(0903724) 

 

 

21/22 

(0903724) 

 

 

 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente, com ressalvas em 

relação aos quadros societário/diretivo aprovados/conhecidos por esta Pasta. 
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Observações: 
 

1. A Entidade  havia apresentado certidões expedidas pela Justiça Federal, para Fins Eleitorais. No entanto, de 

acordo com as novas orientações, inclusive contidas no Parecer Conjur nº 403/2015, é de necessidade que a 

Interessada apresente certidão criminal expedida pela Justiça Eleitoral. 
 

2. Saliente-se, que embora os quadros societário/diretivo aprovados/conhecidos pela Pasta estejam  

divergentes dos nomes contidos na certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do estado de São 

Paulo, estes, estão sendo tratados no Processo nº 53000.004435/2012-31, conforme Despacho Interno 

SLPOS (evento SEI nº 0447843).  

 

3. Na Certidão de Objeto e Pé, referente ao feito Cível Positivo, TJSP (Protocolo nº 53900.022603/2015-70) 

em nome do sócio e Administrador, Senhor Waldecir José Saboni, constam o seguintes termos: “Julgo 
procedentes os embargos à Execução Fiscal opostos por Waldecir José Saboni em face do Instituto 
Nacional de Seguridade Social-INSS, para o fim de reconhecer a decadência, com a consequente extinção 
do crédito tributário discutido nos autos. Conclusos ao Desembargador Federal Peixoto Junior”. 
 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  

Advogado 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

 
Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: (  ) Outorga, (X) Pós-Outorga ou (  ) Acompanhamento e 
Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra:  
 
 
(  ) VISTA ELETRÔNICA; ou 
 
(X) VISTA PRESENCIAL – ATP. 
 
 
Se Certidão / Portaria / Parecer / Nota técnica / Despacho / Outro. Identificar 

 
Processo nº: 53000.069282/2013-59     RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
 
Relativo ao Serviço de: (   )Rádio Comunitária / (  )Rádio/TV Educativa / (    )Televisão Digital / ( X )Rádio/TV Comercial /   
(   ) RTV Digital / (   )RTV 
 
Entidade: RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI 
 
CNPJ nº: 45.379.260/0001-58 
 
Interessado(a): Giselle Ataíde Gomes da Silva 
 
CPF/MF: 291.503.451-68          RG nº : 688660 SSP-DF                          Fone: ( 61 ) 99654-4927    
 
E-mail: gisaathayde@gmail.com                           Endereço: Quadra 206, lote 06, Bloco A, Apto 1504, Cond. Ouro Branco II 
 
  
CEP: 71925-180                                                Município: Águas Claras                                                 UF: DF 
 
 
 

( X ) Procurador  (    ) Advogado  (    ) Integrante do corpo diretivo 
 

Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 
identificação pessoal com foto. 
b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. 
 
 
 

       Brasília-DF, 01 de dezembro de 2016. 
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Correspondência Eletrônica - 1541464

Data de Envio: 
  05/12/2016 14:48:38

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    gisaathayde@gmail.com

Assunto: 
  SCE-ATENDIMENTO AO PÚBLICO

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.004236/2016-10

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1547891

Data de Envio: 
  07/12/2016 11:34:14

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    gisaathayde@gmail.com

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.004236/2016-10 

 

Informo que seu pedido de atendimento presencial foi analisado, e não há impedimentos para disponibilização
do conteúdo dos autos. O atendimento será feito na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Anexo, Sala 307-
B, Ala Oeste, no dia 11/01/2017 as 16hrs.

Caso o requerente não compareça ao atendimento na data, horário e local informados, o processo será concluído
e um novo pedido de atendimento presencial deverá ser peticionado.

O interessado poderá solicitar a remarcação do atendimento presencial, no prazo máximo de 48 horas, contadas
do envio do e-mail,  por meio do telefone (61) 2027.6033.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]

 

Anexos:
    Peticao_1534675_REQ._VISTA_PRESENCIAL__ATP_SCE_01_12_2016_RADIO_CLUBE_DE_BIRIGUI.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.069282/2013-59

Interessado(a): RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho
Interno COROR 1612805  comunicamos que não foram encontrados registros de Processos
de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades
praticadas pela RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA, entidade outorgada a executar o serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Birigui/SP, que tenham resultado
ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação de Renovação e
Outorgas de Serviços de Radiodifusão - COROR, para que que sejam tomadas as
providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 06/03/2017, às 19:34, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1715080 e o
código CRC 19CFF19A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 1715080
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: SP Distrito:
Município: Birigui Sub Distrito:

Freqüência: 850 kHz Local Especifico:
Classe: B Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA Fistel: 02008009653 

Nome Fantasia: CNPJ: 45.379.260/0001-58 

Nº Estação: 7803907 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

01/01/1994

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA Nº Fistel: 02008009653

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Birigui/SP

Latitude: 21S172760 Longitude: 50W203552 Raio: 27

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 21 13 59 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 50 20 44 00

Local Específico: (opcional)

Dados Técnicos do Canal

Freqüência: 850850  KHz Classe: BB  ECmin = 295 mV/m

Potência Diurna: 2,5 KW Potência Noturna: 0,5 KW Campo Caract.(EC): 317 mV/m

Sistema Irradiante

Possui diretivos?: NãoNão  Alt. da Torre: 103

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 102





SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99;Ato nº 3.279, de 
20/05/2010, publicada no DOU. de 24/05/2010.

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 7





ONI/ONI

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 45379260000158 Pesquisar

Razão Social: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

BOM DIA 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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Número do CEP: 16200277 Logradouro: RUA MAESTRO ANTONIO PASSARELLI

Número: 885 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Birigui Distrito: SubDistrito:

Telefone: 18 6422240 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 16200000 Logradouro: RUA MAESTRO ANTONIO PASSARELLI, 885

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NAO INFORMADO Estado: SP

Município: Birigui Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 2494
Data Publicação 

Contrato/Convênio:
01/05/1994

SCRAD Técnico: 2492

Data Limite 
Instalação:

Número do Processo: 0

Fistel: 02008009653

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1107 PortariaPortaria  MCMC  01/08/1978 04/08/1978 Multa Jur.Jur. 

89547 DecretoDecreto  PRPR  11/04/1984 12/04/1984 Renovação Jur.Jur. 

1547 PortariaPortaria  DMCDMC  24/09/1985

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

123 PortariaPortaria  DMCDMC  25/03/1988
Substituição 
de 
Equipamento

Téc.Téc. 

31 PortariaPortaria  DMCDMC  07/03/1994
Mudança de 
Local

Téc.Téc. 

170996 DespachoDespacho  MCMC  17/09/1996 Advertência Jur.Jur. 

11111 DecretoDecreto  PRPR  06/11/1997 07/11/1997 Renovação Jur.Jur. 

77 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  20/04/2001 23/04/2001 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 16200000 Logradouro: ESTRADA MUNICIPAL

Número: S/N Complemento: Bairro: BOATO UF: SP

Município: Birigui Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: 
Latitude:

21S172760 Longitude: 50W203552 Raio: 27

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 21S145490 Longitude: 50W200250

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação
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Cota Base Torre: m417

Coordenadas Geográficas (PB)

Latitude: 21S135900 Longitude: 50W204400

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 16200000 Logradouro: RUA MAESTRO ANTONIO PASSARELLI

Número: 885 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Birigui Distrito: SubDistrito:

 Estúdio Auxiliar

» Estação Principal

  Antena Principal 

Tipo de Sistema: Onidirecional/OnidirecionalOnidirecional/Onidirecional  Altura da Torre: metros79

Obs. da Antena:

>>Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Comprimento de 
Radiais:

63,53 m
Espaçamento entre 

Radiais:
3 graus Condutividade: 0

Campos Característicos (mV/m)

EC Mínimo: 295 EC Proposto: 280 EC PB: 317 

>>Carga Topo

Figura geométrica: Dimensões: Altura:

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)009220301323

Potência: kW1

Fabricante: BT Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: BT 2500BT 2500 

Validade:

Potência 
Equipamento:

W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: **NAO ESPECIFICADO*NAO ESPECIFICADO* 

Modelo: NÃO ESPECIFICADO Impedância: 0 ohms

Comprimento: 0 m Atenuação: 0 dB/100m

» Estação Auxiliar

  Transmissor Auxiliar 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)013882XXX0001

Potência: kW1

Fabricante: ELVITEC IND ELETR LTDA

Modelo: 333333 

Validade: 06/04/1987

Potência 
Equipamento:

500-1000 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Transmissor Auxiliar 2 

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações
Num. do Processo 

da Portaria:
. / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF: . / Ex.: 

ChecarChecar
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53521.000235/2003

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

» Responsável Técnico

  Responsável Técnico 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA - CNPJ/CPF(45.379.260/0001-58) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: BIRIGUI/SP Freq. PB: 850

Indicativo: ZYK563 Classe PB: B

Características de Operação

Frequência: 850850  MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53000.069282/2013-59

Frequência: 850 kHz CNPJ: 45.379.260/0001-58

Localidade: BIRIGUI  UF: SP

Entidade: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no SIACCO). S

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 8.4 da Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999)
STATUS

(Principal)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s) estúdio(s).
S

3.3) Transmissores de OM existentes na emissora:  

3.3.1) Identificação (dizeres constantes da placa de identificação):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10% a -15%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g) Homologação/Certificação.

S

3.4) Sistema irradiante:  

3.4.1) Onidirecional:

a) Altura da antena; b) Dispositivos de Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca de
proteção e aviso pictórico.

S* (altura
difere do

SRD)

3.4.2) Diretivo:

a) Altura de cada elemento; b) Separação entre os elementos; c) Dispositivos de Proteção (indicar as medidas de
proteção elétrica e do pessoal existente: deflagradores, cerca de proteção, aviso pictórico, etc).

NA

3.5) Espúrios:

Indicar a atenuação dos harmônicos e de outros espúrios em relação à frequência fundamental (no caso de sistemas
irradiantes diretivos, a medição deverá ser feita na(s) direção(ões) de máxima irradiação).

S

3.6) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Amperímetro de RF (sistema diretivo); b) Limitador; c) Monitor de modulação; d) Medidor de fase (sistema diretivo); e)
Monitor de audição; f) Carga Artificial (somente para potência acima de 10 kW).

S

3.7) Instrumentos de medição. S

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas

N
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com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

3.9) Parecer Conclusivo:

"CERTIFICO que o serviço de radiodifusão em onda média (tropical - 120 m) executado pela........... (nome da emissora).............
na cidade de......... no Estado de......... na data da vistoria, como indicada no Laudo acima, atendeu à toda a regulamentação
técnica vigente a ele aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N

3.10) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120 m)." 
(local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

N

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). N

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 8.5 da Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999)
STATUS

(Principal)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso.
S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual representante no
Brasil).

S

4.4) Medições:  

4.4.1) Potência de saída do transmissor (+10% a -15% da potência de operação autorizada). S

4.4.2)  Frequência (± 10 Hz da frequência de operação autorizada). S

4.4.3)  Distorção harmônica, com frequências de modulação de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500 Hz, para 25%, 50%, 85% e acima
de 85% de modulação:

[฀ 3% p/ modulação ฀ 85% / ฀ 4% p/ modulação > 85%]

S

4.4.4) Resposta de audiofrequência, em relação a uma frequência de modulação de 1000 Hz, na faixa de frequências de 50 a
7500 Hz, com 25%, 50% e 85% de modulação:

[± 1 dB na faixa entre 100 Hz a 5000 Hz, inclusive / ± 3 dB na faixa de 50 a 100 Hz e de 5000 a 7500 Hz]

S

4.4.5) Característica de regulação da amplitude da portadora, quando modulada por 1000 Hz a 100% de modulação:

[฀ 5% para qualquer percentagem de modulação]
S

4.4.6) Nível de ruído da portadora, em relação a 100% de modulação com 400 Hz:

[฀ 50 dB na faixa de 30 a 20000 Hz]
S

4.4.7) Atenuação de harmônicos e espúrios em relação à fundamental:

[10,2 a 20 kHz, inclusive ฀ 25 dB / 20 a 30 kHz, inclusive ฀ 35 dB / 30 a 60 kHz, inclusive ฀ (5+1dB/kHz) / 60 a 75 kHz, inclusive ฀
65 dB / ฀75 kHz ฀ [73 + P (dBk)], para potências até 5,0 kW, inclusive, ou 80 dB para potências maiores que 5,0 kW]

S

4.4.8) Nível de entrada de áudio, na frequência de 1000 Hz, correspondente a 100% de modulação: S

4.4.9) Potência primária de entrada, a 0% e a 100% de modulação: S

4.5) Observações visuais:  

4.5.1) Placa de identificação:

a) nome do fabricante; b) modelo; c) nº de série; d) potência nominal; e) potência(s) de saída; f) frequência; g) data de
fabricação; h) consumo.

S

4.5.2) Medidores do estágio final de RF (indicar fabricante e escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) Nível de modulação.
S

4.5.3) Existência de conector de RF:

a) Para ligação de monitor de modulação; b) Para medição de frequência.
S

4.5.4) Tipo e quantidade de válvula(s) ou semicondutor(es) utilizado(s) no estágio final de RF. N

4.5.5) Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final de RF. N

4.5.6) Dispositivos de segurança do pessoal:

a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) existência de gabinete (s)
metálico (s) encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e
conectadas à massa; c) existência de interruptores de segurança; d) possibilidade de serem feitos, externamente, os
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas ou tampas fechadas.

S

4.5.7) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão; b) contra sobre tensão na fonte de alta tensão; c) contra a falta
S
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de ventilação adequada, no caso de válvula(s) com resfriamento forçado; d) aplicação sequencial correta das diferentes
tensões de alimentação dos estágios (descrição sumária); e) contra falta de excitação conveniente no amplificador final
de RF.

S

4.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo,
número de série e precisão de cada um).

N

4.7) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado,
pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta de......................................folhas, todas numeradas e
rubricadas com a rubrica..............................de que faço uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

4.8) Parecer Conclusivo:

"CERTIFICO que o transmissor de onda média (tropical) a que se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado,
atendeu à toda a regulamentação técnica vigente e a ele aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

4.9) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade) DECLARO que o
Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço abaixo nos
dias............................ensaiando o transmissor de onda média (tropical), fabricado
por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou de operação, conforme o caso)
de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S

4.10) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro,
em 23/03/2017, às 15:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1757614 e o
código CRC 2D2E9734.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 1757614
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 6504/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.069282/2013-59.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CLUBE DE
BIRIGUI LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, utilizando a frequência 850 kHz (oitocentos e
cinquenta), classe B, âmbito de atuação regional, na localidade de Birigui-SP, referente aos 
períodos 01/05/2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos do processo foram
encaminhados à Regional Minas Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, fls. 4
a 11;12 a 16, do Protocolo nº 53900.047447/2016-31 (evento SEI 1289525).

ANÁLISE

 

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 116, de 25 de
março de 1999, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor฀ opinar sobre a respectiva
renovação e propor a declaração de caducidade e perempção฀
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de
caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações
(art. 34, §§ 1º e 3º)฀
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação
e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às condições técnicas exigidas฀

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações
legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado฀
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
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concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença
de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de
uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos
serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando,
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou
permissão฀

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem
prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não
atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

฀

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às
condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do
cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas
e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:
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III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito
indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas
pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro
de Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto,
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento
acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi
verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa
instrução dos autos:

 

Observação Exigência
– A Entidade  apresentou o
Laudo de Vistoria Técnica da
Estação porém com diferenças 
nos termos da última
autorização do
poder concedente a saber:
   - Altura do sistema irradiante
(79,0 m), diferente do PBOM
(103,0 m).
 
 

– apresentar justificativa ou Laudo de Vistoria Técnica da Estação
para efeito de Renovação de outorga, padronizado, devidamente
preenchido, assinado pelo profissional habilitado e pelo
representante legal, nos termos do item 8.4 (subitens 8.4.1 a
8.4.16) da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99, em
conformidade com a última autorização do poder concedente.

– A Entidade  apresentou Laudo
de Ensaio do Transmissor
utilizado na estação, porém
com divergências conforme
última autorização do poder
concedente, a saber:
   - Não informou a quantidade
de semicondutores utilizado no
estágio final de RF.
   - Não informou a quantidade
de estágios separadores entre a
unidade osciladora e o estágio
final de RF.
   - Instrumentos de medição

– Laudo de Ensaio do Transmissor para efeito de Renovação de
outorga, assinado por profissional habilitado, nos termos do item
8.5 (subitens 8.5.1 a 8.5.7) da Resolução Anatel n.º 116, de
15/03/99, em conformidade com a ultima autorização do poder
concedente, c/c alínea 'e' do art. 63 da Lei nº 4.117, de 24 de
agosto de 1962, e Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.
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(relação dos instrumentos de
medição utilizados pelo
vistoriador, indicando
fabricante, modelo, número de
série e precisão de cada um).

– A entidade não apresentou as
declarações referentes
ao Laudo de Vistoria Técnica
Estação.

– Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as informações constantes
do laudo de vistoria técnica da estação, nos termos dos subitens
8.4.17 e 8.4.18 da Resolução Anatel n.º 116, de 12/03/99.
 
 
– Declaração do representante legal da entidade, nos termos do
subitem 8.4.19 da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99.

– A entidade não apresentou a
ART referente ao laudo de
Vistoria técnica.

– A ART deve estar assinada
pelo responsável legal da
entidade e pelo responsável
técnico pelo laudo de ensaio
dos transmissores, e deve estar
acompanhada do comprovante
de quitação.

– Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente
ao Laudo de Ensaio dos Transmissores, nos termos
do subitem 8.5.11 da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação
para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, conforme itens 3 e 4, com a solicitação de juntada da documentação faltante, e
pelo sobrestamento dos autos.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro,
em 23/03/2017, às 15:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos, Chefe do Órgão
Regional de Minas Gerais, Substituto, em 24/03/2017, às 15:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1758040 e o
código CRC 551D36B1.

Nota Técnica 6504 (1758040)         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 15

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 1758040
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Regional Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 11580/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA.
Rua Maestro Antônio Passarelli, nº 885 - Bairro Centro
16.200 004   Birigui/SP
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.069282/2013-59.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em epígrafe,
efetuada por essa entidade, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias na localidade de Birigui-SP, com utilização da   frequência 850 kHz (oitocentos e
cinquenta), para encaminhar a cópia da Nota Técnica n.° 6504/2017/SEI-MCTIC, com a
indicação das pendências existentes em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do recebimento deste
Ofício, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui formuladas. Cabe lembrar que
na resposta deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim
de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos, Chefe do Órgão
Regional de Minas Gerais, Substituto, em 24/03/2017, às 15:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1758224 e o
código CRC B9135D10.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11580/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.069282/2013-59 - Nº SEI: 1758224
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Correspondência Eletrônica - 1761760

Data de Envio: 
  24/03/2017 15:41:51

De: 
  MCTIC/Órgão Regional de Minas Gerais <regmg@mctic.gov.br>

Para:
    diretoria@radioclubedebirigui.com.br
    contab@escritoriocontab.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.069282/2013-59

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1758040.html
    Oficio_1758224.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES฀

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

DESPACHO

Protocolo nº: 01250.022761/2017-90

À REGMG, para que a documentação constante deste processo, seja juntada ao processo nº
53000.069282/2013-59, o qual está em tramitação nessa Unidade, mediante consulta ao SEI, na
presente data.

Em 19/04/2017

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Técnico de
Nível Superior, em 19/04/2017, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1822542 e o
código CRC 8C1C47D9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022761/2017-90 SEI nº 1822542
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM em processo de migração para FM

 

Processo nº 53000.069282/2013-59

Frequência: 850 kHz  / Canal
204 - FM

CNPJ: 45.379.260/0001-58

Localidade: BIRIGUI  UF: SP

Entidade: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no SIACCO). S

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 8.4 da Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999)
STATUS

(Principal)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
NA

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s) estúdio(s).
NA

3.3) Transmissores de OM existentes na emissora:  

3.3.1) Identificação (dizeres constantes da placa de identificação):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10% a -15%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 10 Hz); g) Homologação/Certificação.

NA

3.4) Sistema irradiante:  

3.4.1) Onidirecional:

a) Altura da antena; b) Dispositivos de Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca de proteção e
aviso pictórico.

NA

3.4.2) Diretivo:

a) Altura de cada elemento; b) Separação entre os elementos; c) Dispositivos de Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do
pessoal existente: deflagradores, cerca de proteção, aviso pictórico, etc).

NA

3.5) Espúrios:

Indicar a atenuação dos harmônicos e de outros espúrios em relação à frequência fundamental (no caso de sistemas irradiantes
diretivos, a medição deverá ser feita na(s) direção(ões) de máxima irradiação).

NA

3.6) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Amperímetro de RF (sistema diretivo); b) Limitador; c) Monitor de modulação; d) Medidor de fase (sistema diretivo); e) Monitor de
audição; f) Carga Artificial (somente para potência acima de 10 kW).

NA

3.7) Instrumentos de medição. NA

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente,
nas instalações da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado de.......................................nos NA
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dias................. O presente laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que faço
uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

3.9) Parecer Conclusivo:

"CERTIFICO que o serviço de radiodifusão em onda média (tropical - 120 m) executado pela........... (nome da emissora)............. na
cidade de......... no Estado de......... na data da vistoria, como indicada no Laudo acima, atendeu à toda a regulamentação técnica vigente
a ele aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

NA

3.10) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120 m)."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

NA

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). NA

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 8.5 da Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999)
STATUS

(Principal)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso.
NA

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
NA

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual representante no Brasil).
NA

4.4) Medições:  

4.4.1) Potência de saída do transmissor (+10% a -15% da potência de operação autorizada). NA

4.4.2)  Frequência (± 10 Hz da frequência de operação autorizada). NA

4.4.3)  Distorção harmônica, com frequências de modulação de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500 Hz, para 25%, 50%, 85% e acima de 85% de
modulação:

[฀ 3% p/ modulação ฀ 85% / ฀ 4% p/ modulação > 85%]

NA

4.4.4) Resposta de audiofrequência, em relação a uma frequência de modulação de 1000 Hz, na faixa de frequências de 50 a 7500 Hz, com
25%, 50% e 85% de modulação:

[± 1 dB na faixa entre 100 Hz a 5000 Hz, inclusive / ± 3 dB na faixa de 50 a 100 Hz e de 5000 a 7500 Hz]

NA

4.4.5) Característica de regulação da amplitude da portadora, quando modulada por 1000 Hz a 100% de modulação:

[฀ 5% para qualquer percentagem de modulação]
NA

4.4.6) Nível de ruído da portadora, em relação a 100% de modulação com 400 Hz:

[฀ 50 dB na faixa de 30 a 20000 Hz]
NA

4.4.7) Atenuação de harmônicos e espúrios em relação à fundamental:

[10,2 a 20 kHz, inclusive ฀ 25 dB / 20 a 30 kHz, inclusive ฀ 35 dB / 30 a 60 kHz, inclusive ฀ (5+1dB/kHz) / 60 a 75 kHz, inclusive ฀ 65 dB / ฀75 kHz ฀
[73 + P (dBk)], para potências até 5,0 kW, inclusive, ou 80 dB para potências maiores que 5,0 kW]

NA

4.4.8) Nível de entrada de áudio, na frequência de 1000 Hz, correspondente a 100% de modulação: NA

4.4.9) Potência primária de entrada, a 0% e a 100% de modulação:
 

NA

4.5) Observações visuais:  

4.5.1) Placa de identificação:

a) nome do fabricante; b) modelo; c) nº de série; d) potência nominal; e) potência(s) de saída; f) frequência; g) data de fabricação; h)
consumo.

NA

4.5.2) Medidores do estágio final de RF (indicar fabricante e escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) Nível de modulação.
NA

4.5.3) Existência de conector de RF:

a) Para ligação de monitor de modulação; b) Para medição de frequência.
NA

4.5.4) Tipo e quantidade de válvula(s) ou semicondutor(es) utilizado(s) no estágio final de RF. NA

4.5.5) Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final de RF. NA

4.5.6) Dispositivos de segurança do pessoal:

a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) existência de gabinete (s) metálico (s)
encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à massa; c) existência de
interruptores de segurança; d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 Volts,
com todas as portas ou tampas fechadas.

NA

4.5.7) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão; b) contra sobre tensão na fonte de alta tensão; c) contra a falta de ventilação NA
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adequada, no caso de válvula(s) com resfriamento forçado; d) aplicação sequencial correta das diferentes tensões de alimentação dos
estágios (descrição sumária); e) contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF.

NA

4.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo, número
de série e precisão de cada um).

NA

4.7) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no
transmissor a que se refere. O presente laudo consta de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a
rubrica..............................de que faço uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

NA

4.8) Parecer Conclusivo:

"CERTIFICO que o transmissor de onda média (tropical) a que se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado, atendeu à
toda a regulamentação técnica vigente e a ele aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

NA

4.9) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade) DECLARO que o
Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço abaixo nos dias............................ensaiando o
transmissor de onda média (tropical), fabricado por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou
de operação, conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

NA

4.10) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). NA

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

- Não apresentou o Laudo de Vistoria da estação e o Laudo de ensaio do Transmissor em
FM.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro,
em 05/05/2017, às 16:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1856680 e o
código CRC 11F9E164.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 1856680

Checklist GRMG 1856680         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 3

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: SP Distrito:
Município: Birigui Sub Distrito:

Freqüência: 88,7 MHz Local Especifico:
Classe: B1 Fase: 1 - Outorgada

Canal: 204

Dados da Entidade

Entidade: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA Fistel: 50414477642 

Nome Fantasia: CNPJ: 45.379.260/0001-58 

Nº Estação: Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA Nº Fistel: 50414477642

Fase: 1 - Outorgada

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Birigui/SP

Latitude: 21S172760 Longitude: 50W203552 Raio: 27

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 21 18 08 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 50 21 40 00

Local Específico: (opcional)

Coordenada pré-
fixada?: SimSim 

Características

Canal: 204 Freqüência: 88,7

Classe: B1B1  Canal Educativo?: NãoNão 

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência 
Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 75





Ato nº 1401, de 18/05/2016, publicado na Seção 1, p.7,do DOU de 
25/05/2016.

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 95





Canal planejado em atendimento ao Decreto 8.139/2013. Coordenadas pré-
fixadas: 21S1808;50W2140.

  Dados da Outorga 

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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Dados da Entidade

CNPJ: 45379260000158 Pesquisar

Razão Social: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 16200277 Logradouro: RUA MAESTRO ANTONIO PASSARELLI

Número: 885 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Birigui Distrito: SubDistrito:

Telefone: 18 6422240 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 50414477642

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

492 DecretoDecreto   Outorga Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 9880/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.069282/2013-59.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média em
processo de migração para o Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CLUBE DE
BIRIGUI LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, utilizando a frequência 850 kHz (oitocentos e
cinquenta), classe B, em processo de migração para o Serviço de Radiodifusão em
Frequência Modulada, canal 204, frequencia 88,7, classe B, na localidade de Birigui-
SP, referente aos  períodos 01/05/2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos
do processo foram encaminhados à Regional Minas Gerais, para análise dos laudos
técnicos apresentados, fls. 4 a 11;12 a 16, do Protocolo nº 53900.047447/2016-31 (evento SEI
1289525) que perderam os objetivos, uma vez que a entidade aderiu ao processo de
migração já sendo detentora da aprovação de locais e utilização de equipamentos através
do Despacho nº 352/2017/SEI-MCTIC (1856805)  e está devolvendo as frequências
outorgadas no Serviço Radiodifusão em Onda Média. Será dado continuidade a Renovação
da Outorga no Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de
novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor฀ opinar sobre a respectiva
renovação e propor a declaração de caducidade e perempção฀
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de
caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações
(art. 34, §§ 1º e 3º)฀
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação
e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às condições técnicas exigidas฀

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações
legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
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e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado฀
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença
de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de
uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos
serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando,
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou
permissão฀

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem
prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não
atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às
condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do
cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas
e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

Nota Técnica 9880 (1856861)         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 10



 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito
indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas
pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro
de Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto,
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento
acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi
verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa
instrução dos autos:

 

Observação Exigência
– A Entidade não apresentou o Laudo de Vistoria Técnica
da Estação nos termos da última autorização do
poder concedente e nem laudo de vistoria realizado pela
ANATEL.
 
Obs: o formulário do Laudo de Vistoria Técnica para
renovação de outorga encontra-se disponível no sitio
eletrônico do Ministério das
Comunicações:(http://www.comunicacoes.gov.br/espaco-
do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-
outorga/)

– Laudo de Vistoria Técnica da
Estação para efeito de Renovação de
Outorga, padronizado, devidamente
preenchido, assinado pelo
profissional habilitado e pelo
representante legal, nos termos do
item 9.3 (subitens 9.3.1 a 9.3.10) da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98,
em conformidade com a
última autorização do poder
concedente.

– A Entidade não apresentou Laudo de ensaio dos
transmissores utilizados na estação, conforme última
autorização do poder concedente.

– Laudo de Ensaio dos Transmissores
para efeito de Renovação de outorga,
assinado por profissional habilitado,
nos termos do item 9.4 (subitens 9.4.1
a 9.4.9.5) da Resolução Anatel n.º 67,
de 12/11/98, em conformidade com a
última autorização do poder
concedente, c/c alínea 'e' do art. 63 da
Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962,
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e Decreto-Lei n.º 236, de 28
de fevereiro de 1967.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação
para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, conforme itens 3 e 4, com a solicitação de juntada da documentação faltante, e
pelo sobrestamento dos autos.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro,
em 05/05/2017, às 16:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos, Chefe do Órgão
Regional de Minas Gerais, Substituto, em 05/05/2017, às 16:48, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1856861 e o
código CRC 4C886689.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 1856861
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Regional Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 19853/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA.
Rua Maestro Antônio Passarelli, nº 885 - Bairro Centro
16.200 004   Birigui/SP

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.069282/2013-59.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em epígrafe,
efetuada por essa entidade, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias, em processo de migração para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada na localidade de BIRIGUI-SP, com utilização do  canal 204 (duzentos e quatro),
para encaminhar a cópia da Nota Técnica n.° 9880 /2017/SEI-MCTIC, com a indicação das
pendências existentes em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do recebimento deste
Ofício, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui formuladas. Cabe lembrar que
na resposta deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim
de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos, Chefe do Órgão
Regional de Minas Gerais, Substituto, em 05/05/2017, às 16:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1857181 e o
código CRC 67CDBEB4.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19853/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.069282/2013-59 - Nº SEI: 1857181

Ofício 19853 (1857181)         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 14



Correspondência Eletrônica - 1857462

Data de Envio: 
  05/05/2017 16:50:31

De: 
  MCTIC/Órgão Regional de Minas Gerais <regmg@mctic.gov.br>

Para:
    diretoria@radioclubedebirigui.com.br
    contab@escritoriocontab.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.069282/2013-59

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1856861.html
    Oficio_1857181.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES฀

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO

Protocolo nº: 01250.027383/2017-31

AO REGMG, para que a documentação constante deste processo, seja juntada ao processo nº
53000.069282/2013-59, o qual está em tramitação nessa Unidade, mediante consulta ao SEI, na
presente data.

Em 12/05/2017

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Técnico de
Nível Superior, em 12/05/2017, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1875286 e o
código CRC DFD675E2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.027383/2017-31 SEI nº 1875286
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: SP Distrito:
Município: Birigui Sub Distrito:

Freqüência: 88,7 MHz Local Especifico:
Classe: B1 Fase: 1 - Outorgada

Canal: 204

Dados da Entidade

Entidade: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA Fistel: 50414477642 

Nome Fantasia: CNPJ: 45.379.260/0001-58 

Nº Estação: Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

14/06/2017http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.069282/2013-59

Canal: 204           Frequência:
88,7 MHz

CNPJ: 45.379.260/0001-58

Localidade: BIRIGUI  UF: SP

Entidade: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no SIACCO). S

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s) estúdio(s).
S

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de espectro (Classe
Especial).

S

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo).

S

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo,
número de série e precisão de cada um).

S

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas
com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N

3.9) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura)
(nome) (cargo que exerce na entidade)

N
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3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e
Eletromagnéticos.

S

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso.
S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual representante no
Brasil).

S

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). S

4.5) Medições:  

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência em 60 minutos de
funcionamento na temperatura ambiente (± 2000 Hz).

S

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação.
Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente (curvas das
figuras 1A, 1B e 1C do Anexo II).

S

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz para 25, 50 e 100% de
modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente
(฀ 2,5%).

S

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (฀ 54 dB). S

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (฀ 50 dB). S

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ฀ 25 dB / 240 a 600 kHz ฀ 35 dB / ฀600 kHz ฀ [73+P(dBk)] dB / Max 80
dB).

S

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%, excepcionalmente, ± 15% p/ rede
elétrica instável).

S

4.6) Informações específicas para estereofonia:  

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
S

4.6.2) Medições:  

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2Hz).
S

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela subportadora piloto (8% ฀
Limite ฀ 10%).

S

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz (Canal Esq/Dir e
Dir/Esq) (฀ 29,7 dB).

S

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para 90% de modulação, no
canal principal e nos canais estereofônicos (฀ 40 dB).

S

4.7) Informações específicas para canais secundários:  

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA

4.7.2) Medições:  

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99 kHz / Estéreo 53 à 99 kHz). NA

4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas subportadoras dos canais
secundários. (Mono ฀ 30% / Estéreo ฀ 20%).

NA

4.8) Observações visuais no transmissor:  

4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). S

4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De potência de saída
(incidente e refletida).

S

Checklist GRMG 1957644         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 3

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1998/168-resolucao-67#ANEXOII


4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
S

4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) Gabinetes metálicos encerrando
o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra; c) De
interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do transmissor onde existam tensões
superiores a 350 Volts, que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem
abertas; d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 volts, com
todas as portas e tampas fechadas.

S

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a falta de ventilação
adequada, no caso de sistema forçado.

S

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado,
pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta de......................................folhas, todas numeradas e
rubricadas com a rubrica..............................de que faço uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, DECLARO
que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à
regulamentação aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade) DECLARO que o
Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço abaixo nos
dias............................ensaiando o transmissor de frequência modulada, fabricado
por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou de operação, conforme o caso)
de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo,
número de série e precisão de cada um).

S

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro,
em 14/06/2017, às 15:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1957644 e o
código CRC E3249EE5.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 1957644
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 13127/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.069282/2013-59.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada - (Migração OM).
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO CLUBE DE
BIRIGUI LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 204 (duzentos e quatro),
classe B, na localidade de BIRIGUI-SP, referente aos  períodos 01/05/2004 a 01/05/2014 E
01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos do processo foram encaminhados à Regional Minas
Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, evento SEI 1872773.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de
novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor฀ opinar sobre a respectiva
renovação e propor a declaração de caducidade e perempção฀
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de
caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações
(art. 34, §§ 1º e 3º)฀
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação
e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às condições técnicas exigidas฀

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações
legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado฀
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.
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Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença
de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de
uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos
serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando,
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou
permissão฀

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem
prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não
atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às
condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do
cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas
e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.
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2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito
indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas
pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro
de Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto,
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento
acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi
verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa
instrução dos autos:

 

Observação Exigência

– A entidade não apresentou
as declarações referentes
ao Laudo de Vistoria
Técnica da Estação.

– Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as informações constantes
do laudo de vistoria técnica da estação, nos termos do subitem 9.3.9,
alínea ‘a’, da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.
 
– Declaração do representante legal da entidade, nos termos do
subitem 9.3.9, alínea ‘b’, da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação
para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, conforme itens 3 e 4, com a solicitação de juntada da documentação faltante, e
pelo sobrestamento dos autos.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro,
em 14/06/2017, às 15:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
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MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Chefe do
Órgão Regional de Minas Gerais, em 16/06/2017, às 11:15, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1957706 e o
código CRC 57068F3C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 1957706

Nota Técnica 13127 (1957706)         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 8

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Regional Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 25957/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA.
Rua Maestro Antônio Passarelli, nº 885 - Bairro Centro
16.200 004   Birigui/SP
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.069282/2013-59.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em epígrafe,
efetuada por essa entidade, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias, em processo de migração para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada na localidade de BIRIGUI-SP, com utilização do  canal 204 (duzentos e quatro),
para encaminhar a cópia da Nota Técnica n.° 13127/2017/SEI-MCTIC, com a indicação das
pendências existentes em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do recebimento deste
Ofício, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui formuladas. Cabe lembrar que
na resposta deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim
de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Chefe do
Órgão Regional de Minas Gerais, em 16/06/2017, às 11:15, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1958738 e o
código CRC F13A0E02.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25957/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.069282/2013-59 - Nº SEI: 1958738
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Correspondência Eletrônica - 1961433

Data de Envio: 
  16/06/2017 11:16:48

De: 
  MCTIC/Órgão Regional de Minas Gerais <regmg@mctic.gov.br>

Para:
    diretoria@radioclubedebirigui.com.br
    contab@escritoriocontab.com.br
    gisaathayde@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a) Senhor(a),

Ref: Processo nº 53000.069282/2013-59

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações.

Atenciosamente,

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Regional Minas Gerais

 

***
Obs.: Esta conta de e-mail não pode receber mensagens. Favor responder por meio do CADSEI.

Anexos:
    Oficio_1958738.html
    Nota_Tecnica_1957706.html

Correspondência Eletrônica GRMG 1961433         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 11



Petição  (2013980)         SEI 01250.039703/2017-03 / pg. 1



Petição  (2013980)         SEI 01250.039703/2017-03 / pg. 2



Petição  (2013980)         SEI 01250.039703/2017-03 / pg. 3



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES฀

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO

Protocolo nº: 01250.039703/2017-03

AO REGMG, para que a documentação constante deste processo, seja juntada ao processo nº
53000.069282/2013-59, o qual está em tramitação nessa Unidade, mediante consulta ao
Sistema Eletrônico de Informações, na presente data.

Em 06/07/2017

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Técnico de
Nível Superior, em 06/07/2017, às 08:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2015366 e o
código CRC 864D0932.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.039703/2017-03 SEI nº 2015366
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.069282/2013-59

Canal: 204           Frequência:
88,7 MHz

CNPJ: 45.379.260/0001-58

Localidade: BIRIGUI  UF: SP

Entidade: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no SIACCO). S

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s) estúdio(s).
S

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e) Frequência de operação; f) Frequência
medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de espectro (Classe Especial).
S

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em relação à base da
estrutura de sustentação (solo).

S

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo, número
de série e precisão de cada um).

S

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente,
nas instalações da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado de.......................................nos
dias................. O presente laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que faço
uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

3.9) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo
que exerce na entidade)

S
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3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e
Eletromagnéticos.

S

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso.
S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual representante no Brasil).
S

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). S

4.5) Medições:  

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na
temperatura ambiente (± 2000 Hz).

S

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. Para
estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente (curvas das figuras 1A, 1B e
1C do Anexo II).

S

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz para 25, 50 e 100% de modulação.
Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente (฀ 2,5%).

S

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (฀ 54 dB). S

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (฀ 50 dB). S

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ฀ 25 dB / 240 a 600 kHz ฀ 35 dB / ฀600 kHz ฀ [73+P(dBk)] dB / Max 80 dB). S

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%, excepcionalmente, ± 15% p/ rede elétrica
instável).

S

4.6) Informações específicas para estereofonia:  

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
S

4.6.2) Medições:  

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2Hz).
S

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela subportadora piloto (8% ฀ Limite ฀ 10%). S

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz (Canal Esq/Dir e Dir/Esq) (฀ 29,7 dB). S

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para 90% de modulação, no canal principal
e nos canais estereofônicos (฀ 40 dB).

S

4.7) Informações específicas para canais secundários:  

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA

4.7.2) Medições:  

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99 kHz / Estéreo 53 à 99 kHz). NA

4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas subportadoras dos canais secundários. (Mono ฀
30% / Estéreo ฀ 20%).

NA

4.8) Observações visuais no transmissor:  

4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). S

4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De potência de saída (incidente e refletida).
S

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
S

4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor,
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com todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra; c) De interruptores de segurança, em todas
as portas e tampas de acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente desliguem
essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas; d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos
circuitos com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas.

S

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de
sistema forçado.

S

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no
transmissor a que se refere. O presente laudo consta de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a
rubrica..............................de que faço uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, DECLARO que o
transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação
aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade) DECLARO que o
Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço abaixo nos dias............................ensaiando o
transmissor de frequência modulada, fabricado por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou
de operação, conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo,
número de série e precisão de cada um).

S

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro,
em 10/08/2017, às 16:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2122985 e o
código CRC 34EF198A.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 2122985
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 18395/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.069282/2013-59.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO CLUBE DE
BIRIGUI LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 204 (duzentos e quatro),
classe B, na localidade de BIRIGUI-SP, referente aos  períodos 01/05/2004 a 01/05/2014 E
01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos do processo foram encaminhados à Regional Minas
Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, evento SEI 1872773.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de
novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor฀ opinar sobre a respectiva
renovação e propor a declaração de caducidade e perempção฀
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de
caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações
(art. 34, §§ 1º e 3º)฀
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação
e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às condições técnicas exigidas฀

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações
legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado฀
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
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contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença
de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de
uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos
serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando,
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou
permissão฀

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem
prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não
atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às
condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do
cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas
e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.
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2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito
indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas
pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro
de Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto,
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento
acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, evento SEI 1872773, composta
de Laudo de Vistoria da Estação e Laudo de Ensaio do transmissor, verifica-se através
das medições apresentadas que a estação estava funcionando na data da execução dos
referidos laudos de acordo com as características técnicas definidas em
regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou as declarações
do representante legal e do profissional habilitado, conforme definido no regulamento
técnico, tendo apresentado ainda a Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) devidamente quitada. Dessa forma, constatamos que a permissionária  na época dos
laudos de vistoria da estação e de ensaio do transmissor estava executando o serviço em
conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica
regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação, o Laudo de Ensaio do transmissor e as declarações apresentadas estão em
conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica
regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de
Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para continuidade do
processo de Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro,
em 10/08/2017, às 16:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos, Chefe do Órgão
Regional de Minas Gerais, Substituto, em 11/08/2017, às 09:39, conforme art. 3º, III,
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"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2123000 e o
código CRC 19B6A6EE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 2123000
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 
 
Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: (  ) Outorga, (X) Pós-Outorga ou (  ) Acompanhamento e 

Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra:  
 
 
(X) VISTA ELETRÔNICA; ou 
 
(  ) VISTA PRESENCIAL – ATP. 
 
 
Se Certidão / Portaria / Parecer / Nota técnica / Despacho / Outro. Identificar 

 
Processo nº: 53000.069282/2013-59     RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
 
Relativo ao Serviço de: (   )Rádio Comunitária / (  )Rádio/TV Educativa / (    )Televisão Digital / (X)Rádio/TV Comercial /   
 (   ) RTV Digital / (  )RTV 
 
Entidade: RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI 
 
CNPJ nº: 45.379.260/0001-58 
 
Interessado(a): Giselle Ataíde Gomes da Silva 
 

CPF/MF: 291.503.451-68          RG : 688660 SSP-DF                          Fone: ( 61 ) 99654-4927    

 
E-mail: gisaathayde@gmail.com                           Endereço: Quadra 206, lote 06, Bloco A, Apto 1504, Cond. Ouro Branco II 
 
  
CEP: 71925-180                                                Município: Águas Claras                                                 UF: DF 

 
 
 

(X) Procurador  (  ) Advogado  (  ) Integrante do corpo diretivo 
 

Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 
identificação pessoal com foto. 
b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. 
 
 
 

       Brasília-DF, 13 de Setembro de 2017. 
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Correspondência Eletrônica - 2215114

Data de Envio: 
  13/09/2017 16:47:14

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    gisaathayde@gmail.com

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.056744/2017-56

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

CNPJ: 45.379.260/0001-58

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:08:05 do dia 06/04/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 06/05/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOM DIA 

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

06/04/2018http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Birigui Sub Distrito:

Freqüência:  88,7 MHz Local Especifico:
Classe:  B1 Fase:  1 - Outorgada

Canal:  204

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA Fistel:   50414477642 

Nome Fantasia: CNPJ:   45.379.260/0001-58 

Nº Estação: Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   Outorga Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD internet teia menu  ajuda 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: Birigui

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA Birigui 01/05/1994 

RADIO STEREO PEROLA DE BIRIGUI FM LTDA ME Birigui 04/04/1988 04/04/1998 

RADIO TROPICAL FM LTDA Birigui 02/12/1996 02/12/2006 

RADIO UIRAPURU LTDA Birigui 17/09/1996 

SISTEMA RADIO DIGITAL FM LTDA Birigui 10/06/2010 10/06/2020 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 06/04/2018          Hora: 11:13:38

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOM DIA 

SRD »» Relatórios »» Outorga internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  45.379.260/0001-58

RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DEBORA 
NAYARA 
ALBANI 
SABIONI

343.849.748-
41

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 3 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

WALDECIR 
JOSE 

SABIONI 

922.958.868-
72

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 97 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 06/04/2018          Hora: 11:14:42

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  343.849.748-41

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DEBORA 
NAYARA 
ALBANI 
SABIONI

343.849.748-
41

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 3 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 06/04/2018          Hora: 11:15:14
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  922.958.868-72

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

WALDECIR 
JOSE 

SABIONI 

922.958.868-
72

RADIO 
TROPICAL 
FM LTDA

53.669.636/0001-
97

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 97 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

RADIO 
TROPICAL 
FM LTDA

53.669.636/0001-
97

Sócio 510 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 06/04/2018          Hora: 11:15:26

BOM DIA 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53000.069282/2013-59 

Entidade: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA. CNPJ: 45.379.260/0001-58 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Birigui UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 01/05/2014 a 01/05/2024 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 0181415 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

PENDENTE  

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

PENDENTE  

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

PENDENTE  

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

PENDENTE  

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

PENDENTE  

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 
2429688 

67 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
PENDENTE 28040244 
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2 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
2429688 

2/55 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 
2429688 

56/57 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
2429688 

59/66 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

0903724 

4 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2227432 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

0499877 

M-2 

 

0181415 

F-38, 42 

E-40 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 28040244 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

0181415 

39 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
0903724 

3 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 
2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2123000 

 
 

1.2: extrapolação de limites: Waldecir José Sabioni; 

 

2.1.2: certidão simplificada. 

 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Débora Neves 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
09/04/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 7574/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.069282/2013-59

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Clube de Birigui
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Birigui, estado de São Paulo,
referente aos seguintes períodos: 1/5/2014 a 1/5/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído
em conformidade com o Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
e revoga o Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983 e com a Lei nº 13.424, de 28 de março
de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI
 n.º 2862712), restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá
apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada - vedada a
apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que
munido (a) de procuração -, de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
outorga que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28
de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,
da Constituição Federal;

Nota Técnica 7574 (2862713)         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 10



v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

3.2. certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica.

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 3,
ficando advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora
formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Debora Neves Seabra de Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 18/04/2018, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 18/04/2018, às 14:28,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2862713 e o
código CRC 13B7811D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 2862713
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 13388/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA. (CNPJ: 45.379.260/0001-58)
Rua Maestro Antônio Passarelli, nº 885 - Bairro Centro
16.200 004   Birigui/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.069282/2013-59.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7574/2018/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 18/04/2018, às 14:28,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2862736 e o
código CRC A0C9F375.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13388/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.069282/2013-59 - Nº SEI: 2862736
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Correspondência Eletrônica - 2892743

Data de Envio: 

  09/04/2018 08:55:38

De: 

  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:

    coact@mctic.gov.br

Assunto: 

  ATOS

Mensagem: 

  Observar se há processo de extrapolação de limites do Sr. Waldecir José Sabioni.
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Correspondência Eletrônica - 28�7�24

Data de Envio: 

  18/04/2018 15:39:27

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    diretoria@radioclubedebirigui.com.br
    contab@escritoriocontab.com.br
    gisaathayde@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.069282/2013-59

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2862713.html
    Oficio_2862736.html
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 Birigui-SP, 27 de Abril de 2018. 

 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL 
COORDENAÇÃO GERAL DE PÓS-OUTORGA 
 
 
ASSUNTO: RESPOSTA DE OFÍCIO Nº 13388/2018/SEI-MCTIC E NOTA TÉCNICA 7574/2018/SEI-MCTIC. 
REFERÊNCIA: PROCESSO nº 53000.069282/2013-59 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 
 
 
  RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.379.260/0001-58, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade Birigui, no Estado 
de São Paulo, em cumprimento à exigência formulada pelo Ofício nº 13388/2018/SEI-MCTIC, de 18-04-2018, 
vem apresentar a documentação solicitada em anexo , conforme o item 3 da Nota Técnica nº 7574/2018/SEI-
MCTIC, descrito abaixo: 
3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da "Lista de 
Verificação de Documentos" (evento SEI n.º 2862712), restando concluído que, para a regularização do pedido, a 
interessada deverá apresentar os seguintes documentos: 
3.1. Declaração, firmada pelo representante legal da interessada de que: 
i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, 
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites 
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos 
ou funções dos quais decorra foro especial; 
iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
3.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica. 
 

  Outrossim, anexamos o novo Contrato Social de alteração do quadro societário e diretivo, 
registrado na Junta Comercial em 17/04/2018, sob o nº 129.233/18-3, devidamente comunicado a essa 
Pasta Ministerial em 26/04/2018, protocolo nº 01250.024035/2018-92, bem como a documentação dos 
novos sócios e dirigentes. 

 

Atenciosamente 

 

Débora Nayara Albani Sabioni 
Sócia-Diretora 

CPF: 343.849.748-41                                                 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS �EMPRESA�, �CAPITAL�, �ENDEREÇO�, �OBJETO SOCIAL� E

�TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA� REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

EMPRESA

DENOMINAÇÃO ATUAL:

RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA.

DENOMINAÇÕES ANTERIORES:

RADIO CLUBE DE BIRIQUI S.A.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35200015574 30/05/1978 20/04/2018 13:11:46

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

30/05/1978 45.379.260/0001-58

CAPITAL

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA NOVE DE JULHO NÚMERO: 2875

BAIRRO: NOVO JARDIM STABILE COMPLEMENTO: SALA 2

MUNICÍPIO: BIRIGUI CEP: 16204-050 UF: SP

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE RÁDIO

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

ANNA PAULA MARQUES SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 422.753.588-38, RG/RNE: 535937081 - SP, RESIDENTE À RUA DA

FONTE, 67, VILLA DO CHAFARIZ, BIRIGUI - SP, CEP 16200-862, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

300,00

DEBORA NAYARA ALBANI SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 343.849.748-41, RG/RNE: 33570539X - SP, RESIDENTE À RUA PADRE

GERALDO GOSELING, 1242, APTO 33, JARDIM PEROLA, BIRIGUI - SP, CEP 16200-253, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 9.700,00.
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5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 063.426/12-2     SESSÃO: 07/02/2012

DECLARACAO: O CAPITALSOCIAL E DE R$ 10.000,00, REPRESENTADO POR 100 COTAS, NO VALOR NOMINAL DE R$ 100,00

CADA UMA, SUBSCRITO E TOTALMENTE INTEGRALIZADO PELOS SOCIOS, EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, DE SEGUINTE

FORMA: COTISTAS: WALDECIR JOSE SABIONI N DE COTAS 97, VALOR R$ 9.700,00; DEBORA NAYARA ALBANI SABIONI N DE

COTAS 3, VALOR R$ 300,00.

NUM.DOC: 552.546/12-4     SESSÃO: 28/12/2012

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR CUMPRIMENTO A LETRA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI N

4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDACAO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA PROVISORIA N 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N

10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002.

CORREÇÃO DE CNPJ 45.379.260/0001-58

NUM.DOC: 475.846/13-8     SESSÃO: 16/12/2013

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR CUMPRIMENTO A LETRA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI N

4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDACAO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA PROVISORIA N 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N

10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002.

NUM.DOC: 504.677/14-7     SESSÃO: 15/12/2014

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR CUMPRIMENTO A LETRA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI N

4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDACAO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA PROVISORIA N 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N

10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002.

NUM.DOC: 129.233/18-3     SESSÃO: 17/04/2018

ADMITIDO ANNA PAULA MARQUES SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 422.753.588-38, RG/RNE: 53593708-1 - SP,

RESIDENTE À RUA DA FONTE, 67, VILLA DO CHAFARIZ, BIRIGUI - SP, CEP 16200-862, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 300,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE WALDECIR JOSE SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 922.958.868-72, RESIDENTE À RUA

ANHANGUERA, 295, CENTRO, BIRIGUI - SP, CEP 16200-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 9.700,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DEBORA NAYARA ALBANI SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 343.849.748-41,

RG/RNE: 33.570.539-X - SP, RESIDENTE À RUA PADRE GERALDO GOSELING, 1242, APTO 33, JARDIM PEROLA, BIRIGUI - SP,

CEP 16200-253, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 9.700,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA NOVE DE JULHO, 2875, SALA 2, NOVO JARDIM STABILE, BIRIGUI - SP, CEP

16204-050. , DATADA DE: 05/04/2018.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: DA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE DA

REMUNERACAO DOS DIRETORES

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35200015574

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 19/04/2018

Ficha Cadastral Simplificada emitida para MARCIA REGINA PEREIRA ERNICA : 15341246837. Documento certificado

por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 99887240, sexta-feira, 20 de abril de 2018 às 13:11:46.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL COMPLETA

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS �EMPRESA�, �CAPITAL�, �ENDEREÇO�, �OBJETO SOCIAL� E

�TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA� REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

EMPRESA

RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35200015574 30/05/1978 20/04/2018 13:08:31

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

30/05/1978 45.379.260/0001-58

CAPITAL

Cr$ 10.000,00 (DEZ MIL CRUZEIROS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA MAESTRO ANTONIO PASSARELLI NÚMERO: 885

BAIRRO: COMPLEMENTO:

MUNICÍPIO: BIRIGUI CEP: 16200-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

FILOMENA CAMPOFEDO TELES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 216.238.138-91, RG/RNE: 20720249 - SP, RESIDENTE À RUA SAO

DOMINGOS, 444, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00

MARCIA ROSANA TELLES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 047.792.818-81, RESIDENTE À RUA SAO DOMINGOS, 444, SAO JOSE DO RIO

PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00

VANDERLEI TELLES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 076.541.028-10, RG/RNE: 16214417 - SP, RESIDENTE À RUA SAO DOMINGOS, 444,

SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

1.000,00
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WANDERLEY LIBERIO TELLES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 216.238.138-91, RG/RNE: 8046458 - SP, RESIDENTE À RUA SAO

DOMINGOS, 444, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 8.000,00

ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 015.172/95-8     SESSÃO: 31/01/1995

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE WANDERLEY LIBERIO TELLES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 216.238.138-91, RG/RNE:

8046458 - SP, RESIDENTE À RUA SAO DOMINGOS, 444, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 8.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE VANDERLEI TELLES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 076.541.028-10, RG/RNE: 16214417 -

SP, RESIDENTE À RUA SAO DOMINGOS, 444, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FILOMENA CAMPOFEDO TELES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 216.238.138-91,

RG/RNE: 20720249 - SP, RESIDENTE À RUA SAO DOMINGOS, 444, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCIA ROSANA TELLES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 047.792.818-81, RESIDENTE À

RUA SAO DOMINGOS, 444, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 500,00.

INCLUSÃO DE CNPJ 45.379.260/0001-58

NUM.DOC: 701.850/98-0     SESSÃO: 09/06/1998

REGISTRO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 064.983/03-1     SESSÃO: 08/04/2003

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE RÁDIO, SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM.

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE WANDERLEY LIBERIO TELLES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 216.238.138-91, RG/RNE:

8046458 - SP, RESIDENTE À RUA SAO DOMINGOS, 444, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE VANDERLEI TELLES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 076.541.028-10, RG/RNE: 16214417 - SP,

RESIDENTE À RUA SAO DOMINGOS, 444, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE FILOMENA CAMPOFEDO TELES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 216.238.138-91, RG/RNE:

20720249 - SP, RESIDENTE À RUA SAO DOMINGOS, 444, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARCIA ROSANA TELLES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 047.792.818-81, RESIDENTE À RUA

SAO DOMINGOS, 444, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 500,00.

ADMITIDO PAULO ROBERTO SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 023.792.648-21, RG/RNE: 13027882 - SP, RESIDENTE

À RUA JACOB STOBILE, 222, BIRIGUI - SP, CEP 16200-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 2.500,00.

ADMITIDO WALDECIR JOSE SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 922.958.868-72, RG/RNE: 9652532 - SP, RESIDENTE À

RUA ANHANGUERA, 295, BIRIGUI - SP, CEP 16200-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.500,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE RÁDIO, SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA MAESTRO ANTONIO PASSARELLI, 885, BIRIGUI - SP, CEP 16200-000.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 280.506/04-1     SESSÃO: 04/06/2004

TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR
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CUMPRIMENTO A LETRA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI N& 4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDACAO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA

PROVISORIA N& 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N& 10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002

(COPIA ANEXA).EM ANALISANDO O ASSUNTO EM PAUTA, ESSA RESPEITAVEL JUNTA COMERCIAL, ATRAVES DE SUA DOUTA

PROCURADORIA, EMITIU PARECER DETERMINANDO A OBRIGATORIEDADE DO ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO, BEM

COMO OFICIO, DATADO A 27 DE JANEIRO DE 2003, DA LAVRA DA SECRETARIA GERAL, DELINEANDO O PROCEDIMENTO PARA

ARQUIVAMENTO (COPIAS ANEXAS).ANTE O EXPOSTO, SOLICITAMOS O ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO ANEXA.

NUM.DOC: 302.719/07-6     SESSÃO: 21/08/2007

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

RETIRA-SE DA SOCIEDADE WANDERLEY LIBERIO TELLES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 216.238.138-91, RG/RNE:

8.046.458 - SP, RESIDENTE À RUA SAO DOMINGOS, 444, CENTRO, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 16200-000, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PAULO ROBERTO SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 023.792.648-21, RG/RNE:

13.027.882 - SP, RESIDENTE À RUA JACOB STABILE, 222, CENTRO, BIRIGUI - SP, CEP 16200-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.300,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE WALDECIR JOSE SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 922.958.868-72, RG/RNE:

9.652.532 - SP, RESIDENTE À RUA ANHANGUERA, 295, CENTRO, BIRIGUI - SP, CEP 16200-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.700,00.

NUM.DOC: 083.057/08-0     SESSÃO: 13/03/2008

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 193.129/09-7     SESSÃO: 03/06/2009

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 172.403/10-8     SESSÃO: 20/05/2010

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 188.710/10-3     SESSÃO: 02/06/2010

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 19/03/2010.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE PAULO ROBERTO SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 023.792.648-21, RESIDENTE À RUA

JACOB STABILE, 222, CENTRO, BIRIGUI - SP, CEP 16200-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 3.300,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE WALDECIR JOSE SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 922.958.868-72, RESIDENTE À

RUA ANHANGUERA, 295, CENTRO, BIRIGUI - SP, CEP 16200-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 9.700,00.

ADMITIDO DEBORA NAYARA ALBANI SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 343.849.748-41, RG/RNE: 33.570.539-X - SP,

RESIDENTE À RUA BRAZ SANCHES ARRIAGA, 1351, JARDIM COSTA RICA, BIRIGUI - SP, CEP 16202-022, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 300,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 021.710/12-0     SESSÃO: 02/01/2012

DECLARACAO: O CAPITAL SOCIAL E DE R$ 10.000,00, REPRESENTADO POR 100 COTAS, NO VALOR NOMINAL DE R$ 100,00

CADA UMA, SUBSCRITO E TOTALMENTE INTEGRALIZADO PELOS SOCIOS, EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, DE SEGUINTE

FORMA: COTISTAS: WALDECIR JOSE SABIONI, N DE COTAS : 97, VALOR R$ 9.700,00; DEBORA NAYARA ALBANI SABIONI N DE

COTAS 3; VALOR R$ 300,00.

NUM.DOC: 063.426/12-2     SESSÃO: 07/02/2012

DECLARACAO: O CAPITALSOCIAL E DE R$ 10.000,00, REPRESENTADO POR 100 COTAS, NO VALOR NOMINAL DE R$ 100,00

CADA UMA, SUBSCRITO E TOTALMENTE INTEGRALIZADO PELOS SOCIOS, EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, DE SEGUINTE

FORMA: COTISTAS: WALDECIR JOSE SABIONI N DE COTAS 97, VALOR R$ 9.700,00; DEBORA NAYARA ALBANI SABIONI N DE

COTAS 3, VALOR R$ 300,00.

NUM.DOC: 552.546/12-4     SESSÃO: 28/12/2012

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR CUMPRIMENTO A LETRA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI N

4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDACAO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA PROVISORIA N 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N

10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002.

NUM.DOC: 475.846/13-8     SESSÃO: 16/12/2013
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ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR CUMPRIMENTO A LETRA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI N

4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDACAO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA PROVISORIA N 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N

10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002.

NUM.DOC: 504.677/14-7     SESSÃO: 15/12/2014

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR CUMPRIMENTO A LETRA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI N

4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDACAO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA PROVISORIA N 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N

10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002.

NUM.DOC: 129.233/18-3     SESSÃO: 17/04/2018

ADMITIDO ANNA PAULA MARQUES SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 422.753.588-38, RG/RNE: 53593708-1 - SP,

RESIDENTE À RUA DA FONTE, 67, VILLA DO CHAFARIZ, BIRIGUI - SP, CEP 16200-862, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 300,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE WALDECIR JOSE SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 922.958.868-72, RESIDENTE À RUA

ANHANGUERA, 295, CENTRO, BIRIGUI - SP, CEP 16200-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 9.700,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DEBORA NAYARA ALBANI SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 343.849.748-41,

RG/RNE: 33.570.539-X - SP, RESIDENTE À RUA PADRE GERALDO GOSELING, 1242, APTO 33, JARDIM PEROLA, BIRIGUI - SP,

CEP 16200-253, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 9.700,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA NOVE DE JULHO, 2875, SALA 2, NOVO JARDIM STABILE, BIRIGUI - SP, CEP

16204-050. , DATADA DE: 05/04/2018.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: DA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE DA

REMUNERACAO DOS DIRETORES

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

RADIO CLUBE DE BIRIQUI S.A.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35200015574

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 19/04/2018

Ficha Cadastral Completa emitida para MARCIA REGINA PEREIRA ERNICA : 15341246837. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 99887058, sexta-feira, 20 de abril de 2018 às 13:08:31.
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  45.379.260/0001-58

RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANNA 
PAULA 

MARQUES 
SABIONI

422.753.588-
38

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 300 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

DEBORA 
NAYARA 
ALBANI 
SABIONI

343.849.748-
41

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 9700 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 19/06/2018          Hora: 14:49:27
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  422.753.588-38

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANNA 
PAULA 

MARQUES 
SABIONI

422.753.588-
38

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 300 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 19/06/2018          Hora: 14:53:30
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  343.849.748-41

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DEBORA 
NAYARA 
ALBANI 
SABIONI

343.849.748-
41

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- SP Birigui

RADIO 
CLUBE DE 
BIRIGUI 

LTDA

45.379.260/0001-
58

Sócio 9700 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 19/06/2018          Hora: 14:54:32
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53000.069282/2013-59 

Entidade: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA. CNPJ: 45.379.260/0001-58 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Birigui UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 01/05/2014 a 01/05/2024 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 0181415 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

PENDENTE  

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

PENDENTE  

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

PENDENTE  

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

PENDENTE  

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

PENDENTE  

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 
2429688 

67 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 3079482 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
2429688 

2/55 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
2929899 

4/8 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
2429688 

59/66 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

0903724 

4 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2227432 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

0499877 

M-2 

 

0181415 

F-38, 42 

E-40 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 28040244 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

0181415 

39 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
0903724 

3 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 
2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2123000 

 
 

1.2: extrapolação de limites: Waldecir José Sabioni; 

 

2.1.2: certidão simplificada. 

 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Débora Neves 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
19/06/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 14058/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.069282/2013-59

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Clube de Birigui
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Birigui, estado de São Paulo,
referente aos seguintes períodos: 1/5/2014 a 1/5/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 7574/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2862713), concluiu pela
expedição do Ofício n.º 13388/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2862736), à Entidade, com
vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a
Interessada protocolou requerimento sob o no  01250.024616/2018-24, acompanhado de
documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º
 3079502 ), restando concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá
apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada
(Débora Nayara Albani Sabioni) - vedada a apresentação de
declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração -,  conforme requerimento padrão anexo, de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
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XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar
nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais,
civis e administrativas cabíveis.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando
advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada,
implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Debora Neves Seabra de Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 19/06/2018, às 17:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 19/06/2018, às 17:31,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3079506 e o
código CRC FD7AB139.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 3079506
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 24338/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA. (CNPJ: 45.379.260/0001-58)
Rua Maestro Antônio Passarelli, nº 885 - Bairro Centro
16.200 004   Birigui/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.069282/2013-59.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 14058/2018/SEI-MCTIC e do
Requerimento evento SEI n° 3079574, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste
Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 19/06/2018, às 17:31,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3079551 e o
código CRC 95F9531E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24338/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.069282/2013-59 - Nº SEI: 3079551
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de 

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que 

a outorga que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 
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(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2018. 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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Correspondência Eletrônica - 3082048

Data de Envio: 
  20/06/2018 10:15:10

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    contab@escritoriocontab.com.br
    gisaathayde@gmail.com
    diretoria@radioclubedebirigui.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.069282/2013-59

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3079506.html
    Oficio_3079551.html
    Requerimento_3079574_Radio_Clube_de_Birigui_Ltda.pdf
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Nº 215, quarta-feira, 9 de novembro de 2016 11ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,

pelo código 00032016110900011

Documento assinado digitalmente conforme MP n
o
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Itiquira, estado do
Mato Grosso.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sebastião Murucci Pirovani - administrador da Gaspar Ra-
diodifusão Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Pantanal de Coxim Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Pantanal de Coxim Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Coxim, estado de
Mato Grosso do Sul.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA DE ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Tania Cezaretti Diniz - Administradora da Rádio Pantanal
de Coxim Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Radiodifusão Novo Mato Grosso Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Radiodifusão Novo Mato Grosso Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Juara, estado do
Mato Grosso.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. José Antônio Lessi - Sócio Gerente da Radiodifusão
Novo Mato Grosso Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Atalaia de Sergipe Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Atalaia de Sergipe Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Simão Dias, es-
tado de Sergipe.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Walter do Prado Franco Sobrinho - administrador da Rádio
Atalaia de Sergipe Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Cultura de Guarabira Ltda
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Cultura de Guarabira Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Guarabira, estado
da Paraíba
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e João Rafael de Aguiar - administrador da Rádio Cultura de
Guarabira Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Litoral Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Litoral Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Imbé, estado do
Rio Grande do Sul.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Paulo Cesar Notari - administrador da Rádio Litoral Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Voz de Itabaiana Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Voz de Itabaiana Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Itabaiana, estado
de Sergipe.

VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sandra Helena dos Reis Mendonça - administradora da
Rádio Voz de Itabaiana Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Cidade de Alto Araguaia Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Cidade de Alto Araguaia Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Alto Araguaia,
estado de Mato Grosso.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e João Batista Zaiden Maia - administrador da Rádio Cidade
de Alto Araguaia Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Clube de Birigui Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Clube de Birigui Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Birigui, estado de
São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Waldecir José Sabioni - administrador da Rádio Clube de
Birigui Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Difusora Torre Forte Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Difusora Torre Forte Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Buritama, estado
de São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Izildinha Aparecida Gallo Rodrigues - administrador da
Rádio Difusora Torre Forte Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Dinâmica de Santa Fé Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Dinâmica de Santa Fé Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Santa Fé do Sul,
estado de São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sra. Rosana Mara Sutto Queiroz - administradora da Rádio
Dinâmica de Santa Fé Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Gaurama Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Gaurama Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Gaurama, estado
do Rio Grande do Sul.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Srª Eunice Terezinha Ribeiro Chalela - administradora da
Rádio Gaurama Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Interior Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Interior Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Pinheiro, estado
do Maranhão.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.

DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Lisieux Leite Guterres - administrador da Rádio Interior
Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Jornal de Sergipe Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Jornal de Sergipe Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Aracaju, estado de
S e rg i p e .
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e João Alves Neto - administrador da Rádio Jornal de Sergipe
Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Pontal do Triangulo Mineiro Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Pontal do Triangulo Mineiro Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Iturama, estado de
Minas Gerais.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Reato de Queiroz Mamede - administrador da Rádio Pontal
do Triangulo Mineiro Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Rio Corrente Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Rio Corrente Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Santa Maria da
Vitória, estado da Bahia.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 31 de outubro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Noelma Cleia Bastos Azevedo Rocha - administradora da
Rádio Rio Corrente Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Sistema de Radiodifusão Ribas do Rio Pardo Ltda
- ME.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Sistema de Radiodifusão Ribas do Rio Pardo Ltda -
ME.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Bataguassu, estado
do Mato Grosso do Sul.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Claudenir Paiva da Silva - administrador da Sistema de
Radiodifusão Ribas do Rio Pardo Ltda - ME.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Sociedade Matogrossense Rádio Educadora Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Sociedade Matogrossense Rádio Educadora Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Colíder, estado do
Mato Grosso.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e NelmaCelina Campos Fernandes - administradora da So-
ciedade Matogrossense Rádio Educadora Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Sociedade Rádio Cultura de São Vicente Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Sociedade Rádio Cultura de São Vicente Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de São Vicente, es-
tado de São Paulo.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 9893/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.024035/2018-92

Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E ARQUIVAMENTO. Alteração 
Contratual/Estatutária.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Clube de Birigui Ltda.,
executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para frequência modulada 
(evento SEI nº ), no município de Birigui, estado de São Paulo, por intermédio da qual 
apresenta Alteração Contratual efetivada pela Entidade.

ANÁLISE

2. O requerimento inicial encontra-se firmado pelo Srª Débora Nayara Albani 
Sabioni, intitulado representante legal da Entidade, nos termos do instrumento de alteração
contratual. Desta forma, considerando a comprovação da legitimidade da subscritora do 
requerimento, o pedido passa a ser conhecido por esta Pasta, dando condições de prosseguimento 
da análise.

3. Acompanhado do requerimento em questão, constata-se o encaminhamento do 
Instrumento Particular de Alteração e Consolidação, realizada em 05.04.2018, registrada na Junta
Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 129.233/18-3, em 17.04.2018, que dispõe sobre: 
retirada e ingresso de sócio, modificação de quadro diretivo e alteração de endereço "Avenida Nove 
de Julho, nº 2875, Sala 2, Novo Jardim Stábile, em Birigui, Estado de São Paulo, CEP 16204-050". 
Além desse instrumento, foram encaminhados documentos instrutórios.

4. Infere-se da Pasta Jurídica da Entidade que os últimos quadros societário e 
diretivo aprovados por este Ministério,  nos termos Portaria nº 2267, de 23.10.2002, publicada no 
Diário Oficial da União de 26.11.2002, são os seguintes:

5. Infere-se da mesma Pasta, no entanto, que a última Alteração Contratual realizada 

2940239

NOMES COTAS VALOR - R$

Wanderley Liberio Telles 50 5.000,00

Waldecir José Sabioni 25 2.500,00

Paulo Roberto Sabioni 25 2.500,00

TOTAL 100 10.000,00

NOME CARGO

Waldecir José Sabioni Diretor

Paulo Roberto Sabioni Diretor Substituto
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pela Entidade conhecida por esta Ministério é a realizada em 19.03.2010, registrada 
na repartição competente em 02.06.2010. Dessa alteração, verifica-se que as composições 
societária e diretiva foram alteradas, conforme demonstra-se abaixo:

6. Já de acordo com o que se observa do instrumento da Alteração Contratual 
apresentado no bojo deste processo, constata-se que os quadros societário e diretivo da empresa 
passaram a ser constituídos da seguinte forma:

7. Observa-se que a Alteração Contratual/Estatutária apresentada, apesar de 
independer de prévia autorização deste Ministério para ser registrada, deve ser comunicada ao 
Órgão competente do Poder Executivo no prazo legal, conforme regra prevista na alínea "b" do art. 
38 da Lei nº 4.117/62 (alterada pela Lei nº 13.424/2017), in verbis:

(...) as alterações contratuais ou estatutárias deverão ser encaminhadas ao órgão competente do 
Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato, acompanhadas de todos os 
documentos que comprovam atendimento à legislação em vigor, nos termos regulamentares;

7.1. Por efeito, confrontadas as datas de protocolização do requerimento 
(26/04/2018) e do registro da operação (17/04/2018), constata-se que houve 
respeito ao prazo legal supracitado, uma vez que a manifestação da Entidade se 
deu de forma TEMPESTIVA.

8. Quanto à análise da documentação pessoal dos sócios/diretores, restou constatado 
o preenchimento dos requisitos necessários para este tipo de operação, conforme atesta a Lista de
Verificação de Documentos (evento SEI nº ), uma vez que restou comprovada a (i) 
condição de brasileiro nato/naturalizado; e (ii) apresentação de declaração de que nenhum dos 
dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previsto no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, 
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64/1990.

NOMES COTAS VALOR - R$

Waldecir José Sabioni 97 9.700,00

Débora Nayara Albani Sabioni 3 300,00

TOTAL 100 10.000,00

NOME CARGO

Waldecir José Sabioni Sócio-Administrador

NOMES COTAS VALOR - R$

Débora Nayara Albani Sabioni 9.700 9.700,00

Anna Paula Marques Sabioni 300 300,00

TOTAL 10.000 10.000,00

NOME CARGO

Débora Nayara Albani Sabioni Diretora
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9. Quanto aos limites de Outorga estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67, informa-
se que a Interessada e os sócios/dirigentes não extrapolam os limites de outorga, conforme se 
depreende de consulta realizada no dia 02/05/2018 ao Sistema de Acompanhamento e Controle 
Societário – SIACCO (evento SEI nº ).  

10. Por fim, constatada a regularidade da instrução do pedido, de acordo com as 
novas exigências regulamentares, nada mais resta propor senão a regularização da Entidade, com 
anotação cadastral, atualização dos sistemas pertinentes e posterior arquivamento, haja vista ter se 
exaurido a sua finalidade.

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, opina-se pela remessa:

a) de ofício à Entidade, acompanhado de cópia desta Nota Técnica, para ciência 
das providências administrativas adotadas por esta Pasta;

b) dos autos ao Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR, 
para anotação cadastral, fazendo acostar à Pasta Jurídica o Instrumento Particular 
de Alteração e Consolidação - pag 5/12 do evento SEI nº , atualização 
dos sistemas pertinentes, de acordo com o exposto nos parágrafos 3 e 6, e 
posterior remessa do feito ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-
Outorga - SEPOS para arquivamento definitivo.

À consideração superior.

Minutas e Anexos

2936328

2921608

Documento assinado eletronicamente por Joana Carvalho Almeida, Analista de Nível 
Superior, em 03/05/2018, às 13:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e 
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora da Coordenação 
de Alteração de Características Técnicas e Societárias, Substituta, em 03/05/2018, às 
13:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral 
de Pós-outorgas, em 03/05/2018, às 13:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2936349 e o código 
CRC 3C65D161.
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Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.024035/2018-92 SEI nº 2936349
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53000.069282/2013-59 

Entidade: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA. CNPJ: 45.379.260/0001-58 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Birigui UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 01/05/2014 a 01/05/2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
3107157 

3/4 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 3079482 

 

 

 
 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

2429688 

2/55 

3123662 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
2929899 

4/8 

Q
U
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L
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E
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N
Ô

M
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O
-

F
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A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
2429688 

59/66 
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2 

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

0903724 

4 
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A
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2227432 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

0499877 

M-2 

 

0181415 

F-38, 42 

E-40 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 28040244 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

0181415 

39 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
0903724 

3 

R
E
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A
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É
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N
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A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2123000 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Débora Neves 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
04/07/2018 

 

Checklist  (3122024)         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 26



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 15264/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53000.069282/2013-59

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Clube de Birigui
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptada para frequência modulada no município de
Birigui, estado de São Paulo, referente ao período de 1.5.2014 a 1.5.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal
estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo
Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A
interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim
como a observância das finalidades educativas e culturais do serviço, consoante regras
dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes
aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos.
Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá
ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de
renovação de outorga e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, via
mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá
à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao
Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da concessão, para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, de caráter regional, se materializou nos termos da Portaria MVOP n.º 492,
de 31.5.1948. A concessão foi renovada por dez anos, a partir de 1.5.1994, nos termos do
Decreto s./n.º, datado em 6.11.1997, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de
7.11.1997 (evento SEI n.º3122941, fl.8), chancelado pelo Decreto Legislativo n.º 77, de 2001,
publicado D.O.U. de 23.4.2001 (evento SEI n.º3122941, fl.7). Com efeito, a concessão se
encontra vencida desde 1.5.2004.

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo
município e estado, conforme se depreende do termo aditivo ao contrato de
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concessão celebrado entre a União e a Interessada no dia 7.11.2016,
publicado no D.O.U. de 9.11.2016 (evento SEI n.º3122941, fl.3). O projeto
técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta
Pasta, conforme se verifica dos termos do Despacho n.º 352, datado em
27.3.2017, publicado no D.O.U. de 30.3.2027 (evento SEI n.º3169358, fls.2/4).
O canal de operação, de OM, foi inclusive devolvido à União, conforme os
termos do Despacho n.º 516/2017, publicado no D.O.U. de 5.5.2017 (evento
SEI n.º3169358, fl.1). Se constata, portanto, que o procedimento de migração
foi regularmente processado e concluído, inexistindo, portanto, obstáculos
impeditivos à renovação.

6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições
previstos no instrumento de outorga original, como por exemplo, o prazo de
vigência, são mantidos (é a inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139,
de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de 2013).

7. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53000.005303/2004-17, em
6.2.2004, a Interessada manifestou interesse na renovação da outorga objetivando continuar
a executar o serviço pelo decênio de 2004 a 2014. Considerando que o prazo legal vigente à
época, para a apresentação do pleito renovatório, era o compreendido entre os dias
1.11.2003 e 1.2.2004, constata-se que o requerimento foi apresentado de forma tempestiva.

7.1.  O Processo foi alvo de várias análises desta Pasta de modo que a
Interessada, sempre que intimada à apresentar os documentos instrutórios
sempre apresentou resposta às exigências formuladas por esta Pasta. O
pleito chegou a contar inclusive com manifestações técnica e jurídica
favoráveis à renovação da outorga. Registra-se que, na época dessas
manifestações, a competência para a renovação da outorga de OM era do
Presidente da República, razão pela qual o feito foi encaminhado à Casa
Civil da Presidência da República em meados de 2010, para a tomada de
decisão por parte da autoridade competente. Sucede que a decisão não foi
tomada por quem de direito à época e em meados de 2012 o feito foi
restituído a esta Pasta, para reavaliação do novo titular da Pasta. Em razão
da mudança de competência, para a tomada de decisão o pleito foi
submetido à deliberação do titular desta Pasta. Como resultado, foi editada
a Portaria n.º 266, de 28.8.2013, publicada no D.O.U. de 13.11.2014, por
intermédio da qual o então Ministro de Estado das Comunicações, Paulo
Bernardo Silva, renovar a concessão pelo prazo de dez anos, a partir de
1.5.2004 (evento SEI n.º3122941, fl.6). Apesar disso, o feito não foi
encaminhado ao Congresso Nacional, para deliberação acerca do assunto,
razão pela qual a referida Portaria não produziu seus efeitos. 

7.2. Considerando que o decênio de 2004 a 2014 se encerrou e não houve a
prolação de decisão conclusiva acerca da renovação (com a devida
deliberação do Congresso Nacional), se entende que houve a perda do
objeto dos autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter
precário, não impedindo, portanto, a renovação do período que ora se
examina.

7.3. Diante desse contexto fático é importante que se reconheça que inexiste
nos autos elemento que indique espécie de desídia da Interessada que
tenha contribuído para a mora processual.

7.4. Nessa acepção é importante reconhecer que insuficiências materiais e
humanas constituem uma realidade burocrática, no âmbito do serviço
público, que impedem um quadro de ideal celeridade na apreciação dos
feitos em geral. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que, ressalta-
se, não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de
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particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

7.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de
radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. O que se busca,
diante desse necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem
cronológica de suas apresentações, de modo que os processos mais recentes
são analisados após a conclusão dos processos mais antigos.

7.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das
dificuldades, atender todo o País de forma responsável.

 

8. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota, protocolizado
em 27.11.2013, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em
questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal
para manifestação de interesse na renovação da delegação se deu entre 01.11.2013 e
01.2.2014, verifica-se que a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

9. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de
renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº
52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades
por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da
qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com
o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica -
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ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

10. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre
informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram
todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos
autos sob o evento SEI n.º 3122024.

11. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos
requisitos necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-
financeira, (iii) regularidade fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível
também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela Concessionária e por
seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de processo de apuração de
infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

12. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última
alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem
desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-
financeira, observa-se que foi apresentado o balanço patrimonial (evento SEI 2429688,
fls. 59/66). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento
SEI 0903724, fl.4). Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas
federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante
o fisco em cada uma daquelas esferas. 

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos
autos (evento SEI n.º 2929899, fls. 4-7), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada
coadunam com os últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Débora Nayara Albani Sabioni 9.700 9.700,00

Anna Paula Marques Sabioni 300 300,00

TOTAL 10.000 10.000,00

 

NOME CARGO

Débora Nayara Albani Sabioni Diretora

13.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e
diretiva da permissionária foram analisadas nos autos do Processo
n.º01250.024035/2018-92. No bojo daqueles autos, por meio da Nota
Técnica n.º 9.893/2018/SEI-MC (cuja cópia se encontra colaciona
nestes autos sob o evento SEI n.º3169344), foi constatado que as
modificações societárias implementadas pela
concessionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista o
preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de
radiodifusão.

14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28
de fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da
Interessada, seus sócios e dirigente, conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 19.6.2018 (evento SEI nº 3079482).

14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto
de análise nestes autos.

14.2. A Sra. Débora Nayara participa apenas da concessão objeto de
análise nestes autos.
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14.3. A Sra. Anna Paula participa apenas da concessão objeto de análise
nestes autos.

15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre
consignar que de acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de
Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 1612796, fls. 5/6) constata-se que a Entidade não foi
punida com a pena de cassação. Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-
Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, nos termos do Despacho Interno CGFI (evento SEI
n.º 1715080), não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor
da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

16. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota
Técnica n.º 18.395/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2123000), da lavra de engenheiro (a)
desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação
em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

17. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela
qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-
se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto
a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação
da outorga, devendo o processo ser remetido à Conjur.

19. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem
dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais
devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

 

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 15.264/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 15.264/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
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SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 
(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de
novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 16/07/2018, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 16/07/2018, às 18:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 16/07/2018, às 18:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 16/07/2018, às 19:12, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3122038 e o
código CRC E8CE3ADB.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, nno uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.069282/2013-59, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 15.264/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº ___________________, da
Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n o 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 01 de maio de 2014, a concessão outorgada à Radio Clube
de Birigui Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.º 492, de 31 de maio de 1948, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no
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município de Birigui, estado de São Paulo, serviço esse posteriormente adaptado para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos
do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8
de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53000.069282/2013-59, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 01 de maio de 2014, a concessão outorgada à Radio Clube de Birigui Ltda., nos
termos da Portaria MVOP n.º 492, de 31 de maio de 1948, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Birigui,
estado de São Paulo, serviço esse posteriormente adaptado para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de
7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 3122038
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00842/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.069282/2013-59
INTERESSADOS: RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio Clube de Birigui Ltda. com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora inicialmente outorgado em onda média e
posteriormente adaptado para frequência modulada, no Município de Birigui, Estado de São
Paulo, referente ao período de 1.5.2014 a 1.5.2024.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017, previsão
pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
15264/2018/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento
do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da República
para conhecimento e envio ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.
VII. Pelo restituição do feito para prosseguimento.
 
 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento da Rádio Clube de Birigui
Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de
radiodifusão sonora inicialmente outorgado em onda média e posteriormente adaptado para frequência modulada, no
Município de Birigui, Estado de São Paulo, referente ao período de 1.5.2014 a 1.5.2024.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 15264/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes inicialmente remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a
documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3122038):

 

Parecer Jurídico 842/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3223546)         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 34



02/08/2018 https://sapiens.agu.gov.br/documento/155125803

https://sapiens.agu.gov.br/documento/155125803 2/9

6. A outorga da concessão, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de
caráter regional, se materializou nos termos da Portaria MVOP n.º 492, de 31.5.1948. A
concessão foi renovada por dez anos, a partir de 1.5.1994, nos termos do Decreto s./n.º, datado em
6.11.1997, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 7.11.1997 (evento SEI n.º3122941,
fl.8), chancelado pelo Decreto Legislativo n.º 77, de 2001, publicado D.O.U. de 23.4.2001 (evento
SEI n.º3122941, fl.7). Com efeito, a concessão se encontra vencida desde 1.5.2004.
6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme se
depreende do termo aditivo ao contrato de concessão celebrado entre a União e a Interessada no
dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 9.11.2016 (evento SEI n.º3122941, fl.3). O projeto técnico
de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta Pasta, conforme se verifica dos
termos do Despacho n.º 352, datado em 27.3.2017, publicado no D.O.U. de 30.3.2027 (evento SEI
n.º3169358, fls.2/4). O canal de operação, de OM, foi inclusive devolvido à União, conforme os
termos do Despacho n.º 516/2017, publicado no D.O.U. de 5.5.2017 (evento SEI n.º3169358,
fl.1). Se constata, portanto, que o procedimento de migração foi regularmente processado e
concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos à renovação.
6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no instrumento de
outorga original, como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é a inteligência do art. 2º,
§ 5º do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de 2013).

 
3. No requerimento protocolado em 27.11.2013  (Doc. SEI nº 0181415, fls. 2/3), a entidade solicitou
renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito,
em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma,
entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior,
sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do
feito".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei
Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de
atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são
atribuições das Consultorias Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os
aspectos fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos autos, são de
atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo analisar a
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos
atos normativos incidentes.

 
7. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que
alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº
88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
8. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

Parecer Jurídico 842/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3223546)         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 35

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3612858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=cc8d3c3455f748d5cc90c2cfad352501bc88eca0dc0870b38cf3dbedab2c592a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3612858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=cc8d3c3455f748d5cc90c2cfad352501bc88eca0dc0870b38cf3dbedab2c592a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3612858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=cc8d3c3455f748d5cc90c2cfad352501bc88eca0dc0870b38cf3dbedab2c592a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3663303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4fd9d7a7ac68b4b2550f73e6d0dc1f65b769cc519cc0f361ca063cef4885ee09
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3663303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4fd9d7a7ac68b4b2550f73e6d0dc1f65b769cc519cc0f361ca063cef4885ee09


02/08/2018 https://sapiens.agu.gov.br/documento/155125803

https://sapiens.agu.gov.br/documento/155125803 3/9

 
9. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
10. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
11. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
12. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência". A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
13. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
14. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
15. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de
radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado
Ministério das Comunicações, com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.
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17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
18. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação.
Destaca-se o fato de que a outorga encontra-se vencida desde 1.5.2004. Quanto ao decênio de 2004 a 2014, a entidade
apresentou pedido de renovação, mas não houve decisão definitiva do Poder Público acerca do assunto. Quanto ao ponto,
assim esclareceu a Secretaria de Radiodifusão:

 
7. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53000.005303/2004-17, em 6.2.2004, a
Interessada manifestou interesse na renovação da outorga objetivando continuar a executar o
serviço pelo decênio de 2004 a 2014. Considerando que o prazo legal vigente à época, para a
apresentação do pleito renovatório, era o compreendido entre os dias 1.11.2003 e 1.2.2004,
constata-se que o requerimento foi apresentado de forma tempestiva.
7.1.  O Processo foi alvo de várias análises desta Pasta de modo que a Interessada, sempre que
intimada à apresentar os documentos instrutórios sempre apresentou resposta às exigências
formuladas por esta Pasta. O pleito chegou a contar inclusive com manifestações técnica e jurídica
favoráveis à renovação da outorga. Registra-se que, na época dessas manifestações, a competência
para a renovação da outorga de OM era do Presidente da República, razão pela qual o feito foi
encaminhado à Casa Civil da Presidência da República em meados de 2010, para a tomada de
decisão por parte da autoridade competente. Sucede que a decisão não foi tomada por quem de
direito à época e em meados de 2012 o feito foi restituído a esta Pasta, para reavaliação do novo
titular da Pasta. Em razão da mudança de competência, para a tomada de decisão o pleito foi
submetido à deliberação do titular desta Pasta. Como resultado, foi editada a Portaria n.º 266, de
28.8.2013, publicada no D.O.U. de 13.11.2014, por intermédio da qual o então Ministro de Estado
das Comunicações, Paulo Bernardo Silva, renovar a concessão pelo prazo de dez anos, a partir de
1.5.2004 (evento SEI n.º3122941, fl.6). Apesar disso, o feito não foi encaminhado ao Congresso
Nacional, para deliberação acerca do assunto, razão pela qual a referida Portaria não produziu
seus efeitos. 
7.2. Considerando que o decênio de 2004 a 2014 se encerrou e não houve a prolação de decisão
conclusiva acerca da renovação (com a devida deliberação do Congresso Nacional), se entende
que houve a perda do objeto dos autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter
precário, não impedindo, portanto, a renovação do período que ora se examina.
7.3. Diante desse contexto fático é importante que se reconheça que inexiste nos autos elemento
que indique espécie de desídia da Interessada que tenha contribuído para a mora processual.
7.4. Nessa acepção é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal
celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista
como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.
7.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto
de servidores com formação técnica necessária para tanto. O que se busca, diante desse
necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem cronológica de suas
apresentações, de modo que os processos mais recentes são analisados após a conclusão dos
processos mais antigos.
7.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender todo o
País de forma responsável.
 

19. Dadas as circunstâncias fáticas e a fundamentação apresentada pelo setor responsável, não se pode
imputar à parte interessada qualquer responsabilidade decorrente da não renovação. Consoante se verifica, o então
Ministério das Comunicações, órgão competente do Poder Executivo para analisar o pedido de renovação, concluiu pelo
deferimento do pleito e encaminhou o processo à Casa Civil da Presidência da República para expedição do decreto
renovatório, tendo em vista que a competência para prática do ato, à época, era do Exmo. Presidente da
República. Todavia, feito foi restituído a esta Pasta, para reavaliação, sem maiores esclarecimentos. Nesse ínterim, o
prazo da concessão venceu sem manifestação conclusiva do Poder Pública sobre a renovação.
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20. No que se refere ao período atual – 2014 a 2024, o requerimento foi apresentado tempestivamente,
consoante observou a Secretaria de Radiodifusão. O documento foi subscrito por Waldecir José Sabioni, administrador da
entidade, nos termos da Cláusula Décima Quinta do Contrato Social Consolidado na  alteração contratual de 19.3.2010
(Doc. SEI nº 2429688 - Proc. 01250-072888/2017-50), não tendo sido verificado qualquer irregularidade. Assim,
cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria
de Radiodifusão atestou a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de Verificação de Documentos"
(SEI nº 3122024). 

 
21. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo renovatório ser
instruído com os seguintes documentos, in verbis:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
22. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações, quando pertinentes, por ocasião
da renovação:

 
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a
que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
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ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
23. Desde logo, verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas, conforme se verifica
do documento SEI nº 3107157, contido no Processo nº 01250.036248/2018-67, inclusive a declaração,
firmada pelo representante legal, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

 
24. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo e
das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente (Doc. SEI nº 2429688, fls. 2/55 - Proc. nº
01250.072888/2017-50 e nº 3123662) e certidão emitida pela Junta Comercial respectiva (Doc. SEI nº 2929899 - Proc. nº
01250.024616/2018-24), que demonstram conformidade do quadro societário com aquele aprovado por esta Pasta
Ministerial, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 9893/2018/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 3169344), além de indicar objeto
social compatível com a execução do serviço. A esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

 
13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI
n.º 2929899, fls. 4-7), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:
 

NOME COTAS VALOR (R$)

Débora Nayara Albani Sabioni 9.700 9.700,00

Anna Paula Marques Sabioni 300 300,00

TOTAL 10.000 10.000,00
 

NOME CARGO

Débora Nayara Albani Sabioni Diretora

 
13.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da permissionária
foram analisadas nos autos do Processo n.º01250.024035/2018-92. No bojo daqueles autos, por
meio da Nota Técnica n.º 9.893/2018/SEI-MC (cuja cópia se encontra colaciona nestes autos sob
o evento SEI n.º3169344), foi constatado que as modificações societárias implementadas pela
concessionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista o preenchimento dos
requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.
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25. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados, exigidos pela legislação de regência
(doc. SEI nº 2429688 - Proc. nº 01250.072888/2017-50) e certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (doc. SEI nº 0903724, fl. 4 - Proc. nº 53900.077982/2015-35). De acordo com
a Secretaria de Radiodifusão, “Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que foi apresentado o balanço
patrimonial (evento SEI 2429688, fls. 59/66). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 0903724, fl.4)”.

 
26. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das certidões negativas de
débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e municipal, demonstrada também, nos termos
exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa de débitos expedida
pela Justiça do Trabalho (doc. SEI nº 0499877, fl. 2 - Proc. 53900.022603/2015-70; nº 2840244; e nº 0181415, fl. 39).
Vale assinalar que algumas das certidões remontam à data de protocolização do feito, o que não constitui irregularidade,
uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, em conformidade com o exigido. A questão não gera riscos ao poder
público, pois, como será consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da
entidade por ocasião da assinatura do aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do
lapso temporal que envolve a edição de um ato administrativo complexo, como o presente.

 
27. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta do
processo administrativo em epígrafe a NOTA TÉCNICA Nº 18395/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 2123000), segundo a qual
"o Laudo de Vistoria Técnica da Estação, o Laudo de Ensaio do transmissor e as declarações apresentadas estão
em conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta
tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento
da presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para continuidade do processo
de Renovação de Outorga".

 
28. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de acordo
com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI
n.º 1612796, fls. 5/6) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais,
conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, nos
termos do Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 1715080), não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação.

 
29. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada infração à
regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão ou permissão do
serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962,
que restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. É o que denota o Relatório
extraído do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO (Doc. SEI nº 3079482), manifestando-se a
Secretaria de Radiodifusão nos seguintes termos:

 
14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de
1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios
e dirigente, conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO, em 19.6.2018 (evento SEI nº 3079482).
14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise nestes autos.
14.2. A Sra. Débora Nayara participa apenas da concessão objeto de análise nestes autos.
14.3. A Sra. Anna Paula participa apenas da concessão objeto de análise nestes autos.

 
30. Registre-se, em sequência, que constam do processo em testilha diversos outros documentos que
comprovariam requisitos exigíveis ao tempo em que protocolizado o pedido de renovação, mas cuja análise deixou de ser
indicada pelas normas atualmente vigentes, conforme já narrado.
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31. Por fim, quanto à questão da adaptação da outorga objeto deste feito, impende registrar que a adaptação
de outorga de radiodifusão cujo período de vigência se encontrava expirado aparentemente não é a medida que revela a
melhor técnica a ser adotada pela administração, uma vez que poderia ter sido ultimado o feito renovatório de maneira
precedente. Não obstante, na situação em apreço, a autorização para a adaptação já é ato consolidado pela Administração,
derivado de manifestação válida do poder público, devendo ser encontrada solução jurídica que
garanta regularidade material e formal à situação constituída, em especial para que seja prestado o devido respeito ao
interesse público, no caso, consubstanciado na expectativa de continuidade e aprimoramento técnico do serviço. Por essa
razão, poderá ter prosseguimento o processo de renovação, consoante o esclarecimentos prestados pela área técnica, que
vale repisar:

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme se
depreende do termo aditivo ao contrato de concessão celebrado entre a União e a Interessada no
dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 9.11.2016 (evento SEI n.º3122941, fl.3). O projeto técnico
de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta Pasta, conforme se verifica dos
termos do Despacho n.º 352, datado em 27.3.2017, publicado no D.O.U. de 30.3.2027 (evento SEI
n.º3169358, fls.2/4). O canal de operação, de OM, foi inclusive devolvido à União, conforme os
termos do Despacho n.º 516/2017, publicado no D.O.U. de 5.5.2017 (evento SEI n.º3169358,
fl.1). Se constata, portanto, que o procedimento de migração foi regularmente processado e
concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos à renovação.

 
32. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa ocasião, qualquer outro óbice
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
33. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte
interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do
art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

34. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo
prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos ao Gabinete do Sr. Ministro de Estado da Ciência
Tecnologia, Inovações e Comunicações para prosseguimento.

 
35. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido
à consideração superior.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 1º de agosto de 2018.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000069282201359 e da chave de acesso 4310691b
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Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 155125803 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
01-08-2018 18:55. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01158/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.069282/2013-59
INTERESSADO: RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, adaptada para frequência modulada, no Município de Birigui, Estado de São Paulo.

 
1. Aprovo o PARECER Nº 00842/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 02 de agosto de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000069282201359 e da chave de acesso 4310691b

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 155299397 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
02-08-2018 11:31. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 3980/2018/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, nno uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.069282/2013-59, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 15.264/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº 842/2018/CONJUR-MCTIC,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n o 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 01 de maio de 2014, a concessão outorgada à Radio Clube
de Birigui Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.º 492, de 31 de maio de 1948, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no
município de Birigui, estado de São Paulo, serviço esse posteriormente adaptado para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos
do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8
de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 06/08/2018, às 12:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3224309 e o
código CRC EA742991.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 3224309
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53000.069282/2013-59, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 01 de maio de 2014, a concessão outorgada à Radio Clube de Birigui Ltda., nos
termos da Portaria MVOP n.º 492, de 31 de maio de 1948, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Birigui,
estado de São Paulo, serviço esse posteriormente adaptado para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de
7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 06/08/2018, às 12:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3224336 e o
código CRC C1D04676.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 3224336
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 30932/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA. (CNPJ: 45.379.260/0001-58)
Rua Maestro Antônio Passarelli, nº 885 - Bairro Centro
16.200 004   Birigui/SP

 

Assu nt o: Renovação de Outorga. Pagamento de taxa de publicação. Processo
nº 53000.069282/2013-59.

 

                        Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação
Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação no Diário Oficial da
União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais quanto à
publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em contato
com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no
endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 06/08/2018, às 14:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3233675 e o
código CRC 41BF44CA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 30932/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.069282/2013-59 - Nº SEI: 3233675
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00058.399171 5 76290000036344
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000058399
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 27/08/2018 363,44
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA
Rua Maestro Antônio Passarelli, nº 885, Centro
Birigui, SP - CEP: 16200-004

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4907940 enviado em 07/08/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00058.399171 5 76290000036344
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 27/08/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

07/08/2018 4 ND N 07/08/2018 00029410210000058399
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 363,44 363,44

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4907940 enviado em 07/08/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA
Rua Maestro Antônio Passarelli, nº 885, Centro
Birigui, SP - CEP: 16200-004

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 07/08/2018 14:19:34

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 4907940

   Data prevista de publicação: 08/08/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10976644 ATO PORTARIA Nº 3980_53000.069282.2013.59.rtf
c6a1200715aa069c

7344053f8d144e97
11,00  

 Total da matéria 11,00 R$ 363,44

TOTAL DO OFICIO 11,00 R$ 363,44

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4907940

1 de 1 07/08/2018 14:21
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Correspondência Eletrônica - 3239707

Data de Envio: 
  07/08/2018 15:36:03

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    contab@escritoriocontab.com.br
    gisaathayde@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.069282/2013-59 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3233675.html
    Boleto_3238814_BOLETO_PORT_3980_53000.069282.2013.59.pdf
    Comprovante_3238818_RECIBO_PORT_3980_53000.069282.2013.59.pdf
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Nº 154, sexta-feira, 10 de agosto de 2018 97ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018081000097

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.795, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27,
III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do
Processo Administrativo nº 53900.049248/2015-86, invocando as
razões presente na Nota Técnica nº 15.778/2018/SEI-MCTIC,
chancelada pelo Parecer Jurídico n.º00775/2018, da Consultoria
Jurídica atuante neste MCTIC, e no Despacho Interno CGPO
3209110, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 23 de
dezembro de 2015, a permissão outorgada à Santa Bárbara
Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria n.º 144, datada em 4 de
junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 6 de junho de
2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 662, de 2004,
publicado no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2004, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Ilhabela, estado de
São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.980, DE 6 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, nno uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de
novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.069282/2013-59, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 15.264/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº
842/2018/CONJUR-MCTIC, da Consultoria Jurídica atuante neste
MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 01 de
maio de 2014, a concessão outorgada à Radio Clube de Birigui
Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.º 492, de 31 de maio de
1948, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Birigui,
estado de São Paulo, serviço esse posteriormente adaptado para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de
novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de
novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

Nº 438 - Processo nº 53524.003556/2013-38
Recorrente/Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANDRELÂNDIA CNPJ/MF nº 18.682.930/0001-38

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 155/2018/SEI/OR (SEI nº
2955756), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 7 DE AGOSTO DE 2018

Nº 452 - Processo nº 53500.014766/2011-68
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
CNPJ/MF nº 33.000.118/0010-60

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 142/2018/SEI/OR (SEI nº
2906372), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 453 - Processo nº 53566.000344/2014-93
Recorrente/Interessado: TELEVISÃO PIONEIRA LTDA. CNPJ/MF
nº 09.590.480/0001-62

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 113/2018/SEI/OR (SEI nº
2755909), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b)
reformar, de ofício, o valor da multa aplicada por infração ao art.
163 da Lei nº 9.472, para se alterar o valor final da sanção
pecuniária de R$ 2.870,49 para R$ 3.189,43, em razão da não
incidência da atenuante prevista no inciso IV do art. 20 do
RASA/2012.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 9 DE AGOSTO DE 2018

Nº 455 - Processo nº 53520.002789/2012-72
Recorrente/Interessado: BRASIL TELECOM S.A. CNPJ/MF nº
76.535.764/0322-66

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 152/2018/SEI/OR (SEI nº
2945558), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 456 - Processo nº 53532.000450/2015-45
Recorrente/Interessado: DETELPE - DEPARTAMENTO DE
TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO CNPJ/MF nº
11 . 2 1 9 . 6 0 7 / 0 0 0 1 - 8 3

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 150/2018/SEI/OR (SEI nº
2925643), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 457 - Processo nº 53532.003371/2013-24
Recorrente/Interessado: DETELPE - DEPARTAMENTO DE
TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO CNPJ/MF nº
11 . 2 1 9 . 6 0 7 / 0 0 0 1 - 8 3

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 149/2018/SEI/OR (SEI nº
2924186), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 458 - Processo nº 53532.000440/2015-18
Recorrente/Interessado: DETELPE - DEPARTAMENTO DE
TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO CNPJ/MF nº
11 . 2 1 9 . 6 0 7 / 0 0 0 1 - 8 3

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 148/2018/SEI/OR (SEI nº
2922960), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recuso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento. b) rever, de
ofício, o valor da sanção pecuniária para alterá-la de R$ 3.562,50
para R$ 3.384,38, nos termos do Enunciado nº 5 da Portaria nº
468 e do art. 20, inciso III, do Anexo à Resolução nº 589, de 7
de maio de 2012.

Nº 459 - Processo nº 53508.002863/2011-38
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 147/2018/SEI/OR (SEI nº
2918504), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 460 - Processo nº 53566.000067/2010-95
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
CNPJ/MF nº 33.000.118/0010-60

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 141/2018/SEI/OR (SEI nº
2894828), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 461 - Processo nº 53557.000700/2011-35
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
CNPJ/MF nº 33.000.118/0004-11

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 139/2018/SEI/OR (SEI nº
2890903), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b)
reformar, de ofício, a sanção, em razão de erro na aplicação da
circunstância agravante relativa à reincidência específica, com a
redução dos valores de multas aplicadas de R$ 757.931,47 para R$
741.818,24.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,

RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 6.000, DE 9 DE AGOSTO DE 2018

Expede autorização à REFRANOR REFRATARIOS DO
NORDESTE SA, CNPJ nº 07.152.689/0003-80 para exploração do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofrequência associada a autorização do serviço.

WANDERSON MOREIRA BRITO
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ACÓRDÃOS DE 2 DE AGOSTO DE 2018

Nº 436 - Processo nº 53504.014055/2011-53
Recorrente/Interessado: TIM CELULAR S.A. CNPJ/MF nº
04.206.050/0001-80

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
maioria de três votos, nos termos da Análise nº 220/2017/SEI/AD
(SEI nº 1882115), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo com pedido de efeito suspensivo para, no mérito,
dar-lhe provimento parcial, para alterar a sanção de multa
constante do Despacho Decisório nº 10/2016/SEI/CODI/SCO, de 8
de agosto de 2016.

ATO Nº 5.640, DE 27 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53500.035156/2018-74.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

SISTEMA TV PAULISTA LTDA, CNPJ 03.822.583/0001-24,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Arujá/SP.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 6 DE AGOSTO DE 2018

Nº 5.848 - Processo nº 53500.026895/2018-75.
Expede autorização à P.H.I TELECOM LTDA - ME,

CNPJ/MF nº 23.539.345/0001-13, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 5.849 - Processo nº 53500.031138/2018-13.
Expede autorização à GNET TELECOM SERVICOS DE

COMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF nº 29.702.036/0001-07, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.852 - Processo nº 53500.033151/2018-15.
Expede autorização à MIX INFORMATICA &

TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF nº 08.198.753/0001-65, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 7 DE AGOSTO DE 2018

Nº 5.873 - Processo nº 53500.024695/2018-88.
Expede autorização à BCMG INTERNET LTDA, CNPJ nº

04.964.902/0001-07, para explorar o Serviço de Acesso
Condicionado, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 5.874 - Processo nº 53500.025875/2018-87.
Expede autorização à FORTELEVEN

TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 27.270.845/0001-53,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.882 - Processo nº 53500.036646/2018-98.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à INACIO

MARTINS PREFEITURA, CNPJ/MF nº 76.178.029/0001-20,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de Inácio Martins/PR.

Nº 5.884 - Processo nº 53500.036658/2018-12.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO EDUCATIVA DE RADIO E TELEVISAO OURO
PRETO, CNPJ/MF nº 00.306.770/0001-67, executante do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, utilizando tecnologia
digital, na localidade de Ouro Preto/MG.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO 

 

Processo: 53000.069282/2013-59

 

1. Tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União - D.O.U, do dia 10 de
agosto de 2018 (Evento SEI nº 3251661), da Portaria n° 3.980/SEI de 06 de agosto, de 2018,
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Clube de Birigui Ltda., para
executar serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Birigui, estado de
São Paulo, remeto os autos ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga -
SEPOS, para anotação cadastral e atualização dos sistemas pertinentes.

 

 2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser encaminhados ao
Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 10/08/2018, às 10:58,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3251759 e o
código CRC FDF1AC9A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 3251759
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (18) 3643-3290 E-mail: diretoria@radioclubedebirigui.com.br

CNPJ: 45.379.260/0001-58 Número do Fistel: 50414477642

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 1401, de 18/05/2016, publicado na Seção 1, p.7,do DOU de 25/05/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Nove de Julho Complemento: – Sala 02

Bairro: Novo Jardim Stábile Numero: 2.875

Município: Birigui UF: SP CEP: 16204050

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Nove de Julho Complemento:

Bairro: Novo Jardim Stábile Numero: 2875

Município: Birigui UF: SP CEP: 16204050

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Nove de Julho Complemento:

Bairro: Novo Jardim Stábile Numero: 2875

Município: Birigui UF: SP CEP: 16204050

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Birigui UF: SP

Latitude: -21.30222 Longitude: -50.36111

Parâmetros Técnicos

Canal: 204 Frequência: 88.7 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004355421 Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -21.302 Longitude: -50.361 Cota da base: 468 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 011000800345 Modelo: TEC121

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.37 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 65 m Atenuação: 1.07 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU-4-204 Fabricante:

Ganho: 6 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 40 º Polarização: Vertical HCI: 60 m ERP Máximo: 1.14 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.63 10º: 0.37 20º: 0.18 30º: 0.09 40º: 0.08 50º: 0.1 60º: 0.18 70º: 0.41 80º: 0.67 90º: 0.92 100º: 1.1 110º: 1.36

120º: 1.73 130º: 2.17 140º: 2.55 150º: 2.86 160º: 3.19 170º: 3.49 180º: 3.74 190º: 3.93 200º: 4.07 210º: 4.16 220º: 4.18 230º: 4.12

240º: 4.01 250º: 3.94 260º: 3.76 270º: 3.48 280º: 3.24 290º: 2.92 300º: 2.5 310º: 2.12 320º: 1.76 330º: 1.41 340º: 1.14 350º: 0.88

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 1.14 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

102901948 492 Portaria MC 31/05/1948 21/06/1948 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500066332016 352 Despacho MCTIC 27/03/2017 30/03/2017 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

301951973 303 Portaria MC 03/04/1975 10/04/1975 Renovação Jurídico

291000000861984 89547 Decreto PR 11/04/1984 12/04/1984 Renovação Jurídico

508300001651994 11 Decreto PR 06/11/1997 07/11/1997 Renovação Jurídico

508300001651994 77 Decreto Legislativo CN 20/04/2001 23/04/2001 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000053032004 266 Portaria MC 28/08/2013 13/11/2014 Renovação Jurídico

535000448382017

-97

681 Ato ORLE 07/02/2017 01/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000692822013 3980 Portaria MCTIC 06/08/2018 10/08/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.069282/2013-59
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à RADIO
CLUBE DE BIRIGUI LTDA, executante, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, serviço esse posteriormente adaptado para a execução
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Birigui,
estado de São Paulo, copia da Portaria nº 3.980, de 06 de agosto de 2018. Publicada no
D.O.U. em 10/ 08/ 2018, referente a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

De ordem, encaminho o presente processo Serviço de Documentação e
Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço
de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em 10/08/2018, às 11:25, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3252548 e o
código CRC 50F89B5D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 3252548
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 10/08/2018, às 15:03,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3253910 e o
código CRC 7D4A1819.

 

 

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 3253910
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EM nº 00461/2018 MCTIC 

  

Brasília, 24 de setembro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 

53000.069282/2013-59, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 

de maio de 2014, a concessão outorgada à Radio Clube de Birigui Ltda., nos termos da Portaria 

MVOP n.º 492, de 31 de maio de 1948, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, no município de Birigui, estado de São Paulo, serviço esse 

posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 

conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da 

União de 8 de novembro de 2013. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 37998/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 26/09/2018, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3396362 e o
código CRC 1D2B8794.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 37998/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.069282/2013-59 - Nº SEI: 3396362
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EM nº 00461/2018 MCTIC

 

Brasília, 28 de Setembro de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53000.069282/2013-59, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 

de maio de 2014, a concessão outorgada à Radio Clube de Birigui Ltda., nos termos da Portaria  

MVOP n.º 492, de 31 de maio de 1948, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, no município de Birigui, estado de São Paulo, serviço esse 

posteriormente  adaptado  para  a  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 

modulada, conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no 

Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - 
CORSA

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-
DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00842/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53000.069282/2013-59

INTERESSADOS: RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio Clube de Birigui Ltda. com o objetivo de permanecer 
explorando o serviço de radiodifusão sonora inicialmente outorgado em onda média e posteriormente adaptado para 
frequência modulada, no Município de Birigui, Estado de São Paulo, referente ao período de 1.5.2014 a 1.5.2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 
5.785/1972,  com as  alterações  promovidas  pela  Lei  nº  13.424/2017,  previsão  pormenorizada  pelo  disposto  no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações  
promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III.  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  15264/2018/SEI-
MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente  
conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações para  
decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da República para conhecimento e envio  ao Congresso 
Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 
113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.

VI.  Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da  
assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pelo restituição do feito para prosseguimento.

 

 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  a  requerimento  da Rádio  Clube  de 
Birigui Ltda. e encaminhado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão para  análise  e  manifestação 
dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora 
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora inicialmente outorgado em onda média e 
posteriormente adaptado para  frequência  modulada,  no  Município  de Birigui,  Estado  de  São  Paulo, 
referente ao período de 1.5.2014 a 1.5.2024.

 



Conforme narra  a NOTA TÉCNICA Nº  15264/2018/SEI-MCTIC, que  confeccionada e  aprovada  pelos 
agentes  públicos  competentes  inicialmente  remeteu  o  feito,  eis  o  histórico  da  outorga  em  questão,  
consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3122038):

 
6. A outorga da concessão, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter regional,  se 
materializou nos termos da Portaria MVOP n.º 492, de 31.5.1948. A concessão foi renovada por dez anos, a partir de  
1.5.1994, nos termos do Decreto s./n.º, datado em 6.11.1997, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
7.11.1997 (evento SEI n.º3122941, fl.8), chancelado pelo Decreto Legislativo n.º 77, de 2001, publicado D.O.U. de 
23.4.2001 (evento SEI n.º3122941, fl.7). Com efeito, a concessão se encontra vencida desde 1.5.2004.

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada,  no  mesmo município  e  estado,  conforme se  depreende  do  termo aditivo  ao  contrato  de 
concessão celebrado entre a União e a Interessada no dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 9.11.2016 (evento SEI 
n.º3122941, fl.3). O projeto técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta Pasta, conforme 
se verifica dos termos do Despacho n.º 352, datado em 27.3.2017, publicado no D.O.U. de 30.3.2027 (evento SEI  
n.º3169358,  fls.2/4).  O  canal  de  operação,  de  OM,  foi  inclusive  devolvido  à  União,  conforme  os  termos  do 
Despacho n.º 516/2017, publicado no D.O.U. de 5.5.2017 (evento SEI n.º3169358, fl.1). Se constata, portanto, que o 
procedimento de migração foi regularmente processado e concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos à 
renovação.

6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no instrumento de outorga original,  
como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é a inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de 
7.11.2013, publicado no D.O.U. de 2013).

 

No  requerimento  protocolado  em  27.11.2013  (Doc.  SEI  nº  0181415,  fls.  2/3),  a  entidade  solicitou 
renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação 
pela Secretaria  de  Radiodifusão  na  mencionada  NOTA TÉCNICA, opinou-se,  ao  fim  da  instrução 
processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela  
análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os 
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual 

opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, 

sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito".

 

É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

 

Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução Advocacia-
Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas  
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída 
pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões 
atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e 
demais  aspectos  jurídicos  correlatos  são  atribuições  das  Consultorias  Jurídicas,  sendo  certo  que  os 
assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos fáticos relacionados ao exame de 
casos,  tais  como a  autenticidade  dos  documentos  acostados  aos  autos,  são  de  atribuição  dos  órgãos  
técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 

Consequentemente,  na  hipótese  em  apreço compete  a  este  órgão  jurídico  consultivo  analisar  a 
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as 
regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o 
processo  administrativo  no  âmbito  da  Administração  Pública  Federal,  e,  em  especial,  a  legislação 
específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
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Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao 
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº  
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto 
nº  9.138/2017,  que  alterou  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado pelo  Decreto  nº 
52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à 
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 

Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, 
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e 
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados 
diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas 

as disposições desta Lei".

 

Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de  
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão 
de  sua  possível  renovação.  Nessa  linha,  a  própria  Constituição  Federal,  em seu  artigo  223, caput e 
parágrafos,  trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de 
radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de 
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 

Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de 
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por 
sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de  
efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 

Coube  ao  já  citado Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do 
cumprimento  pela  empresa,  de  seu  contrato  de  concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e 

regulamentares,  bem como das  finalidades  educacionais,  culturais  e  morais  a  que  se  obrigou,  e  de 

persistirem  a  possibilidade  técnica  e  o  interesse  público  em  sua  existência".  A questão  também  é 
abordada  no  art.  2º  da  Lei nº  5.785/1972,  que  preconiza  ficar  a  eventual  renovação  de  outorga  de 
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 

legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 

No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o legislador  ordinário  assinalou,  ainda, 
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim 
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os 
prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e 

de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 

Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão,  a  Lei nº 5.785/1972  assevera que as  entidades  interessadas  na  renovação  do  período 



da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do 
Poder  Executivo "durante  os  doze  meses  anteriores  ao  término  do  respectivo  prazo  da 

outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º 
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido 

de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 

Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços 
de  Radiodifusão,  determina  que  os  pedidos  de  renovação  de  permissão  outorgada para  exploração 
de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de 

Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando 

a  permissão  ou  declarando-a perempta". Referida  regra  encontra-se  atualizada  pela  aplicação  do 
parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto 
Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  ao  então  criado  Ministério  das  Comunicações,  com  a 
sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para tratar 
dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 

Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que 
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação 
das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em 
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 

Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos 
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 

Como  já  relatado,  a  Secretaria  de  Radiodifusão opinou  pelo  deferimento  do  pedido  de 
renovação. Destaca-se o fato de que a outorga encontra-se vencida desde 1.5.2004. Quanto ao decênio 
de 2004 a 2014, a entidade apresentou pedido de renovação, mas não houve decisão definitiva do Poder 
Público acerca do assunto. Quanto ao ponto, assim esclareceu a Secretaria de Radiodifusão:

 
7. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53000.005303/2004-17, em 6.2.2004, a Interessada manifestou 
interesse  na  renovação  da  outorga  objetivando  continuar  a  executar  o  serviço  pelo  decênio  de  2004  a  2014.  
Considerando que o prazo legal vigente à época, para a apresentação do pleito renovatório, era o compreendido 
entre os dias 1.11.2003 e 1.2.2004, constata-se que o requerimento foi apresentado de forma tempestiva.

7.1.  O Processo foi alvo de várias análises desta Pasta de modo que a Interessada, sempre que intimada à apresentar 
os documentos instrutórios sempre apresentou resposta às exigências formuladas por esta Pasta. O pleito chegou a 
contar inclusive com manifestações técnica e jurídica favoráveis à renovação da outorga. Registra-se que, na época 
dessas manifestações, a competência para a renovação da outorga de OM era do Presidente da República, razão pela  
qual o feito foi encaminhado à Casa Civil da Presidência da República em meados de 2010, para a tomada de 
decisão por parte da autoridade competente. Sucede que a decisão não foi tomada por quem de direito à época e em 
meados de 2012 o feito foi restituído a esta Pasta, para reavaliação do novo titular da Pasta. Em razão da mudança  
de  competência,  para  a  tomada de  decisão  o  pleito  foi  submetido  à  deliberação  do  titular  desta  Pasta.  Como  
resultado, foi editada a Portaria n.º 266, de 28.8.2013, publicada no D.O.U. de 13.11.2014, por intermédio da qual o 
então Ministro de Estado das Comunicações, Paulo Bernardo Silva, renovar a concessão pelo prazo de dez anos, a  
partir de 1.5.2004 (evento SEI n.º3122941, fl.6). Apesar disso, o feito não foi encaminhado ao Congresso Nacional, 
para deliberação acerca do assunto, razão pela qual a referida Portaria não produziu seus efeitos. 

7.2. Considerando que o decênio de 2004 a 2014 se encerrou e não houve a prolação de decisão conclusiva acerca da 
renovação (com a devida deliberação do Congresso Nacional), se entende que houve a perda do objeto dos autos,  
sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter precário, não impedindo, portanto, a renovação do período  
que ora se examina.

7.3. Diante desse contexto fático é importante que se reconheça que inexiste nos autos elemento que indique espécie 
de desídia da Interessada que tenha contribuído para a mora processual.
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7.4.  Nessa  acepção  é  importante  reconhecer  que  insuficiências  materiais  e  humanas  constituem uma realidade 
burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em 
geral. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,  
o que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela  
assoberbada máquina administrativa.

7.5.  Esta  Pasta  possui  grande  dificuldade  em  efetuar  análise  dos  pedidos  realizados  pelas 
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que 
exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica 
necessária para tanto. O que se busca, diante desse necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem  
cronológica de suas apresentações, de modo que os processos mais recentes são analisados após a conclusão dos  
processos mais antigos.

7.6. Evidencia-se,  assim,  que esta  Pasta  vem buscando,  apesar  das  dificuldades,  atender  todo o  País  de  forma 
responsável.

 

Dadas  as  circunstâncias  fáticas  e  a  fundamentação  apresentada  pelo  setor  responsável,  não  se  pode 
imputar  à  parte  interessada  qualquer  responsabilidade  decorrente  da  não  renovação.  Consoante  se 
verifica, o então Ministério das Comunicações, órgão competente do Poder Executivo para analisar o 
pedido de renovação, concluiu pelo deferimento do pleito e encaminhou o processo à Casa Civil  da 
Presidência da República para expedição do decreto renovatório, tendo em vista que a competência para 
prática do ato, à época, era do Exmo. Presidente da República. Todavia, feito foi restituído a esta Pasta, 
para  reavaliação,  sem  maiores  esclarecimentos. Nesse  ínterim,  o  prazo  da  concessão  venceu  sem 
manifestação conclusiva do Poder Pública sobre a renovação.

 

No que se refere ao período atual – 2014 a 2024, o requerimento foi apresentado tempestivamente, 
consoante observou a Secretaria de Radiodifusão. O documento foi subscrito por Waldecir José Sabioni, 
administrador  da  entidade,  nos  termos  da  Cláusula  Décima  Quinta  do  Contrato  Social  Consolidado 
na  alteração contratual de 19.3.2010 (Doc. SEI nº 2429688 - Proc. 01250-072888/2017-50), não tendo 
sido  verificado  qualquer  irregularidade.  Assim,  cabe avançar  na  análise,  com  a  verificação  do 
atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a 
adequação  da  documentação  apresentada,  conforme  a "Lista  de  Verificação  de  Documentos" (SEI  nº 
3122024). 

 

Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo renovatório ser 
instruído com os seguintes documentos, in verbis:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo  
de  outros  documentos  supervenientes  que  passarem  a  ser  exigidos  pela  legislação  pertinente,  para  fins  de  
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I  -  ato  constitutivo  e  suas  alterações,  registrados  ou  arquivados  no  órgão  competente,  constando,  dentre  seus  
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral  
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma  
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,  
exceto  quando  a  pessoa  jurídica  ainda  não  houver  completado  um  exercício  fiscal,  hipótese  em  que  deverá  
apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)



VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e  
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de  
certidão negativa,  nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº  5.452,  de 1º  de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica,  que  ateste  que  as  características  técnicas  da  estação  se  encontram  em  conformidade  com  a  última  
autorização do órgão competente  do Poder  Executivo federal,  acompanhado da Anotação de  Responsabilidade 
Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

Ademais,  por obediência ao disposto no art.  15,  §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de  
Radiodifusão,  mostra-se  igualmente  necessária  a  apresentação  das  seguintes  declarações, quando 
pertinentes, por ocasião da renovação:

 
§ 2º   Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a que se refere o 
inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

II  -  nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  do  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes  do  mesmo  tipo  de  serviço  de  radiodifusão  na  localidade  em  que  a  concessão  ou  a  permissão  é  
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;  
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII -  a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações a processar o  
assentimento  prévio  junto  ao  órgão  competente,  se  a  localidade  referida  no  edital  estiver  situada  na  faixa  de 
fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; e 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX -  nenhum dos  sócios  ou dirigentes  da  pessoa jurídica  foi  condenado em decisão transitada  em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,  
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

Desde logo, verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas, conforme se verifica 
do documento SEI nº 3107157, contido no Processo nº 01250.036248/2018-67, inclusive a declaração, 
firmada pelo representante legal, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da 
entidade  se  encontra  condenado  em  decisão  transitada  em  julgado  ou  proferida  por  órgão  judicial 
colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

 

No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo e 
das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente (Doc. SEI nº 2429688, fls. 
2/55 - Proc. nº 01250.072888/2017-50 e nº 3123662) e certidão emitida pela Junta Comercial respectiva 



(Doc.  SEI  nº  2929899  -  Proc.  nº  01250.024616/2018-24), que  demonstram conformidade  do  quadro 
societário com  aquele  aprovado  por  esta  Pasta  Ministerial,  nos  termos  da NOTA  TÉCNICA  Nº 
9893/2018/SEI-MCTIC (Doc.  SEI  nº  3169344), além  de  indicar objeto  social  compatível  com  a 
execução do serviço. A esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

 
13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI n.º 2929899, fls. 4-
7), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados/conhecidos por esta  
Pasta, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Débora Nayara Albani Sabioni 9.700 9.700,00

Anna Paula Marques Sabioni 300 300,00

TOTAL 10.000 10.000,00

 

NOME CARGO

Débora Nayara Albani Sabioni Diretora

 

13.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da permissionária foram analisadas 
nos  autos  do  Processo  n.º01250.024035/2018-92.  No  bojo  daqueles  autos,  por  meio  da  Nota  Técnica  n.º 
9.893/2018/SEI-MC (cuja cópia se encontra colaciona nestes autos sob o evento SEI n.º3169344), foi constatado 
que as modificações societárias implementadas pela concessionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja 
vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.

 

 

Para  demonstrar  a  manutenção  da  qualificação  econômico-financeira  para  prestação  dos  serviços,  a 
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados, exigidos pela legislação 
de regência (doc. SEI nº 2429688 - Proc. nº 01250.072888/2017-50) e certidão negativa de falência ou 
recuperação  judicial expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica  (doc.  SEI  nº  0903724,  fl. 
4 - Proc.  nº  53900.077982/2015-35).  De  acordo  com  a  Secretaria  de  Radiodifusão, “Quanto 
à qualificação  econômico-financeira,  observa-se  que  foi  apresentado  o balanço  patrimonial  (evento 

SEI 2429688, fls. 59/66). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 0903724, 

fl.4)”.

 

A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das certidões negativas de 
débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e municipal, demonstrada também, nos 
termos exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa 
de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (doc. SEI nº 0499877, fl. 2 - Proc. 53900.022603/2015-70; 
nº  2840244;  e  nº  0181415,  fl.  39).  Vale  assinalar  que  algumas  das  certidões  remontam  à  data  de  
protocolização do feito, o que não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, 
em conformidade com o exigido. A questão não gera riscos ao poder público, pois, como será consignado 
mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade por ocasião da  
assinatura do aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do lapso 
temporal que envolve a edição de um ato administrativo complexo, como o presente.

 

Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta do 
processo administrativo em epígrafe a NOTA TÉCNICA Nº 18395/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 2123000), 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2842290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=6eaa3ac4bf0db63fe9b11d1743ba9b332006a430a2c108a0065dd510d74dea30
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102821&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=dfeec5ce55bbf16f86857a489328f6e0084c902f79be1ee3e68f984f06dade78
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3663289&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=720d5111ec82c45b356353ae106779063ce18638cf208a20d7405e41c8881d60
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3388741&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=61f0a33cf26ce4a058efdf176b0c730dc061614f286b31e48559fa45d73aaf95
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3397970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=457b03f59b956438b8fb7c9fbb1120ffb197244233d0ebe65c0c57214b269716


segundo  a  qual "o Laudo  de  Vistoria  Técnica  da  Estação, o  Laudo  de  Ensaio  do  transmissor  e  as 
declarações  apresentadas estão  em conformidade  com  a  última  autorização  do  poder  concedente  e 

norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de 

Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de 

Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para continuidade do processo de Renovação de 

Outorga".

 

Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a 
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de 
conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de acordo com consulta 
realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 1612796, fls. 5/6) constata-se que a 
Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de 
Fiscalização de Outorga - CGFI, nos termos do Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º  1715080), não está em 
trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a  
cassação.

 

Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada infração à 
regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão 
ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g"  
do  art.  38  da  Lei  nº  4.117/1962,  que  restringe a  participação,  pela  mesma pessoa,  em administração 
ou gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, na mesma localidade. É o que denota o Relatório extraído do Sistema de Acompanhamento 
de  Controle  Societário  - SIACCO (Doc.  SEI  nº 3079482), manifestando-se  a  Secretaria  de 
Radiodifusão nos seguintes termos:

 
14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n  . 236 de 28 de fevereiro de 1967, verifica-se que 
estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigente, conforme atesta a consulta  
realizada  ao  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle  Societário  –  SIACCO,  em  19.6.2018  (evento  SEI 
nº 3079482).

14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise nestes autos.

14.2. A Sra. Débora Nayara participa apenas da concessão objeto de análise nestes autos.

14.3. A Sra. Anna Paula participa apenas da concessão objeto de análise nestes autos.

 

Registre-se,  em  sequência,  que  constam  do  processo  em  testilha  diversos  outros  documentos  que 
comprovariam requisitos exigíveis  ao  tempo em que protocolizado o  pedido de  renovação,  mas  cuja 
análise deixou de ser indicada pelas normas atualmente vigentes, conforme já narrado.

 

Por fim, quanto à questão da adaptação da outorga objeto deste feito, impende registrar que a adaptação 
de  outorga  de  radiodifusão  cujo  período  de  vigência  se  encontrava expirado  aparentemente  não  é  a 
medida que revela a melhor técnica a ser  adotada pela administração,  uma vez que poderia ter  sido 
ultimado o feito renovatório de maneira precedente. Não obstante, na situação em apreço, a autorização 
para a adaptação já é ato consolidado pela Administração, derivado de manifestação válida do poder  
público,  devendo  ser  encontrada  solução  jurídica  que  garanta regularidade material  e  formal à 
situação constituída,  em  especial  para  que  seja  prestado  o  devido  respeito  ao  interesse  público,  no 
caso, consubstanciado  na  expectativa  de  continuidade  e  aprimoramento  técnico  do  serviço. Por  essa 
razão, poderá ter prosseguimento o processo de renovação, consoante o esclarecimentos prestados pela 
área técnica, que vale repisar:
6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada,  no  mesmo município  e  estado,  conforme se  depreende  do  termo aditivo  ao  contrato  de 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3564436&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=161f7c96d5274d9c05a3aec9fc3a64d6afd378a75e2f4a4da2fb913531bbba2e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2035992&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=130014fab50258595b55669864364f586559221706480083013e3c818db2a8b6
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1920719&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=e61bef27c9aa0e2e4d791a50e7761cdaf0b00aaae5717cf10908ae5a4300a1c6


concessão celebrado entre a União e a Interessada no dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 9.11.2016 (evento SEI 
n.º3122941, fl.3). O projeto técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta Pasta, conforme 
se verifica dos termos do Despacho n.º 352, datado em 27.3.2017, publicado no D.O.U. de 30.3.2027 (evento SEI  
n.º3169358,  fls.2/4).  O  canal  de  operação,  de  OM,  foi  inclusive  devolvido  à  União,  conforme  os  termos  do 
Despacho n.º 516/2017, publicado no D.O.U. de 5.5.2017 (evento SEI n.º3169358, fl.1). Se constata, portanto, que o 
procedimento de migração foi regularmente processado e concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos à 
renovação.

 

Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação 
da outorga foram analisados pelo setor responsável,  razão pela qual não se identifica,  nessa ocasião,  
qualquer outro óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 

Em  adendo  consigne-se  apenas  a necessidade  da  materialização de  termo  aditivo  junto  à  parte 
interessada  por este  Ministério, em  atendimento  ao  que  preconiza  o  art.  115  do  Regulamento  dos 
Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será 
firmado,  em  decorrência,  termo  aditivo  ao  contrato  referente  ao  serviço  objeto  da  renovação". Na 
oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual 
remanesce "a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação".

 

III - CONCLUSÃO

 

Diante  do  exposto, não  tendo  sido  vislumbradas  irregularidades  no  presente  processo,  opina-se  pelo 
prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos ao Gabinete do Sr. Ministro de Estado da 
Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações para prosseguimento.

 

É  o  Parecer,  produzido  e  assinado  eletronicamente  por  meio  do  Sistema  Sapiens  e  submetido 
à consideração superior.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 1º de agosto de 2018.

 

 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000069282201359 e da chave de 
acesso 4310691b
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Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
155125803  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a): 
DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 01-08-2018 18:55. Número de Série: 1787513. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-

DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 01158/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53000.069282/2013-59

INTERESSADO: RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, adaptada para frequência modulada, no Município de Birigui, 
Estado de São Paulo.

 

Aprovo o PARECER Nº 00842/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela 
Brasil.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais, 
como proposto.

 

Brasília, 02 de agosto de 2018.



 

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

 

 

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000069282201359 e da chave de 
acesso 4310691b

 

Documento  assinado eletronicamente  por  JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA,  de  acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
155299397  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a): 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 02-08-2018 11:31. Número de Série: 13692269. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação-Geral de Pós-outorgas 
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 15264/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53000.069282/2013-59

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Clube de Birigui Ltda., relativo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptada para frequência modulada no município de Birigui, estado de São Paulo, referente ao período de
1.5.2014 a 1.5.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu art.
223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais do
serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº
52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e
concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº
9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo
artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao
Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular instrução do
processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.
6. A outorga da concessão, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média,

de caráter regional, se materializou nos termos da Portaria MVOP n.º 492, de 31.5.1948. A concessão foi
renovada por dez anos, a partir de 1.5.1994, nos termos do Decreto s./n.º, datado em 6.11.1997, publicado no
Diário Oficial da União - D.O.U. de 7.11.1997 (evento SEI n.º3122941, fl.8), chancelado pelo Decreto
Legislativo n.º 77, de 2001, publicado D.O.U. de 23.4.2001 (evento SEI n.º3122941, fl.7). Com efeito, a
concessão se encontra vencida desde 1.5.2004.

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme se
depreende do termo aditivo ao contrato de concessão celebrado entre a União e a
Interessada no dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 9.11.2016 (evento SEI n.º3122941,
fl.3). O projeto técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta
Pasta, conforme se verifica dos termos do Despacho n.º 352, datado em 27.3.2017,
publicado no D.O.U. de 30.3.2027 (evento SEI n.º3169358, fls.2/4). O canal de operação,
de OM, foi inclusive devolvido à União, conforme os termos do Despacho n.º
516/2017, publicado no D.O.U. de 5.5.2017 (evento SEI n.º3169358, fl.1). Se constata,
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portanto, que o procedimento de migração foi regularmente processado e
concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos à renovação.
6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no
instrumento de outorga original, como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é a
inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de
2013).

7. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53000.005303/2004-17, em 6.2.2004, a
Interessada manifestou interesse na renovação da outorga objetivando continuar a executar o serviço pelo
decênio de 2004 a 2014. Considerando que o prazo legal vigente à época, para a apresentação do pleito
renovatório, era o compreendido entre os dias 1.11.2003 e 1.2.2004, constata-se que o requerimento foi
apresentado de forma tempestiva.

7.1.  O Processo foi alvo de várias análises desta Pasta de modo que a Interessada, sempre
que intimada à apresentar os documentos instrutórios sempre apresentou resposta às
exigências formuladas por esta Pasta. O pleito chegou a contar inclusive com
manifestações técnica e jurídica favoráveis à renovação da outorga. Registra-se que, na
época dessas manifestações, a competência para a renovação da outorga de OM era do
Presidente da República, razão pela qual o feito foi encaminhado à Casa Civil da
Presidência da República em meados de 2010, para a tomada de decisão por parte da
autoridade competente. Sucede que a decisão não foi tomada por quem de direito à época e
em meados de 2012 o feito foi restituído a esta Pasta, para reavaliação do novo titular da
Pasta. Em razão da mudança de competência, para a tomada de decisão o pleito foi
submetido à deliberação do titular desta Pasta. Como resultado, foi editada a Portaria n.º
266, de 28.8.2013, publicada no D.O.U. de 13.11.2014, por intermédio da qual o então
Ministro de Estado das Comunicações, Paulo Bernardo Silva, renovar a concessão pelo
prazo de dez anos, a partir de 1.5.2004 (evento SEI n.º3122941, fl.6). Apesar disso, o feito
não foi encaminhado ao Congresso Nacional, para deliberação acerca do assunto, razão
pela qual a referida Portaria não produziu seus efeitos. 
7.2. Considerando que o decênio de 2004 a 2014 se encerrou e não houve a prolação de
decisão conclusiva acerca da renovação (com a devida deliberação do Congresso
Nacional), se entende que houve a perda do objeto dos autos, sendo o serviço mantido em
funcionamento em caráter precário, não impedindo, portanto, a renovação do período que
ora se examina.
7.3. Diante desse contexto fático é importante que se reconheça que inexiste nos autos
elemento que indique espécie de desídia da Interessada que tenha contribuído para a mora
processual.
7.4. Nessa acepção é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas
constituem uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um
quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da prestação
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que,
ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.
7.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro
diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. O que se busca, diante
desse necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem cronológica de suas
apresentações, de modo que os processos mais recentes são analisados após a conclusão
dos processos mais antigos.
7.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender
todo o País de forma responsável.

 
8. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota, protocolizado em 27.11.2013,

a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10
(dez) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação de interesse na renovação da
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delegação se deu entre 01.11.2013 e 01.2.2014, verifica-se que a manifestação da Interessada foi
TEMPESTIVA.

9. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de
outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

10. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode
inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3122024.

11. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de
processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e
administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

12. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que a
execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa, está
sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que foi apresentado o balanço
patrimonial (evento SEI 2429688, fls. 59/66). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento
SEI 0903724, fl.4). Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal,
estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma
daquelas esferas. 

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 2929899, fls. 4-7), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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NOME COTAS VALOR (R$)
Débora Nayara Albani Sabioni 9.700 9.700,00
Anna Paula Marques Sabioni 300 300,00
TOTAL 10.000 10.000,00

 

NOME CARGO
Débora Nayara Albani Sabioni Diretora

13.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da
permissionária foram analisadas nos autos do Processo n.º01250.024035/2018-92.
No bojo daqueles autos, por meio da Nota Técnica n.º 9.893/2018/SEI-MC (cuja
cópia se encontra colaciona nestes autos sob o evento SEI n.º3169344), foi
constatado que as modificações societárias implementadas pela
concessionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista o
preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.

14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro
de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e
dirigente, conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, em 19.6.2018 (evento SEI nº 3079482).

14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise
nestes autos.
14.2. A Sra. Débora Nayara participa apenas da concessão objeto de análise nestes
autos.
14.3. A Sra. Anna Paula participa apenas da concessão objeto de análise nestes autos.

15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de
acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º
1612796, fls. 5/6) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme
informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, nos termos do Despacho
Interno CGFI (evento SEI n.º 1715080), não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado
em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

16. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota Técnica n.º
18.395/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2123000), da lavra de engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada
atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta
tecnicamente a ser renovada.

17. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o
deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados
à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
devendo o processo ser remetido à Conjur.

19. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem dispostas no
campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo.
Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 

(assinado eletronicamente)
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CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA
Técnico de Nível Superior

 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 15.264/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 15.264/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 
(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017,
publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível
Superior, em 16/07/2018, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 16/07/2018, às 18:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 16/07/2018, às 18:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de Outorga
de Radiodifusão Comercial, em 16/07/2018, às 19:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3122038 e o código CRC E8CE3ADB.

 

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, nno uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
 o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de
2017, e o que consta do Processo Administrativo nº 53000.069282/2013-59, invocando as razões presentes
na Nota Técnica nº 15.264/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº ___________________, da
Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 
R E S O L V E:
 

Art. 1º  Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 01 de maio de 2014, a concessão outorgada à Radio Clube de Birigui Ltda., nos termos
da Portaria MVOP n.º 492, de 31 de maio de 1948, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Birigui, estado de São Paulo, serviço esse
posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União
de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º

53000.069282/2013-59, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de maio
de 2014, a concessão outorgada à Radio Clube de Birigui Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.º 492, de 31
de maio de 1948, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, no município de Birigui, estado de São Paulo, serviço esse posteriormente adaptado para a execução
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7
de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.
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Respeitosamente,
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 3122038



 

 

53000.069282/2013-59

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 10 de outubro de 2018.

Ao Protocolo da SUPAR

Ao Protocolo da SAJ

Ao Protocolo da SAG

 

 

 

 

Assunto: EXM 461 2018 MCTIC

 

 

 

1.             Encaminha, para providências, a EXM 461 2018 MCTIC.

 

CARLOS HENRIQUE T. BOTELHO

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a) (GR V), em 10/10/2018, às 15:17,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0838841 e o código CRC 25D81187 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.069282/2013-59 SEI  nº 0838841

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


1

Lais Regina Ghelere Martins Fortes

De: Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho
Enviado em: quinta-feira, 3 de janeiro de 2019 15:20
Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da 

Silva
Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini 
Nery; Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar 
Almeida Felippetto

Assunto: devolução 1 - EMs radiodifusão
Anexos: Despacho de devolução das EMs de Radiodifusão_2.docx

Prezado André, 

Considerando a posse do Presidente da República e dos novos Ministros de Estado, solicito a devolução das 
Exposições de Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e 
Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da 
pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais.

Segue arquivo de despacho em anexo. 
 
Informo que na sequencia encaminharemos mais EMs para devolução. 
 
 
53900.043270/2015-12 - Exposição de Motivos 513 2018 MCTIC (0920543) 
53900.044560/2015-83 - Exposição de Motivos 526 2018 MCTIC (0923886)  
53900.034520/2015-23 - Exposição de Motivos 525 2018 MCTIC (0923849)  
53000.043010/2012-48 - Exposição de Motivos 502 2018 MCTIC (0929173)  
53000.007050/2013-15 - Exposição de Motivos 195 2017 MCTIC (0261749)  
53000.030840/2012-13  - Exposição de Motivos 446 2017 MCTIC (0272018)  
53000.054050/2012-15 –  Exposição de Motivos 158 2017 MCTIC (0214367)  
53900.001270/2016-26 - Exposição de Motivos 511 2018 MCTIC (0920350)  
53900.005300/2014-11 - Exposição de Motivos 538 2018 MCTIC (0919449)  
00020.000700/2018-01 - Ofício nº 1764/2018/SE/CC-PR 
53000.042414/2013-03 EM nº 00546/2018 MCTIC 
53000.056214/2011-68 EM nº 00285/2017 MCTIC 
53000.052684/2013-14 EM nº 00568/2017 MCTIC 
53000.009024/2012-32 EM nº 00555/2018 MCTIC 
53000.027244/2009-42 EM nº 00557/2018 MCTIC 
53000.006934/2013-44 EM nº 00379/2018 MCTIC 
53900.025904/2015-55 EM nº 00418/2017 MCTIC 
53900.026664/2015-14 EM nº 00487/2018 MCTIC 
01250.031531/2017-11  EM nº 00231/2018 do MCTIC 
53900.050381/2015-85 – EM nº 00528/2018 MCTIC 
53900.017091/2015-20 - EM nº 00520/2018 MCTIC 
53900.013241/2015-26 – EM nº 00532/2018 do MCTIC 
53000.034031/2012-72 – EM nº 00491/2018 do MCTIC 
53900.037331/2014-21 – EM nº 00515/2018 MCTIC 
53670.001341/2001-65 – EM nº 00505/2018 do MCTIC 
53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
53000.053969/2012-91  EM nº 1009/2017 
53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
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53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
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53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
53900.038863/2014-86  EM nº 0722/2017 
53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
53900.007823/2014-92  EM nº 0413/2018 
53000.056610/2011-95  - Exposição de Motivos 256 2017 MCTIC (0245200) 
53900.001600/2016-83  - Exposição de Motivos 434 2018 MCTIC (0808564) 
53000.004800/2014-70 - Exposição de Motivos 402 2018 MCTIC (0767216)  
53000.056630/2011-66  - Exposição de Motivos 465 2018 MCTIC (0837828) 
53000.065990/2005-19 - Exposição de Motivos 436 2018 MCTIC (0808669)  
53000.066680/2011-51 - Exposição de Motivos 258 2016 MCTIC (0122481)  
53900.042394/2016-61 - EM nº 00462/2018 MCTIC 
01250.057354/2017-01 - EM nº 00426/2018 MCTIC 
 
53900.029584/2016-93 - EM nº 00440/2018 MCTIC 
53710.000474/2002-81 - EM nº 00423/2018 MCTIC 
53900.043984/2015-21 - Exposição de Motivos 400 2018 MCTIC (0785230) 
53000.006934/3013-44 - Exposição de Motivos 379 2018 MCTIC (0785031) 
53900.012814/2014-13 - Exposição de Motivos 398 2018 MCTIC (0784994) 
53900.041594/2015-16 - Exposição de Motivos 358 2018 MCTIC (0765330) 
53900.012614/2016-22 - Exposição de Motivos 371 2018 MCTIC (0765042) 
53900.045664/2016-96 - Exposição de Motivos 365 2018 MCTIC (0764846) 
53900.035364/2014-37 - Exposição de Motivos 355 2018 MCTIC (0736222) 
53900.043814/2015-46 - Exposição de Motivos 340 2018 MCTIC (0732911) 
53900.017084/2015-28 - Exposição de Motivos 298 2018 MCTIC (0702280) 
53000.043064/2012-11 -  Exposição de Motivos 255 2018 MCTIC (0677009) 
53900.049324/2015-53 - Exposição de Motivos 215 2018 MCTIC (0676890) 
53900.041564/2015-18 - Exposição de Motivos 271 2018 MCTIC (0676554) 
53000.013424/2014-12 - Exposição de Motivos 193 2018 MCTIC (0652648) 
53000.058134/2011-47 - Exposição de Motivos 273 2017 MCTIC (0246722) 
53000.048414/2012-28 - Exposição de Motivos 234 2017 MCTIC (0246175) 
53000.050644/2012-57 - Exposição de Motivos 107 2018 MCTIC (0554563) 
53000.026302/2013-05 ---- EXM 406  2017  MCTIC 
01250.040812/2018-46 ---- EXM 498 2018  MCTIC 
53000.006332/2012-14--- Exposição de Motivos 134/2016 (0036529) 
53740.000282/2002-18--- Exposição de Motivos 1020 2017 MCTIC (0360501) 
53900.010232/2014-01--- Exposição de Motivos 444 2018 MCTIC (0838630) 
53000.069282/2013-59 --- Exposição de Motivos 461 2018 MCTIC (0838822) 
53900.013262/2015-41--- Exposição de Motivos 447 2018 MCTIC (0837186) 
53000.060582/2013-72--- Exposição de Motivos 446 2018 MCTIC (0836564) 
53000.061812/2011-59--- Exposição de Motivos 972 2017 MCTIC (0358122) 
01250.000252/2018-97 --- Exposição de Motivos 431 2018 MCTIC (0808692) 
53900.017145/2015-57 - Exposição de Motivos 521 2018 MCTIC (0923054) 
53000.022925/2012-10 - Exposição de Motivos 501 2018 MCTIC (0929356) 
53000.055599/2007-60 - Exposição de Motivos 484 2017 MCTIC (0275926) 
53000.065155/2013-81 - Exposição de Motivos 441 2017 MCTIC (0272465) 
53000.051815/2010-01 - Exposição de Motivos 539 2018 MCTIC (0918494) 
53000.069265/2013-11 - Exposição de Motivos 624 2017 MCTIC (0303292) 
53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018   
53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC   
01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC   
53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC   
53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC   
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53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC   
53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC   
53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC   
53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC   
53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC   
53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC   
53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC   
53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC   
53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC   
53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC   
53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC   
53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC   
53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC   
53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC   
53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC   
53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC   
53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC   
53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC   
53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC   
53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC   
53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC   
53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC   
53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC   
53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC   
53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC   
00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC   
53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC   
53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC   
53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC   
53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC   
53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC   
53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC   
53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC   
53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC    
53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC   
53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC   
53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC   
53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC   
53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC   
53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC   
53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC   
53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 
53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  
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53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-
24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-
21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-
12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-
40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-
17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-
30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-
53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-
13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

53000.065763/2013-
95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-
04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-
70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-
01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-
61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-
29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-
35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-
69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-
30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-
15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-
82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  
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53900.029293/2014-
33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 
 
 
 
 
Att, 
 
Ana Carolina Tannuri Laferté  
Subchefe Adjunta de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil 
Tel. 3411 2053 / 2040  
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E-mail - 0995194

Data de Envio: 
  21/01/2019 10:29:50

De: 
  PR/Protocolo Central <codoc.protocolocentral@presidencia.gov.br>

Para:
    codin.ccivil@mctic.gov.br

Assunto: 
  devolução da exm 461 2018 MCTIC

Mensagem: 
  Considerando a posse do Presidente da República e dos novos Ministros de Estado, solicito a devolução das
Exposições de Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e
Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da
pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais

Anexos:
    Devolução 2 - EMs Radiodifusão - SAJ.pdf
    E_mail_0995190_Devolucao_1___EMs_Radiodifusao___SAJ.pdf



EM nº 00318/2019 MCTIC

 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53000.069282/2013-59,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  15.264/2018/SEI-

MCTIC,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º  842/2018/CONJUR-MCTIC,  aprovado  pelo 

Despacho  nº  01158/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  do  Coordenador-Geral  de  Assuntos 

Jurídicos de Comunicação, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, da Consultoria Jurídica 

atuante deste MCTIC, acompanhados da Portaria nº 3.980/2018/SEI-MCTIC, de 06 de agosto de 

2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U de 10 de agosto de 2018 que renova, pelo prazo 

de dez anos, a contar de 01 de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Clube de Birigui Ltda. 

(CNPJ nº 45.379.260/0001-58), nos termos da Portaria MVOP n.º 492, de 31 de maio de 1948, para 

executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  onda  média, 

posteriormente adaptado ao serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 

de Birigui, estado de São Paulo.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação-Geral de Pós-outorgas 
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 15264/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53000.069282/2013-59

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Clube de Birigui Ltda., relativo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptada para frequência modulada no município de Birigui, estado de São Paulo, referente ao período de
1.5.2014 a 1.5.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu art.
223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais do
serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº
52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e
concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº
9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo
artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao
Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular instrução do
processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.
6. A outorga da concessão, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média,

de caráter regional, se materializou nos termos da Portaria MVOP n.º 492, de 31.5.1948. A concessão foi
renovada por dez anos, a partir de 1.5.1994, nos termos do Decreto s./n.º, datado em 6.11.1997, publicado no
Diário Oficial da União - D.O.U. de 7.11.1997 (evento SEI n.º3122941, fl.8), chancelado pelo Decreto
Legislativo n.º 77, de 2001, publicado D.O.U. de 23.4.2001 (evento SEI n.º3122941, fl.7). Com efeito, a
concessão se encontra vencida desde 1.5.2004.

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme se
depreende do termo aditivo ao contrato de concessão celebrado entre a União e a
Interessada no dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 9.11.2016 (evento SEI n.º3122941,
fl.3). O projeto técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta
Pasta, conforme se verifica dos termos do Despacho n.º 352, datado em 27.3.2017,
publicado no D.O.U. de 30.3.2027 (evento SEI n.º3169358, fls.2/4). O canal de operação,
de OM, foi inclusive devolvido à União, conforme os termos do Despacho n.º
516/2017, publicado no D.O.U. de 5.5.2017 (evento SEI n.º3169358, fl.1). Se constata,
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portanto, que o procedimento de migração foi regularmente processado e
concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos à renovação.
6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no
instrumento de outorga original, como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é a
inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de
2013).

7. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53000.005303/2004-17, em 6.2.2004, a
Interessada manifestou interesse na renovação da outorga objetivando continuar a executar o serviço pelo
decênio de 2004 a 2014. Considerando que o prazo legal vigente à época, para a apresentação do pleito
renovatório, era o compreendido entre os dias 1.11.2003 e 1.2.2004, constata-se que o requerimento foi
apresentado de forma tempestiva.

7.1.  O Processo foi alvo de várias análises desta Pasta de modo que a Interessada, sempre
que intimada à apresentar os documentos instrutórios sempre apresentou resposta às
exigências formuladas por esta Pasta. O pleito chegou a contar inclusive com
manifestações técnica e jurídica favoráveis à renovação da outorga. Registra-se que, na
época dessas manifestações, a competência para a renovação da outorga de OM era do
Presidente da República, razão pela qual o feito foi encaminhado à Casa Civil da
Presidência da República em meados de 2010, para a tomada de decisão por parte da
autoridade competente. Sucede que a decisão não foi tomada por quem de direito à época e
em meados de 2012 o feito foi restituído a esta Pasta, para reavaliação do novo titular da
Pasta. Em razão da mudança de competência, para a tomada de decisão o pleito foi
submetido à deliberação do titular desta Pasta. Como resultado, foi editada a Portaria n.º
266, de 28.8.2013, publicada no D.O.U. de 13.11.2014, por intermédio da qual o então
Ministro de Estado das Comunicações, Paulo Bernardo Silva, renovar a concessão pelo
prazo de dez anos, a partir de 1.5.2004 (evento SEI n.º3122941, fl.6). Apesar disso, o feito
não foi encaminhado ao Congresso Nacional, para deliberação acerca do assunto, razão
pela qual a referida Portaria não produziu seus efeitos. 
7.2. Considerando que o decênio de 2004 a 2014 se encerrou e não houve a prolação de
decisão conclusiva acerca da renovação (com a devida deliberação do Congresso
Nacional), se entende que houve a perda do objeto dos autos, sendo o serviço mantido em
funcionamento em caráter precário, não impedindo, portanto, a renovação do período que
ora se examina.
7.3. Diante desse contexto fático é importante que se reconheça que inexiste nos autos
elemento que indique espécie de desídia da Interessada que tenha contribuído para a mora
processual.
7.4. Nessa acepção é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas
constituem uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um
quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da prestação
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que,
ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.
7.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro
diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. O que se busca, diante
desse necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem cronológica de suas
apresentações, de modo que os processos mais recentes são analisados após a conclusão
dos processos mais antigos.
7.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender
todo o País de forma responsável.

 
8. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota, protocolizado em 27.11.2013,

a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10
(dez) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação de interesse na renovação da
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delegação se deu entre 01.11.2013 e 01.2.2014, verifica-se que a manifestação da Interessada foi
TEMPESTIVA.

9. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de
outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

10. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode
inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3122024.

11. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de
processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e
administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

12. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que a
execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa, está
sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que foi apresentado o balanço
patrimonial (evento SEI 2429688, fls. 59/66). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento
SEI 0903724, fl.4). Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal,
estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma
daquelas esferas. 

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 2929899, fls. 4-7), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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NOME COTAS VALOR (R$)
Débora Nayara Albani Sabioni 9.700 9.700,00
Anna Paula Marques Sabioni 300 300,00
TOTAL 10.000 10.000,00

 

NOME CARGO
Débora Nayara Albani Sabioni Diretora

13.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da
permissionária foram analisadas nos autos do Processo n.º01250.024035/2018-92.
No bojo daqueles autos, por meio da Nota Técnica n.º 9.893/2018/SEI-MC (cuja
cópia se encontra colaciona nestes autos sob o evento SEI n.º3169344), foi
constatado que as modificações societárias implementadas pela
concessionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista o
preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.

14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro
de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e
dirigente, conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, em 19.6.2018 (evento SEI nº 3079482).

14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise
nestes autos.
14.2. A Sra. Débora Nayara participa apenas da concessão objeto de análise nestes
autos.
14.3. A Sra. Anna Paula participa apenas da concessão objeto de análise nestes autos.

15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de
acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º
1612796, fls. 5/6) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme
informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, nos termos do Despacho
Interno CGFI (evento SEI n.º 1715080), não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado
em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

16. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota Técnica n.º
18.395/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2123000), da lavra de engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada
atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta
tecnicamente a ser renovada.

17. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o
deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados
à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
devendo o processo ser remetido à Conjur.

19. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem dispostas no
campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo.
Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 

(assinado eletronicamente)
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CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA
Técnico de Nível Superior

 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 15.264/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 15.264/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 
(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017,
publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível
Superior, em 16/07/2018, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 16/07/2018, às 18:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 16/07/2018, às 18:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de Outorga
de Radiodifusão Comercial, em 16/07/2018, às 19:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3122038 e o código CRC E8CE3ADB.

 

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, nno uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
 o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de
2017, e o que consta do Processo Administrativo nº 53000.069282/2013-59, invocando as razões presentes
na Nota Técnica nº 15.264/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº ___________________, da
Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 
R E S O L V E:
 

Art. 1º  Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 01 de maio de 2014, a concessão outorgada à Radio Clube de Birigui Ltda., nos termos
da Portaria MVOP n.º 492, de 31 de maio de 1948, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Birigui, estado de São Paulo, serviço esse
posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União
de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º

53000.069282/2013-59, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de maio
de 2014, a concessão outorgada à Radio Clube de Birigui Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.º 492, de 31
de maio de 1948, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, no município de Birigui, estado de São Paulo, serviço esse posteriormente adaptado para a execução
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7
de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.
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Respeitosamente,
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 3122038



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - 
CORSA

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-
DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00842/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53000.069282/2013-59

INTERESSADOS: RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio Clube de Birigui Ltda. com o objetivo de permanecer 
explorando o serviço de radiodifusão sonora inicialmente outorgado em onda média e posteriormente adaptado para 
frequência modulada, no Município de Birigui, Estado de São Paulo, referente ao período de 1.5.2014 a 1.5.2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 
5.785/1972,  com as  alterações  promovidas  pela  Lei  nº  13.424/2017,  previsão  pormenorizada  pelo  disposto  no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações  
promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III.  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  15264/2018/SEI-
MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente  
conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações para  
decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da República para conhecimento e envio  ao Congresso 
Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 
113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.

VI.  Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da  
assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pelo restituição do feito para prosseguimento.

 

 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  a  requerimento  da Rádio  Clube  de 
Birigui Ltda. e encaminhado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão para  análise  e  manifestação 
dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora 
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora inicialmente outorgado em onda média e 
posteriormente adaptado para  frequência  modulada,  no  Município  de Birigui,  Estado  de  São  Paulo, 
referente ao período de 1.5.2014 a 1.5.2024.

 



Conforme narra  a NOTA TÉCNICA Nº  15264/2018/SEI-MCTIC, que  confeccionada e  aprovada  pelos 
agentes  públicos  competentes  inicialmente  remeteu  o  feito,  eis  o  histórico  da  outorga  em  questão,  
consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3122038):

 
6. A outorga da concessão, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter regional,  se 
materializou nos termos da Portaria MVOP n.º 492, de 31.5.1948. A concessão foi renovada por dez anos, a partir de  
1.5.1994, nos termos do Decreto s./n.º, datado em 6.11.1997, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
7.11.1997 (evento SEI n.º3122941, fl.8), chancelado pelo Decreto Legislativo n.º 77, de 2001, publicado D.O.U. de 
23.4.2001 (evento SEI n.º3122941, fl.7). Com efeito, a concessão se encontra vencida desde 1.5.2004.

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada,  no  mesmo município  e  estado,  conforme se  depreende  do  termo aditivo  ao  contrato  de 
concessão celebrado entre a União e a Interessada no dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 9.11.2016 (evento SEI 
n.º3122941, fl.3). O projeto técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta Pasta, conforme 
se verifica dos termos do Despacho n.º 352, datado em 27.3.2017, publicado no D.O.U. de 30.3.2027 (evento SEI  
n.º3169358,  fls.2/4).  O  canal  de  operação,  de  OM,  foi  inclusive  devolvido  à  União,  conforme  os  termos  do 
Despacho n.º 516/2017, publicado no D.O.U. de 5.5.2017 (evento SEI n.º3169358, fl.1). Se constata, portanto, que o 
procedimento de migração foi regularmente processado e concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos à 
renovação.

6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no instrumento de outorga original,  
como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é a inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de 
7.11.2013, publicado no D.O.U. de 2013).

 

No  requerimento  protocolado  em  27.11.2013  (Doc.  SEI  nº  0181415,  fls.  2/3),  a  entidade  solicitou 
renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação 
pela Secretaria  de  Radiodifusão  na  mencionada  NOTA TÉCNICA, opinou-se,  ao  fim  da  instrução 
processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela  
análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os 
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual 

opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, 

sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito".

 

É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

 

Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução Advocacia-
Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas  
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída 
pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões 
atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e 
demais  aspectos  jurídicos  correlatos  são  atribuições  das  Consultorias  Jurídicas,  sendo  certo  que  os 
assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos fáticos relacionados ao exame de 
casos,  tais  como a  autenticidade  dos  documentos  acostados  aos  autos,  são  de  atribuição  dos  órgãos  
técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 

Consequentemente,  na  hipótese  em  apreço compete  a  este  órgão  jurídico  consultivo  analisar  a 
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as 
regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o 
processo  administrativo  no  âmbito  da  Administração  Pública  Federal,  e,  em  especial,  a  legislação 
específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
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Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao 
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº  
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto 
nº  9.138/2017,  que  alterou  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado pelo  Decreto  nº 
52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à 
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 

Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, 
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e 
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados 
diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas 

as disposições desta Lei".

 

Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de  
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão 
de  sua  possível  renovação.  Nessa  linha,  a  própria  Constituição  Federal,  em seu  artigo  223, caput e 
parágrafos,  trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de 
radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de 
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 

Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de 
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por 
sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de  
efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 

Coube  ao  já  citado Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do 
cumprimento  pela  empresa,  de  seu  contrato  de  concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e 

regulamentares,  bem como das  finalidades  educacionais,  culturais  e  morais  a  que  se  obrigou,  e  de 

persistirem  a  possibilidade  técnica  e  o  interesse  público  em  sua  existência".  A questão  também  é 
abordada  no  art.  2º  da  Lei nº  5.785/1972,  que  preconiza  ficar  a  eventual  renovação  de  outorga  de 
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 

legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 

No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o legislador  ordinário  assinalou,  ainda, 
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim 
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os 
prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e 

de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 

Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão,  a  Lei nº 5.785/1972  assevera que as  entidades  interessadas  na  renovação  do  período 



da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do 
Poder  Executivo "durante  os  doze  meses  anteriores  ao  término  do  respectivo  prazo  da 

outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º 
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido 

de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 

Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços 
de  Radiodifusão,  determina  que  os  pedidos  de  renovação  de  permissão  outorgada para  exploração 
de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de 

Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando 

a  permissão  ou  declarando-a perempta". Referida  regra  encontra-se  atualizada  pela  aplicação  do 
parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto 
Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  ao  então  criado  Ministério  das  Comunicações,  com  a 
sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para tratar 
dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 

Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que 
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação 
das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em 
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 

Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos 
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 

Como  já  relatado,  a  Secretaria  de  Radiodifusão opinou  pelo  deferimento  do  pedido  de 
renovação. Destaca-se o fato de que a outorga encontra-se vencida desde 1.5.2004. Quanto ao decênio 
de 2004 a 2014, a entidade apresentou pedido de renovação, mas não houve decisão definitiva do Poder 
Público acerca do assunto. Quanto ao ponto, assim esclareceu a Secretaria de Radiodifusão:

 
7. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53000.005303/2004-17, em 6.2.2004, a Interessada manifestou 
interesse  na  renovação  da  outorga  objetivando  continuar  a  executar  o  serviço  pelo  decênio  de  2004  a  2014.  
Considerando que o prazo legal vigente à época, para a apresentação do pleito renovatório, era o compreendido 
entre os dias 1.11.2003 e 1.2.2004, constata-se que o requerimento foi apresentado de forma tempestiva.

7.1.  O Processo foi alvo de várias análises desta Pasta de modo que a Interessada, sempre que intimada à apresentar 
os documentos instrutórios sempre apresentou resposta às exigências formuladas por esta Pasta. O pleito chegou a 
contar inclusive com manifestações técnica e jurídica favoráveis à renovação da outorga. Registra-se que, na época 
dessas manifestações, a competência para a renovação da outorga de OM era do Presidente da República, razão pela  
qual o feito foi encaminhado à Casa Civil da Presidência da República em meados de 2010, para a tomada de 
decisão por parte da autoridade competente. Sucede que a decisão não foi tomada por quem de direito à época e em 
meados de 2012 o feito foi restituído a esta Pasta, para reavaliação do novo titular da Pasta. Em razão da mudança  
de  competência,  para  a  tomada de  decisão  o  pleito  foi  submetido  à  deliberação  do  titular  desta  Pasta.  Como  
resultado, foi editada a Portaria n.º 266, de 28.8.2013, publicada no D.O.U. de 13.11.2014, por intermédio da qual o 
então Ministro de Estado das Comunicações, Paulo Bernardo Silva, renovar a concessão pelo prazo de dez anos, a  
partir de 1.5.2004 (evento SEI n.º3122941, fl.6). Apesar disso, o feito não foi encaminhado ao Congresso Nacional, 
para deliberação acerca do assunto, razão pela qual a referida Portaria não produziu seus efeitos. 

7.2. Considerando que o decênio de 2004 a 2014 se encerrou e não houve a prolação de decisão conclusiva acerca da 
renovação (com a devida deliberação do Congresso Nacional), se entende que houve a perda do objeto dos autos,  
sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter precário, não impedindo, portanto, a renovação do período  
que ora se examina.

7.3. Diante desse contexto fático é importante que se reconheça que inexiste nos autos elemento que indique espécie 
de desídia da Interessada que tenha contribuído para a mora processual.
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7.4.  Nessa  acepção  é  importante  reconhecer  que  insuficiências  materiais  e  humanas  constituem uma realidade 
burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em 
geral. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,  
o que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela  
assoberbada máquina administrativa.

7.5.  Esta  Pasta  possui  grande  dificuldade  em  efetuar  análise  dos  pedidos  realizados  pelas 
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que 
exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica 
necessária para tanto. O que se busca, diante desse necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem  
cronológica de suas apresentações, de modo que os processos mais recentes são analisados após a conclusão dos  
processos mais antigos.

7.6. Evidencia-se,  assim,  que esta  Pasta  vem buscando,  apesar  das  dificuldades,  atender  todo o  País  de  forma 
responsável.

 

Dadas  as  circunstâncias  fáticas  e  a  fundamentação  apresentada  pelo  setor  responsável,  não  se  pode 
imputar  à  parte  interessada  qualquer  responsabilidade  decorrente  da  não  renovação.  Consoante  se 
verifica, o então Ministério das Comunicações, órgão competente do Poder Executivo para analisar o 
pedido de renovação, concluiu pelo deferimento do pleito e encaminhou o processo à Casa Civil  da 
Presidência da República para expedição do decreto renovatório, tendo em vista que a competência para 
prática do ato, à época, era do Exmo. Presidente da República. Todavia, feito foi restituído a esta Pasta, 
para  reavaliação,  sem  maiores  esclarecimentos. Nesse  ínterim,  o  prazo  da  concessão  venceu  sem 
manifestação conclusiva do Poder Pública sobre a renovação.

 

No que se refere ao período atual – 2014 a 2024, o requerimento foi apresentado tempestivamente, 
consoante observou a Secretaria de Radiodifusão. O documento foi subscrito por Waldecir José Sabioni, 
administrador  da  entidade,  nos  termos  da  Cláusula  Décima  Quinta  do  Contrato  Social  Consolidado 
na  alteração contratual de 19.3.2010 (Doc. SEI nº 2429688 - Proc. 01250-072888/2017-50), não tendo 
sido  verificado  qualquer  irregularidade.  Assim,  cabe avançar  na  análise,  com  a  verificação  do 
atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a 
adequação  da  documentação  apresentada,  conforme  a "Lista  de  Verificação  de  Documentos" (SEI  nº 
3122024). 

 

Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo renovatório ser 
instruído com os seguintes documentos, in verbis:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo  
de  outros  documentos  supervenientes  que  passarem  a  ser  exigidos  pela  legislação  pertinente,  para  fins  de  
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I  -  ato  constitutivo  e  suas  alterações,  registrados  ou  arquivados  no  órgão  competente,  constando,  dentre  seus  
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral  
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma  
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,  
exceto  quando  a  pessoa  jurídica  ainda  não  houver  completado  um  exercício  fiscal,  hipótese  em  que  deverá  
apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)



VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e  
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de  
certidão negativa,  nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº  5.452,  de 1º  de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica,  que  ateste  que  as  características  técnicas  da  estação  se  encontram  em  conformidade  com  a  última  
autorização do órgão competente  do Poder  Executivo federal,  acompanhado da Anotação de  Responsabilidade 
Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

Ademais,  por obediência ao disposto no art.  15,  §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de  
Radiodifusão,  mostra-se  igualmente  necessária  a  apresentação  das  seguintes  declarações, quando 
pertinentes, por ocasião da renovação:

 
§ 2º   Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a que se refere o 
inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

II  -  nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  do  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes  do  mesmo  tipo  de  serviço  de  radiodifusão  na  localidade  em  que  a  concessão  ou  a  permissão  é  
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;  
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII -  a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações a processar o  
assentimento  prévio  junto  ao  órgão  competente,  se  a  localidade  referida  no  edital  estiver  situada  na  faixa  de 
fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; e 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX -  nenhum dos  sócios  ou dirigentes  da  pessoa jurídica  foi  condenado em decisão transitada  em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,  
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

Desde logo, verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas, conforme se verifica 
do documento SEI nº 3107157, contido no Processo nº 01250.036248/2018-67, inclusive a declaração, 
firmada pelo representante legal, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da 
entidade  se  encontra  condenado  em  decisão  transitada  em  julgado  ou  proferida  por  órgão  judicial 
colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

 

No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo e 
das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente (Doc. SEI nº 2429688, fls. 
2/55 - Proc. nº 01250.072888/2017-50 e nº 3123662) e certidão emitida pela Junta Comercial respectiva 



(Doc.  SEI  nº  2929899  -  Proc.  nº  01250.024616/2018-24), que  demonstram conformidade  do  quadro 
societário com  aquele  aprovado  por  esta  Pasta  Ministerial,  nos  termos  da NOTA  TÉCNICA  Nº 
9893/2018/SEI-MCTIC (Doc.  SEI  nº  3169344), além  de  indicar objeto  social  compatível  com  a 
execução do serviço. A esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

 
13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI n.º 2929899, fls. 4-
7), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados/conhecidos por esta  
Pasta, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Débora Nayara Albani Sabioni 9.700 9.700,00

Anna Paula Marques Sabioni 300 300,00

TOTAL 10.000 10.000,00

 

NOME CARGO

Débora Nayara Albani Sabioni Diretora

 

13.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da permissionária foram analisadas 
nos  autos  do  Processo  n.º01250.024035/2018-92.  No  bojo  daqueles  autos,  por  meio  da  Nota  Técnica  n.º 
9.893/2018/SEI-MC (cuja cópia se encontra colaciona nestes autos sob o evento SEI n.º3169344), foi constatado 
que as modificações societárias implementadas pela concessionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja 
vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.

 

 

Para  demonstrar  a  manutenção  da  qualificação  econômico-financeira  para  prestação  dos  serviços,  a 
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados, exigidos pela legislação 
de regência (doc. SEI nº 2429688 - Proc. nº 01250.072888/2017-50) e certidão negativa de falência ou 
recuperação  judicial expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica  (doc.  SEI  nº  0903724,  fl. 
4 - Proc.  nº  53900.077982/2015-35).  De  acordo  com  a  Secretaria  de  Radiodifusão, “Quanto 
à qualificação  econômico-financeira,  observa-se  que  foi  apresentado  o balanço  patrimonial  (evento 

SEI 2429688, fls. 59/66). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 0903724, 

fl.4)”.

 

A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das certidões negativas de 
débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e municipal, demonstrada também, nos 
termos exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa 
de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (doc. SEI nº 0499877, fl. 2 - Proc. 53900.022603/2015-70; 
nº  2840244;  e  nº  0181415,  fl.  39).  Vale  assinalar  que  algumas  das  certidões  remontam  à  data  de  
protocolização do feito, o que não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, 
em conformidade com o exigido. A questão não gera riscos ao poder público, pois, como será consignado 
mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade por ocasião da  
assinatura do aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do lapso 
temporal que envolve a edição de um ato administrativo complexo, como o presente.

 

Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta do 
processo administrativo em epígrafe a NOTA TÉCNICA Nº 18395/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 2123000), 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2842290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=6eaa3ac4bf0db63fe9b11d1743ba9b332006a430a2c108a0065dd510d74dea30
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102821&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=dfeec5ce55bbf16f86857a489328f6e0084c902f79be1ee3e68f984f06dade78
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3663289&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=720d5111ec82c45b356353ae106779063ce18638cf208a20d7405e41c8881d60
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3388741&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=61f0a33cf26ce4a058efdf176b0c730dc061614f286b31e48559fa45d73aaf95
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3397970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=457b03f59b956438b8fb7c9fbb1120ffb197244233d0ebe65c0c57214b269716


segundo  a  qual "o Laudo  de  Vistoria  Técnica  da  Estação, o  Laudo  de  Ensaio  do  transmissor  e  as 
declarações  apresentadas estão  em conformidade  com  a  última  autorização  do  poder  concedente  e 

norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de 

Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de 

Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para continuidade do processo de Renovação de 

Outorga".

 

Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a 
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de 
conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de acordo com consulta 
realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 1612796, fls. 5/6) constata-se que a 
Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de 
Fiscalização de Outorga - CGFI, nos termos do Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º  1715080), não está em 
trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a  
cassação.

 

Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada infração à 
regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão 
ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g"  
do  art.  38  da  Lei  nº  4.117/1962,  que  restringe a  participação,  pela  mesma pessoa,  em administração 
ou gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, na mesma localidade. É o que denota o Relatório extraído do Sistema de Acompanhamento 
de  Controle  Societário  - SIACCO (Doc.  SEI  nº 3079482), manifestando-se  a  Secretaria  de 
Radiodifusão nos seguintes termos:

 
14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n  . 236 de 28 de fevereiro de 1967, verifica-se que 
estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigente, conforme atesta a consulta  
realizada  ao  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle  Societário  –  SIACCO,  em  19.6.2018  (evento  SEI 
nº 3079482).

14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise nestes autos.

14.2. A Sra. Débora Nayara participa apenas da concessão objeto de análise nestes autos.

14.3. A Sra. Anna Paula participa apenas da concessão objeto de análise nestes autos.

 

Registre-se,  em  sequência,  que  constam  do  processo  em  testilha  diversos  outros  documentos  que 
comprovariam requisitos exigíveis  ao  tempo em que protocolizado o  pedido de  renovação,  mas  cuja 
análise deixou de ser indicada pelas normas atualmente vigentes, conforme já narrado.

 

Por fim, quanto à questão da adaptação da outorga objeto deste feito, impende registrar que a adaptação 
de  outorga  de  radiodifusão  cujo  período  de  vigência  se  encontrava expirado  aparentemente  não  é  a 
medida que revela a melhor técnica a ser  adotada pela administração,  uma vez que poderia ter  sido 
ultimado o feito renovatório de maneira precedente. Não obstante, na situação em apreço, a autorização 
para a adaptação já é ato consolidado pela Administração, derivado de manifestação válida do poder  
público,  devendo  ser  encontrada  solução  jurídica  que  garanta regularidade material  e  formal à 
situação constituída,  em  especial  para  que  seja  prestado  o  devido  respeito  ao  interesse  público,  no 
caso, consubstanciado  na  expectativa  de  continuidade  e  aprimoramento  técnico  do  serviço. Por  essa 
razão, poderá ter prosseguimento o processo de renovação, consoante o esclarecimentos prestados pela 
área técnica, que vale repisar:
6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada,  no  mesmo município  e  estado,  conforme se  depreende  do  termo aditivo  ao  contrato  de 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3564436&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=161f7c96d5274d9c05a3aec9fc3a64d6afd378a75e2f4a4da2fb913531bbba2e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2035992&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=130014fab50258595b55669864364f586559221706480083013e3c818db2a8b6
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1920719&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=e61bef27c9aa0e2e4d791a50e7761cdaf0b00aaae5717cf10908ae5a4300a1c6


concessão celebrado entre a União e a Interessada no dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 9.11.2016 (evento SEI 
n.º3122941, fl.3). O projeto técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta Pasta, conforme 
se verifica dos termos do Despacho n.º 352, datado em 27.3.2017, publicado no D.O.U. de 30.3.2027 (evento SEI  
n.º3169358,  fls.2/4).  O  canal  de  operação,  de  OM,  foi  inclusive  devolvido  à  União,  conforme  os  termos  do 
Despacho n.º 516/2017, publicado no D.O.U. de 5.5.2017 (evento SEI n.º3169358, fl.1). Se constata, portanto, que o 
procedimento de migração foi regularmente processado e concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos à 
renovação.

 

Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação 
da outorga foram analisados pelo setor responsável,  razão pela qual não se identifica,  nessa ocasião,  
qualquer outro óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 

Em  adendo  consigne-se  apenas  a necessidade  da  materialização de  termo  aditivo  junto  à  parte 
interessada  por este  Ministério, em  atendimento  ao  que  preconiza  o  art.  115  do  Regulamento  dos 
Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será 
firmado,  em  decorrência,  termo  aditivo  ao  contrato  referente  ao  serviço  objeto  da  renovação". Na 
oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual 
remanesce "a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação".

 

III - CONCLUSÃO

 

Diante  do  exposto, não  tendo  sido  vislumbradas  irregularidades  no  presente  processo,  opina-se  pelo 
prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos ao Gabinete do Sr. Ministro de Estado da 
Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações para prosseguimento.

 

É  o  Parecer,  produzido  e  assinado  eletronicamente  por  meio  do  Sistema  Sapiens  e  submetido 
à consideração superior.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 1º de agosto de 2018.

 

 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000069282201359 e da chave de 
acesso 4310691b

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3663303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4fd9d7a7ac68b4b2550f73e6d0dc1f65b769cc519cc0f361ca063cef4885ee09
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3663303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4fd9d7a7ac68b4b2550f73e6d0dc1f65b769cc519cc0f361ca063cef4885ee09
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3612858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=cc8d3c3455f748d5cc90c2cfad352501bc88eca0dc0870b38cf3dbedab2c592a
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DESPACHO n. 01158/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53000.069282/2013-59

INTERESSADO: RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA

ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, adaptada para frequência modulada, no Município de Birigui, 
Estado de São Paulo.

 

Aprovo o PARECER Nº 00842/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela 
Brasil.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais, 
como proposto.

 

Brasília, 02 de agosto de 2018.



 

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

 

 

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000069282201359 e da chave de 
acesso 4310691b
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 20 de setembro de 2019.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG E CGAP.

 

ASSUNTO: Renovação da autorização outorgada para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

onda média. Birigui/SP - Renov/OM - Radio Clube de Birigui Ltda.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 318 2019 MCTIC.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 20/09/2019, às 15:49, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1453770 e o código CRC 90D816D0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.069282/2013-59 SEI  nº 1453770

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53000.069282/2013-59

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

 

Brasília, 12 de novembro de 2019.

 

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53000.069282/2013-59.

Brasília, 12 de novembro de 2019.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53000.069282/2013-59, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:00318/2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[ x  ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  Rádio Clube de Birigui Ltda

 

CNPJ nº:  45.379.260/0001-58

 

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  15.264/2018/SEI-MCTIC

 

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  842/2018/CONJUR-MCTIC

 

Portaria MCTIC nº:3.980/2018/SEI-MCTIC , de 06/08/2018, que renova a outorga a partir de 01/05/2014



 

Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  10/08/2018

 

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

                            À consideração superior: 

 

Ana Beatriz Fumian Gomes 

Estagiário

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Fumian Gomes, Estagiário(a), em 12/11/2019, às 12:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1559033 e o código CRC 97AAAD0E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.069282/2013-59 SEI  nº 1559033

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Nota Informativa nº 301/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de permissão para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de

Birigui/SP

Interessado: Rádio Clube de Birigui Ltda. (CNPJ 45.379.260/0001-58)

Referência: EM nº 00318/2019 MCTIC, de 20/09/2019 – Processo nº 53000.069282/2013-59

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 3.980, DE 6 DE AGOSTO DE 2018[1], que renova a outorga de permissão do serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada no Município de Birigui/SP, com o uso do canal 204, pelo prazo de dez anos, a par;r de

01/05/2014, sem direito a exclusividade, em favor da Rádio Clube de Birigui Ltda, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº

45.379.260/0001-58, de acordo com o disposto no § 3º do art. 33 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2] e nos termos

do art. 110 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. Os órgãos técnico e jurídico do Ministério se manifestaram favoráveis ao ato de renovação da outorga de permissão nos

termos da Nota Técnica nº 15264/2018/SEI-MCTIC, de 16/07/2018, (1453765), com o registro de entendimento que a

Interessada atende a todos os requisitos necessários e opina pelo deferimento do pedido de renovação da outorga; e pelo

Parecer Jurídico nº 00842/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de 01/08/2018 (1453768)[4], com o registro pela viabilidade

jurídica do pedido de renovação e a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da

regularidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

3. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no mesmo município e estado, conforme se depreende do termo adi;vo ao contrato de concessão celebrado entre

a União e a Interessada no dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 9.11.2016 (evento SEI n.º 3122941, fl.3).

4. A matéria já havia sido enviada a esta Casa Civil da Presidência da República, por meio da EM nº 00461/2018 MCTIC, de

28/09/2018, (0838822), tendo sido devolvida ao Ministério com o E-mail PROTOCOLO CENTRAL (0995194), de 21/01/2019,

para a reavaliação da per;nência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes

governamentais

5. No Relatório do Canal que integra o MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro (Módulos de radiodifusão

- SCR)[5], disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?

id=57dbac5888632&state=FM-C3, verificou-se constar nos campos de Histórico de Documentos Emi;dos os registros dos

demais atos referentes ao processo.

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do Ministério, em especial a informação consignada pela Nota

Técnica nº 15264/2018/SEI-MCTIC, e ponderando que a necessidade de atualização do MOSAICO não impede o

prosseguimento da matéria, esta assessoria não iden;ficou óbices ao encaminhamento da matéria ao Senhor Presidente da

República para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o § 1º do art. 31 do Regulamento

dos Serviços de Radiodifusão[6], uma vez que o ato de renovação da outorga somente produzirá efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons;tuição Federal, observada a necessária oi;va da

Subchefia para Assuntos Jurídicos.

Brasília/DF, 23 de março de 2020.

À consideração superior,

                 CICERO COELHO DE A. ROCHA FILHO

                       Assessor

De Acordo,

JOSE CRUZ FILHO

Subchefe Adjunto de Infraestrutura

http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac5888632&state=FM-C3
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/composicao/assuntos-juridicos


 

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos,

 

RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES

Assessor Especial

 

 

[1] Publicada no DOU de 10/08/2018.

[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27/08/1962.

[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

[4] Aprovado pelo Despacho nº 01158/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 02/08/2018, do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

[5] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado

para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão

Comunitária (RADCOM).

[6] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, combinado com a competência da Secretaria de Radiodifusão do MCTIC em coordenar e

executar as atividades integrantes dos processos de outorga, de pós-outorga e de renovação (Decreto nº 9.677, de 2 de janeiro de 2019).

 

 

 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4117.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Decreto/D9677.htm


 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho, ASSESSOR, em 23/03/2020, às 12:19, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 23/03/2020, às 15:13, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Augusto Rodrigues, Subchefe Adjunto Executivo, em 23/03/2020, às 16:08,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1791759 e o código CRC 7AD88C4C no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.069282/2013-59 SEI  nº 1791759

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.069282/2013-59  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoEvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53000.069282/2013-59.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970851 e o código CRC 5C1E014F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.069282/2013-59 SEI  nº 1970851

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 53000.069282/2013-59
INTERESSADA: RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 15264/2018/SEI-MCTIC e do Parecer nº
00842/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido
formulado pela Rádio Clube de Birigui Ltda (CNPJ nº 45.379.260/0001-58), objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Birigui/SP, referente
ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024 (SUPER 3122038 e 3223546).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 3.980, de 6 de agosto de 2018, no Diário Oficial
da União do dia 10 de agosto de 2018, renovando a supramencionada outorga por novo período de 10
(dez) anos (SUPER 3251661). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da
República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
art. 223, § 3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação
da(s) minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 15264/2018/SEI-MCTIC (SUPER 3122038).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11044056, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
03/08/2023, às 14:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Despacho (11044036)         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 14:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/08/2023, às 13:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11044036 e o código CRC F85B0C1F.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11044056)

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 Documento nº 11044036
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11044036&crc=F85B0C1F


MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.069282/2013-59, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 15264/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

00842/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3.980, de  6 de agosto de 2018,

publicada em 10 de agosto de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014,

a concessão outorgada à Rádio Clube de Birigui Ltda. (CNPJ nº 45.379.260/0001-58), nos termos da

Portaria MVOP nº 492, de 31 de maio de 1948, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Birigui, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em

03/08/2023, às 14:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 14:58 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/08/2023, às 13:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

MINUTA
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11044056 e o código CRC AA4F43E8.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 Documento nº 11044056
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EM Nº 215/2023/MCOM
 

Brasília, 07 de agosto de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.069282/2013-59, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 15264/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00842/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3.980, de 6 de agosto de 2018,
publicada em 10 de agosto de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a
concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA. (CNPJ nº 45.379.260/0001-58), nos termos
da Portaria MVOP nº 492, de 31 de maio de 1948, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Birigui, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11048936 e o código CRC A109A949.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 Documento nº 11048936
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39702/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11048936)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DERAP_MCOM (11044036) , encaminho
a Exposição de Motivos (11048936), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/08/2023, às 18:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11048945 e o código CRC 3F915CFC.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 Documento nº 11048945

 

Ofício Interno 39702 (11048945)         SEI 53000.069282/2013-59 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11048945&crc=3F915CFC


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40885/2023/MCOM

Brasília, 31 de agosto de 2023.

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11048936)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3980/2018/SEI-MCTIC

(3251661), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos ( 11048936), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 31/08/2023, às

11:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11090201 e o código CRC 29E97C36.

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 Documento nº 11090201
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EM nº 00561/2023 MCOM 
  

Brasília, 6 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.069282/2013-59, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 15264/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00842/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3.980, de 6 de 
agosto de 2018, publicada em 10 de agosto de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA. (CNPJ nº 
45.379.260/0001-58), nos termos da Portaria MVOP nº 492, de 31 de maio de 1948, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Birigui, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 26535/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.069282/2013-59.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 08/09/2023, às 11:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11102477 e o código CRC 01DE1B1D.

 

Referência: Processo nº 53000.069282/2013-59 Documento nº 11102477
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4611334

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 28/09/2023 16:55:50

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.069282/2013-59

Interessados:

     Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC

     Radio Clube de Birigui Ltda - BIRIGUI - SP

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Coordenação de Renovação de Outorga de R 4611327

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4611328

       - Exposição de Motivos Nº 215/2023/MCOM 4611329

       - OFICIO Interno nº 39702/2023/MCOM 4611330

       - OFICIO Interno nº 40885/2023/MCOM 4611331

       - Exposição de Motivos nº 00561/2023 MCOM 4611332

       - OFICIO Nº 26535/2023/MCOM 4611333

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.069282/2013-59   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 428 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.069282/2013-59

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.069282/2013-59, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é RÁDIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA, CNPJ nº
45.379.260/0001-58, na localidade de Birigui/SP.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Visando a instrução processual, foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a
regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsNtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsNtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, conforme a NOTA TÉCNICA Nº 15264/2018/SEI-MCTIC
(1453765), tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesNvo.
Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas
vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado



favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria nº 3.980, de 6 de
agosto de 2018, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsNtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraNvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enNdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parNcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraNvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.069282/2013-59, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

HELOÍSA LINS MUNIZ DUBEUX 

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uNl izada para transmiNr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéNcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óNma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do



conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 13:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 23/07/2024, às 16:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 23/07/2024, às
17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 23/07/2024, às 19:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5783433 e o código CRC 773E94A1 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.069282/2013-59 SUPER nº 5783433
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 53000.069282/2013-59
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 518/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.069282/2013-59. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00561/2023 MCOM, de 6 de Setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Birigui (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00561/2023 MCOM (4611332), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 53000.069282/2013-59, acompanhado da Portaria nº 3.980, de 6 de agosto de
2018, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a parEr de 1 de maio 2014, no município de Birigui, estado de São Paulo, sem direito à exclusividade, para a empresa RÁDIO
CLUBE DE BIRIGUI LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 45.379.260/0001-58, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro

de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e
o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais: 

Parecer Jurídico nº 00842/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1453768), de 01/08/2018, que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 15264/2018/SEI-MCTIC​​​​​​​, de 16/07/2018 (1453765), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCTIC)[3], raEficada pelo Despacho (4611327) de 04/08/2023, que registra que se posiciona pela
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e
dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 04/07/2018 (0838651, p. 461), com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social​​​​​​​[4]; e

Registros administraEvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-3-980-de-6-de-agosto-de-2018-36277222
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-3-980-de-6-de-agosto-de-2018-36277222
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-3-980-de-6-de-agosto-de-2018-36277222
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=Radio%20Clube%20de%20Birigui%20Ltda&indtiposociedade=Limitada&chave=45379260000158
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac5888632&state=FM-C7
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senEdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização posterior dos registros
administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emiEr manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


desaEvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 02/08/2024, às 19:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 02/08/2024, às 19:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 02/08/2024, às 19:06, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5862015 e o código CRC C083C447 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.069282/2013-59 SEI nº 5862015
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.980, de 6 de 

agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2018, que renova, a 

partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Clube de Birigui Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em onda média, posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Birigui, Estado de São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
RUI COSTA 

Ministro de Estado 



 

 

53000.069282/2013-59

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº XXX, de 7 de agosto de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 3.980, de 6 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2018, que renova, a
par?r de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Clube de Birigui Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Birigui, Estado de São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (5958335​​​​​​​).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Referência: Proces s o nº 53000.069282/2013-59 SEI  nº 5958337
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